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APRESENTAÇÃO

A publicação “Como as psicólogas e os psicólogos podem con-
tribuir para avançar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 
– Informações para Gestoras e Gestores” resulta do compromisso 
ético e político reafirmado pelo XIX Plenário do Conselho Federal de 
Psicologia com o fortalecimento e a consolidação do SUAS como polí-
tica pública estruturante da proteção social no Brasil. Em consonância 
com os princípios que regem a Psicologia enquanto campo científico 
e profissão comprometida com a promoção dos direitos humanos, 
esta publicação atualiza e orienta a atuação das(os) profissionais 
da Psicologia no âmbito da gestão do SUAS, reconhecendo-o como 
espaço estratégico para a efetivação de direitos, além da garantia e 
do fortalecimento da intersetorialidade.

A trajetória da Psicologia no campo da Assistência Social vem 
sendo marcada por avanços importantes, especialmente desde a 
promulgação da Constituição Federal de 1988 e a consolidação do 
SUAS como sistema público não contributivo, orientado pela lógica da 
universalidade e da justiça social. No entanto, os desafios impostos 
ao SUAS são inúmeros e persistem: desfinanciamento, precarização 
das condições de trabalho, disputas ideológicas, privatizações e 
ataques ao seu caráter público e democrático. Diante desse cená-
rio, reafirmar o papel da Psicologia na gestão do SUAS é uma ação 
política fundamental.

Esta Referência Técnica foi construída com base em uma lei-
tura crítica dos contextos sociais e institucionais que moldam a 
Assistência Social no Brasil, incorporando debates sobre colonia-
lidade, racismo estrutural, aporofobia, cisheteronormatividade e 
os impactos do neoliberalismo nas políticas públicas. Ao longo do 
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texto, o documento oferece subsídios para práticas éticas, plurais 
e comprometidas com a transformação social.

Reconhecendo a Psicologia como ferramenta fundamental na 
elaboração de estratégias que aproximem a política de Assistência 
Social das necessidades concretas dos sujeitos e dos territórios, este 
material enfatiza a importância do engajamento crítico das(os) pro-
fissionais frente às desigualdades estruturais e às múltiplas formas 
de vulnerabilidade social. Ao centralizar as demandas de populações 
historicamente silenciadas, considerando as interseccionalidades 
oriundas de aspectos como território, raça, etnia, classe, geração, 
deficiências, identidades e expressões de gênero, esta publicação 
reforça a dimensão política da gestão e da atuação técnica no SUAS.

O XIX Plenário do CFP agradece a todas as pessoas que contri-
buíram para a elaboração desta Referência Técnica, em especial aos 
membros da comissão ad-hoc responsáveis pela redação. Espera-se 
que esta publicação seja um instrumento de orientação e formação da 
prática profissional e de reafirmação do compromisso ético-político 
da Psicologia, que auxilie profissionais e estudantes na aproximação 
com esse campo, contribuindo para a transformação das realidades 
sociais, o fortalecimento das políticas públicas e a promoção de uma 
sociedade mais justa, equitativa, inclusiva e participativa.

XIX Plenário
Conselho Federal de Psicologia
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INTRODUÇÃO

As políticas públicas não são, como vimos, um 
conceito abstrato ou domínio teórico. Mas, sim, 
operam uma série de estratégias no coletivo e em 
todas as dimensões do que chamamos de espa-
ço público, bem como em nossa constituição en-
quanto sujeitos. Além disso, as políticas públicas 
não são um campo imutável, contudo, para que 
as possibilidades de mudanças sejam possíveis é 
necessário que, além dos esforços/trabalho dos 
profissionais junto aos usuários, todo um con-
junto de investimento financeiro seja realizado 
(Guareschi; Galeano, 2019, p. 4).

[...] trata-se não somente de colocar em prática 
um conjunto de direitos garantidos constitucio-
nalmente, mas, também, de mudar a forma de 
fazer política pública no Brasil (MDS; UNESCO, 
2009, p. 9).

Há uma história sendo contada, resultado da atuação de psi-
cólogas(os) na Política de Assistência Social no Brasil. Em 2011, 
propusemos uma interlocução com gestoras(es) do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS) sobre a contribuição da Psicologia 
brasileira para os avanços dessa política pública. Em mensagem 
inicial, o CFP, por meio de documento elaborado pelo CREPOP, po-
sicionou-se pela valorização do trabalho no SUAS, considerando o 
tema da VIII Conferência Nacional de Assistência Social: Consolidar 
o Suas e valorizar seus trabalhadores. E, assim seguimos neste mo-
mento com o objetivo de valorização do trabalho de psicólogas(os) 
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no campo da Assistência Social, sempre com o foco e o horizonte 
de contribuir para a efetivação plena dos direitos sociais de toda a 
população usuária dessa política.

Esta Referência Técnica tem como objetivo subsidiar a atua-
ção ética, crítica e qualificada de psicólogas(os) na gestão do SUAS, 
considerando os desafios históricos, políticos e metodológicos que 
atravessam a política de Assistência Social no Brasil. O documento 
está organizado em quatro (4) eixos que abordam subsídios envol-
vidos na efetivação de uma gestão democrática, comprometida com 
os direitos humanos:

•	 Eixo I - Breve histórico da Psicologia nas políticas 
públicas e o SUAS;

•	 Eixo II - A consolidação da Psicologia no SUAS: um 
retrato da atuação socioassistencial;

•	 Eixo III - Metodologias de trabalho na gestão do SUAS; e,
•	 Eixo IV - Organização e estratégias políticas.

Ao compor este texto, estamos convocando uma série de par-
ceiras(os) que nos permitem atuar sobre a forma como uma política 
se responsabiliza pela proteção de sujeitos que, até pouco tempo, 
não possuíam lugar nos processos democráticos. A gestão da política 
pública de Assistência Social é um campo complexo, marcado por 
disputas, contradições e consensos possíveis. Isso ocorre, porque, 
tal política, assim como todas aquelas gestadas por um estado ca-
pitalista, não é neutra; mas, sim, resultado de processos históricos, 
influenciados por diferentes interesses e concepções sobre o papel 
do estado, direitos sociais e, mesmo, sobre Assistência Social.

Desse modo, é necessário nos posicionarmos frente à forma 
como a Assistência Social se desenvolveu no Brasil, pois, sendo uma 
política dirigida aos pobres, ela se conforma com marcadores centrais 
de classe e raça. Assim, assume uma feição assistencialista, tal como 
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se organizou todo o cuidado aos ex-escravizados e pobres de toda 
ordem nos primeiros estágios do desenvolvimento burguês do país. 
Nesse sentido, o Brasil se desenvolve tendo como base estruturante 
uma desproteção social que possui cor e condição socioeconômica.

Neste sentido, parte-se de dois aspectos: o pri-
meiro diz respeito à formação do trabalho livre 
no Brasil e sua relação direta com o escravismo; 
e o segundo coloca a necessidade de pensar o 
escravismo como sistema econômico intrínseco à 
idiossincrasia da questão social no país. Analisa-
se o escravismo como sistema econômico que 
compõe a questão social no Brasil, no contexto da 
internacionalização do capital, entendendo que 
ele “[...] só poderia sobreviver com e para [...]” 
(Moura, 2014, p. 66) o mercado global. Nessa pers-
pectiva, o escravismo é um sistema econômico 
inerente e indissociável ao desenvolvimento do 
capitalismo no século XIX. (Souza; Escurra, 2024, 
p. 196).

Conforme Souza e Escurra (2024), é fundamental considerar 
como a herança tanto de escravização dos negros, quanto de subalter-
nização de povos e comunidades tradicionais mediam a forma como 
é tratada a questão social no Brasil, seja através do assistencialismo, 
seja através da filantropia. Para Duprat (1993):

a caridade, por ser obra piedosa, pressupõe a ab-
dicação de toda vaidade de seu autor, propugnan-
do o anonimato como valor máximo, enquanto 
que a filantropia, por ser um gesto de utilidade, 
tem na publicidade sua arma: visto que a publi-
cidade provoca a visibilidade da obra e acirra a 
rivalidade entre os benfeitores” (p. 54).
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Para estes autores, estas práticas precisam da manutenção de 
opressões raciais e escravistas, através do assistencialismo, seja pela 
ação piedosa (a caridade), seja por meio da visibilidade da filantropia. 
Com isso, a organização e a proposição das políticas públicas cons-
troem outra posição frente à questão social e étnico-racial no país. 
A Constituição de 1988 provoca uma mudança na função do Estado 
brasileiro frente a tais populações por meio das políticas públicas. 
E este tem sido nosso principal desafio nas últimas décadas com a 
consolidação do SUAS.

No SUAS, a complexidade de sua implementação insiste na diver-
sidade de redes envolvidas com o trabalho da Assistência Social no 
país. Portanto, estamos em um campo histórico de disputas e de uma 
gestão no âmbito do SUAS articulada à construção da esfera pública 
que retoma as forças populares, bem como na democratização dos 
espaços deliberativos e de gestão do SUAS, considerando os aspec-
tos históricos que constituem este campo no Brasil, especialmente 
o enfrentamento ao assistencialismo através de políticas públicas.

Ao situarmos o campo das políticas públicas, estamos em um 
campo de práticas que remete a uma expertise; logo, a uma relação 
estabelecida através do trabalho e das relações decorrentes dele. 
Entendemos que a gestão de uma política pública ocorre por meio de 
uma construção de uma abordagem que privilegie o debate público; 
portanto, de uma função social e de trabalho que requer habilidades, 
manejos e política comprometidos com a democracia. Desse modo, 
ao adentrar nesse campo, estamos na direção de um plano coletivo 
e democrático que procura inserir sujeitos e subjetividades em um 
projeto amplo e coletivo, através da transformação social.

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS) através do SUAS 
possui como um de seus pilares a proteção social. Mencionar este 
pilar no âmbito do SUAS implica pensarmos como temos construído 
proteção social no país, mas também sobre: O que significa, como 
gestores e técnicos de referência, garantir a proteção social? De que 
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forma a proteção social se materializa na atuação dos técnicos de 
referência no SUAS? Quais os desafios e implicações de operacio-
nalizar a proteção social no âmbito do SUAS? Essas perguntas nos 
inserem em um campo mais amplo de discussão. Apostamos nele, 
pois acreditamos que nos proporcione uma compreensão larga sobre 
a gestão do SUAS, sobre o lugar em que nos situamos ao falar sobre 
uma Referência Técnica.

A Constituição Federal de 1988 trouxe uma mu-
dança para a concepção de assistência social no 
Brasil. Esta passa a constituir, juntamente com 
a saúde e a previdência social, a base da segu-
ridade social, notadamente inspirada na noção 
de Estado de Bem-Estar Social. Este é um marco 
histórico que institui o início da transformação da 
caridade, benesse e ajuda para a noção de direito 
e cidadania da assistência social apontando para 
seu caráter de política pública de proteção social 
articulada a outras políticas voltadas à garantia 
de direitos e de condições dignas de vida. A as-
sistência social passa a ter caráter universal, ain-
da que seletivo, para quem dela necessita (Cruz; 
Guareschi, 2014, p. 27).

A proteção social no SUAS remete, entre outras coisas, à pos-
sibilidade que uma nação tem de garantir futuro aos seus cidadãos, 
por meio do compromisso do Estado em assegurar condições de 
dignidade, direitos e suporte às populações em situação de despro-
teção, risco social, violações sistemáticas de direitos e, até mesmo, 
rompimento de vínculos. Nessa medida, o Estado, em sua força 
política, salvaguarda sua população de situações de risco e de vul-
nerabilidades que podem a destruir, corromper ou vulnerabilizar de 
forma contundente, a curto, médio e longo prazo.
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O caso mais recente que demonstra como a ausência de res-
ponsabilidade e compromisso do Estado para com a efetivação das 
políticas públicas pode afetar vidas foi a pandemia de Coronavírus 
disease 2019 (covid-19). Além de causar mortes em massa devido à 
crise sanitária global, no Brasil, evidenciou como as decisões políticas 
do governo à época agravaram os impactos sociais e econômicos da 
crise. A lentidão e, até mesmo, ausência na implantação de medidas 
consistentes de saúde pública, contribuíram para a propagação do 
vírus e a sobrecarga do sistema de saúde. Além disso, as políticas 
de assistência social insuficientes, somadas à incerteza no mercado 
de trabalho, resultaram em grande debilidade econômica, física e 
psicológica de parte da população. Essas decisões políticas também 
geraram ameaças à empregabilidade, déficits na renda de trabalhado-
ras(es) e aumentaram tanto a fome, como a miserabilidade, atingindo 
uma parcela significativa da população brasileira.

Por essa via, os Estados em todo o mundo precisaram se or-
ganizar e garantir a vida de suas populações por meio de ações que 
almejam a proteção social de seus cidadãos, provendo minimamente 
condições de sobrevivência através de medidas na saúde, mas prin-
cipalmente no campo da proteção social. No Brasil, considerando 
sua constituição protetiva de todos os cidadãos, cabe ao SUAS, 
obviamente em articulação com outras políticas, garantir oportuni-
dades de estratégias de emancipação à população, na perspectiva 
de garantia e exercício do direito social.

A estrutura organizativa do SUAS busca justamente intervir no 
leque de riscos, vulnerabilidades e violações de direitos do público 
participante, tendo como prerrogativa níveis de gravidade e de vin-
culação aos territórios. Dessa forma, organiza-se na Proteção Social 
Básica e Proteção Social Especial (média e alta complexidade). Os 
serviços, programas e projetos do SUAS estão tipificados e descritos 
obedecendo essa ampla rede e são descritos da seguinte forma:
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I) Serviço de proteção social básica:

a) Serviço de proteção e atendimento integral à 
família (PAIF),

b) serviço de convivência e fortalecimento de 
vínculos,

c) serviço de proteção social básica no domicílio 
para pessoas com deficiência e idosos;

II) Serviços de proteção social especial de média 
complexidade:

a) Serviço de proteção e atendimento especiali-
zado a famílias e indivíduos (PAEFI),

b) serviço especializado em abordagem social;

c) serviço de proteção social a adolescentes em 
cumprimento de medida socioeducativa de liber-
dade assistida (LA) e de prestação de serviços à 
comunidade (PSC);

d) serviços de proteção social especial para pes-
soas com deficiência, idosas e suas famílias;

e) serviço especializado para pessoas em situa-
ção de rua;

III) Serviços de proteção social especial alta 
complexidade:

a) serviço de acolhimento institucional nas se-
guintes modalidades: abrigo institucional, casa-
-lar, casa de passagem, residência inclusiva;
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b) serviço de acolhimento em república;

c) serviço de acolhimento em família acolhedora;

d) serviço de proteção em situações de calamida-
des públicas e de emergências (Brasil, 2014b, p. 5-6).

Como descrito anteriormente, essa construção sobre o tipo de 
proteção social está diretamente relacionada ao fortalecimento dos 
vínculos ou ao estado de vinculação social que as(os) usuárias(os) 
dos serviços demonstram ao serem acolhidas(os); e também ao ní-
vel de desproteção e risco social. A pertença comunitária e familiar 
são aspectos importantes para a construção de encaminhamentos e 
atendimento na rede socioassistencial do SUAS, do mesmo modo que 
a vinculação territorial do usuário. Tais elementos irão ser decisivos 
para a construção de atendimento e atenção especializada no SUAS: 
vínculos sociais comunitários, familiares e territoriais.

A gestão do SUAS considera tanto a funcionalidade dos servi-
ços, programas e projetos quanto os princípios operacionais dessa 
política pública, garantindo sua conexão com a proteção social e a 
promoção dos direitos humanos. Portanto, como destaca Maria da 
Graça M. Gonçalves (2010), a crítica que devemos fazer ao campo das 
políticas públicas deve estar cada vez mais antenada ao campo de 
luta coletiva e popular, afastando-se de forma contundente da lógica 
neoliberal que se propõe imersa no campo dos direitos humanos 
como forma de simplesmente mitigar desgastes desse sistema; sem, 
no entanto, inserir-se em um debate mais amplo da justiça social e 
do compromisso social da psicologia.

Neuza Guareschi e Giovana Galeano (2019) afirmam que, com 
os desinvestimentos em políticas públicas no Brasil, vemos uma 
crescente individualização e privatização dos processos de gestão 
dos sujeitos e coletivos nos espaços públicos urbanos e rurais em 
uma lógica neoliberal. Ao mesmo tempo, destacam como essa dimi-
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nuição do Estado sobre a questão social, refletida na precarização 
das políticas públicas, não representa o mesmo quando falamos do 
campo punitivo como resolutivo de problemáticas sociais. Segundo 
as autoras, 

Opera-se, assim, um deslocamento da ideia de 
bem-estar social cujo agente provedor seria o 
Estado, para uma racionalidade de propriedade/
provisão individual de serviços de saúde, educa-
ção e segurança. Por sua vez, esse Estado, nos 
moldes como tem se constituído o neoliberalismo 
brasileiro, não será mínimo em sua função repres-
siva, basta constatarmos as intervenções públicas 
das forças policiais e militares, gestão dos espaços 
de uso coletivos como praças e vias públicas, que 
têm sofrido processos de expropriação do livre 
uso por parte dos cidadãos, demandando, cada 
vez mais, solicitações de autorização para suas 
ocupações (Guareschi; Galeano, 2019, p. 4).

Desse modo, a gestão do SUAS, além de conectada ao amplo 
aspecto dos direitos humanos e ao processo de democratização 
das políticas públicas, deve ocorrer sob a perspectiva consensual 
quanto às diversas forças que compõem a Assistência Social brasi-
leira, principalmente quando nos referimos às forças populares e aos 
movimentos sociais, como também no que diz respeito aos aspectos 
internos do sistema. No entanto, como destacado anteriormente, 
é também necessário que haja investimento público para que se 
efetive direitos socioassistenciais atrelados ao próprio campo de 
soberania nacional do Estado brasileiro. Como mencionamos, o 
campo da proteção social é, entre outras questões, inerente à jus-
tificativa da existência estatal quando se reconhece a forma Estado 
como responsável pelas desigualdades que assolam uma nação.
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Robert Castel (2005) distingue entre dois grandes tipos de 
proteção: a proteção civil e a proteção social. Para ele, a proteção 
civil garante as liberdades fundamentais, defende a segurança de 
bens e das pessoas. Já a proteção social tem relação com a cobertura 
contra riscos que possam acometer a “degradação da situação de 
indivíduos, como a doença, o acidente, a velhice sem recursos, as 
circunstâncias imprevisíveis da vida que podem culminar, em casos 
extremos, na decadência social” (Castel, 2005, p. 7). Dessa forma, 
concordamos com o autor ao afirmar que, atualmente, nossa vida 
em sociedade não é possível sem que tal vida esteja articulada às 
redes de segurança. Nossas sociedades ficaram conhecidas como 
sociedades securitárias segundo o autor, pois asseguram direitos e 
a segurança de seus membros.

Desse modo, é preciso reiterar que, embora tenha assumido 
algumas medidas sociais que em nada se assemelham ao que hoje 
se discute como proteção, o Estado brasileiro interviu, seja incen-
tivando a filantropia, seja compartilhando orçamento com os pró-
prios trabalhadores, no tocante às questões securitárias. Contudo, 
somente após a Constituição de 1988, podemos mencionar um 
compromisso mais efetivo do Estado brasileiro em estabelecer uma 
relação de cuidado com as sequelas da questão social. Até então, 
as ações sociais eram de domínio da filantropia; e, ao Estado, esta-
vam dispostas algumas políticas orientadas a partir das polícias/
policiamento de famílias e de grupos sociais específicos em geral 
associados à pobreza extrema e à questão racial.

Portanto, a gestão dessas ações sociais obedecia a caracterís-
ticas de outra ordem, especialmente relacionadas ao campo da filan-
tropia, do assistencialismo e da caridade, em alguns casos, ao campo 
policial, ou seja, o braço opressor do Estado. Com a Constituição 
Federal de 1988, há uma mudança singular na relação que o Estado 
brasileiro irá direcionar às suas mazelas sociais: a proteção social do 
país passa a ser obrigatoriedade do Estado e oferecida de forma não 
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contributiva. Isso faz com que as políticas públicas de Assistência 
Social sejam orientadas por um outro viés, a partir do qual a dimen-
são do público perfaz um percurso democrático de ampliação de 
vozes e práticas articuladas não só à força popular e à autonomia de 
usuárias/os, trabalhadoras(es), mas também a um Estado que deve 
se comprometer com toda infraestrutura e orçamento que destine 
o investimento nas políticas públicas sob a condição da proteção 
social não contributiva no SUAS.

Como observamos, estamos no âmbito da construção históri-
ca de uma relação inédita do Estado brasileiro com sua população. 
A partir da premissa de que as vidas de seus membros existem, mas 
existem sob o signo da desproteção, o Estado brasileiro constrói 
a ideia de proteção social de uma forma mais ampla no campo da 
seguridade social que atravessa não somente o SUAS, mas outros 
setores do Estado, seja na saúde, na educação, no trabalho, entre 
outros. De certo modo, a gestão do SUAS, perspectivada a partir 
da proteção social, inclui o trabalho intersetorial, multiprofissio-
nal e interseccional, situando-se, de fato e de direito, no campo 
democrático.

Conforme Simone Hüning e Andrea Scisleski (2018), as noções 
de risco e de vulnerabilidade aparecem no âmbito das políticas 
públicas de Assistência Social como indispensáveis à construção 
e sistematização de dados necessários para sua efetivação. Para 
Aldaíza Sposati (2009, p. 14),

a inclusão da assistência social [na proteção 
social, através da Constituição Federal de 1988] 
significou, portanto, ampliação no campo dos di-
reitos humanos e sociais e, como consequência, 
introduziu a exigência de a assistência social, 
como política, ser capaz de formular com objeti-
vidade o conteúdo dos direitos do cidadão em seu 
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raio de ação, tarefa, aliás, que ainda permanece 
em construção.

Nesse sentido, construir política pública no campo da Assistência 
Social implica a capacidade de elaborar planos de ação, gestão de ris-
cos e vulnerabilidades no âmbito da proteção social, além da relação 
permanente com o Estado democrático de direito. Ao ser inserido 
na proteção social, cabe-lhe organizar práticas, ações e orçamentos, 
através de planos, serviços, projetos, entre outros, que venham a 
atender uma demanda variável de questões. O Estado precisa criar 
um campo objetivo para atuação no qual a previsão orçamentária 
seja contemplada, mas também que seja garantido o trabalho junto 
às realidades populacionais e territoriais das vidas dos sujeitos, 
famílias e demais grupos sociais.

Para Letícia Lasta e Neuza Guareschi (2019), a produção de 
subjetividade inerente às políticas públicas de Assistência Social 
é datada e relacionada às condições históricas e políticas de seu 
tempo. Desse modo, o sujeito construído a partir dessa política é 
transformado e circunscrito por essas práticas, caracterizando-se 
como categorias sociais interativas. Ou seja, a pobreza posta em 
relação com o SUAS é categorizada de forma diferente de outras 
pobrezas, o conjunto de discursos, práticas e interações ganha 
dinâmicas diferentes daquelas outras. Segundo as autoras, tem ha-
vido, no campo das políticas públicas, um crescente de processos 
que objetivam trabalhar sobre a subjetividade de usuárias(os), de 
modo a enclausurá-la em nome da segurança e da proteção social:

Endurecemos os mecanismos de controle e se-
gurança para evitar os riscos e os perigos da 
exclusão e da desproteção e desembocamos em 
intervenções fatalistas e totalitárias de certo hi-
gienismo e estigmatização de grupos, além da-
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queles que, via políticas públicas de assistência 
social, encaminhamos para os chamados servi-
ços de proteção social especial (Lasta; Guareschi, 
2019, p. 83).

Alguns desses serviços e equipamentos da proteção social 
especial guardam uma marca da disciplina e do bloqueio dos corpos 
no tempo e espaço. De algum modo, essas questões levantadas pelas 
autoras assinalam um dos principais desafios para a gestão do SUAS: 
a compreensão de que a antimanicomialidade não está restrita ao 
campo da saúde simplesmente, mas relaciona-se diretamente com as 
condições de classe social e pobreza de forma contundente. Dito de 
outro modo, estamos situadas em um campo amplo no qual a disci-
plina e o aprisionamento de corpos estão diretamente relacionados 
à pobreza. Mas também a uma série de marcadores sociais atrelada 
à raça, gênero, território, etnia, entre outras questões.

A dimensão da pobreza sempre esteve presente nas práticas 
manicomiais, justificando processos de desfiliação social, a partir 
da institucionalização de sujeitos. De outro modo, é preciso estar-
mos cada vez mais cientes de que todos os processos discrimina-
tórios ao longo da história do ocidente, direcionados à pobreza, 
permanecem em jogo a partir da continuidade e descontinuidade 
de práticas que relacionam Estado e determinadas populações no 
Brasil. É importante marcarmos como os saberes coloniais foram 
importantes para a fabricação dessa relação manicomial com a 
pobreza, bem como os anos de racismo escravocrata advindos 
da colonização portuguesa foram decisivos para a construção da 
sociedade racista, misógina e aporofóbica1 em que vivemos.

1      Termo que se origina da combinação: “áporos”, que significa pobre, 
sem recursos, e “fobia” medo, aversão, significando, então, aversão, 
preconceito e discriminação contra pessoas pobres.
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Sobre tais questões, não podemos tirar de vista o fato de que 
a Assistência Social brasileira, por lidar com a pobreza e os pro-
cessos de desfiliação social, tem se tornado berço de uma série de 
disputas. Dentre elas, podemos citar os processos de privatização, 
principalmente na proteção social especial de alta complexidade, 
além das disputas que objetivam desqualificar usuárias(os), bem 
como serviços e projetos, entre outros desta política pública, como 
é o caso do Programa Bolsa Família (PBF) e suas(seus) usuárias(os). 
Tais processos centrados em um conservadorismo, mas também em 
um revisionismo sobre a função do Estado frente à proteção social 
de sua população, têm sido permanentes nos últimos anos, desve-
lando discursos e práticas que buscam atacar o SUAS, suas(seus) 
usuárias(os) e trabalhadoras(es). Segundo Lasta e Guareschi (2019):

A Assistência Social enquanto proteção social 
não se constitui em prol da autonomia e desen-
volvimento humano e social, nem pela erradica-
ção da pobreza e diminuição das desigualdades 
sociais. Percebeu-se, na administração da misé-
ria e do infortúnio, uma atividade potencialmen-
te lucrativa, vantajosa, agora não mais para os 
“benfeitores” e os “corações piedosos”, mas para 
o mercado neoliberal (p. 84).

Ao assinalarmos o caráter lucrativo que a Assistência Social 
tem alcançado para alguns setores sociais, principalmente a partir 
de uma lógica atrelada ao mercado neoliberal, estamos destacando 
a construção desse campo em sua dimensão histórica, que busca 
a todo instante esvaziar a dimensão pública e coletiva que busca-
mos associar à Assistência Social brasileira em nossa Constituição 
Federal. De outro modo,
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temos em operação o controle do risco e a vi-
gilância social, que são acionados permanente-
mente, a fim de acompanhar os comportamentos 
das famílias e indivíduos assistidos, e com isso, 
táticas e estratégias utilitaristas da vida humana 
produzem seus efeitos de governo da vida so-
cial. Desse modo, as noções de proteção e inclu-
são social cunhadas por tais políticas acabam 
por serem capilarizadas pelo mercado (Lasta; 
Guareschi, 2019, p. 84).

O trabalho histórico sobre a Assistência Social brasileira nos 
permite visibilizar fluxos de forças, redes de poderes, articulações 
entre demandas e projetos políticos nas descontinuidades ao lon-
go dos anos. Desse modo, conforme destacado pelas autoras, as 
origens do trabalho nesse campo diferem do que nos propomos 
com a Constituição Federal de 1988 no âmbito da proteção social. 
Isso implica, entre outras questões, que estejamos lidando cons-
tantemente com fluxos de forças e em relações de poder de forma 
contínua, mas também com descontinuidades históricas que nos 
permitam lembrar e efetivar o trabalho humano, coletivo e político 
direcionado à coletividade e à transformação social destoantes do 
projeto político neoliberal.

Nesse projeto político do mercado neoliberal, hábitos e costu-
mes da pobreza, interseccionados com questões raciais, de gênero, 
étnicas, territoriais, entre outras, irão ser alvo de práticas de controle 
e vigilância social. Tais práticas remetem a um tratamento social da 
pobreza atrelado ao campo das polícias, no sentido mais amplo, de 
vigilância, castigo, punição, como historicamente fora atrelado ao 
tratamento dado pelo Estado brasileiro à pobreza. Portanto, reco-
nhecer as dinâmicas de continuidades e descontinuidades históri-
cas deve ser uma das principais estratégias de trabalho, de modo 
que a história nos permita construir outras práticas de gestão que 
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nos posicione de forma coletiva, destinando-se ao trabalho sobre 
a realidade com transformação social. Para Galeano et al. (2021):

No que concerne ao encontro entre as Políticas 
Públicas e a Psicologia, precisamos dar um pas-
so atrás e relembrarmos que, historicamente, as 
práticas operadas pela Psicologia se atrelaram 
a quatro áreas, quais sejam: clínica, escolar, ma-
gistério e indústria. Essas áreas de interesse não 
se dirigiam propriamente ao coletivo, mas, sim, 
a uma atuação individual – para não dizer indivi-
dualista e centrada em certos grupos sociais. Em 
se tratando de práticas centradas no indivíduo, 
as mesmas incorriam, grosso modo, no problema 
de ignorar outros determinantes e a própria con-
juntura na qual o mesmo se inseria, partindo de 
uma concepção de essência interior ao indivíduo 
(p. 92)

Talvez o mais urgente nesse processo de construção esteja na 
relação que podemos estabelecer entre o campo das políticas públi-
cas na Assistência Social e a Psicologia, mas na direção de pensá-la 
a partir do campo de atuação profissional que remete entre outros 
elementos a uma gestão pensada, a partir do campo psicológico 
e de nosso Código de Ética Profissional. Dito isso, iremos retomar 
alguns elementos que nos permitirão pensar a gestão do SUAS em 
uma relação genealógica com nossa história como ciência e profissão 
no país, mas também ao campo ético que sustentará uma série de 
relações no âmbito da nossa conduta profissional.
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A Gestão do SUAS e a Psicologia no Brasil: 
tensionamentos históricos e éticos

Fizemos uma retomada de alguns pontos que incidem sobre 
a Gestão do SUAS, a partir da proteção social, mas também aspec-
tos históricos que se desdobram na atualidade, especialmente 
com a Constituição Federal de 1988. Maria Luiza R. Cidade e Pedro 
Paulo G. Bicalho (2019) afirmam que apenas a história é capaz de 
libertar a Psicologia. Esse movimento em direção a sua libertação 
seria possível através das memórias e do exame crítico do lugar 
da Psicologia nas políticas públicas e dos seus campos de atua-
ção. Para esses autores, como uma produtora de subjetividades, 
essa ciência ocupa diferentes contextos de ação, sendo marcada 
historicamente por uma relação equivocada com a questão racial, 
estabelecendo relações esdrúxulas entre raça e delito, pobreza e 
criminalidade. A Psicologia, na América Latina, precisa ser retomada 
a partir de um campo de problematização que nos permita outros 
movimentos de e para a vida.

Assim, a história da Psicologia na América Latina 
é marcada por uma forte relação com necessida-
des para além do interesse de neutralidade na 
pesquisa do contexto europeu: a psicologia tam-
bém abarca a necessidade de produzir conheci-
mento que legitime a validação científica de um 
corte racial operante na sociedade latino-ameri-
cana devido aos séculos de genocídio e escravi-
dão de parte da população. Nomear essa relação 
hegemônica entre psicologia e práticas jurídicas 
é criar movimentos de desnaturalização, no sen-
tido de analisarmos as implicações da Psicologia 
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em tais redes. Assim, podemos indicar possíveis 
caminhos de libertação (Cidade; Bicalho, 2019, 
p. 41-42).

O mito da neutralidade científica presente em nossas práticas 
deve ser amplamente desmistificado, permitindo que possamos 
desnaturalizar práticas e contribuir com outras ações que almejam 
caminhos de libertação. Essas relações que operaram a psicologia 
latino-americana têm tido atualmente críticas severas; pois, além de 
individualizar e privatizar a pobreza, permitiu, ao longo dos anos, 
deslegitimar a incidência de diversos marcadores sociais na des-
proteção social de mulheres negras, pessoas LGBTQIA+2, pessoas 
idosas, Pessoas com Deficiência (PCD), crianças, pessoas que mo-
ram em diferentes territórios urbanos e rurais, entre outros. Como 
descrito, o presente de nossas práticas é altamente comprometido 
com aspectos que objetivam a justiça social, mas também no que 
se refere aos modos como construímos a efetividade de uma luta 
coletiva e popular que permita a organização da vida para a luta.

Para Achille Mbembe (2017), Frantz Fanon ressalta que o su-
jeito capaz de ação sobre sua realidade é aquele que pode lutar pelo 
futuro e essa luta é o trabalho coletivo organizado. Desse modo, o 
coletivo se torna elemento de luta ou de trabalho organizado desse 
sujeito capaz de agir no mundo; um sujeito cuja corporeidade lhe 
permite imaginar e respirar: luta, mas “que volta a respirar, relaxa 
as tensões musculares e com a imaginação em festa” (Mbembe, 
2017, p. 188) atua seu futuro. Essa construção de um sujeito capaz 

2     A sigla refere-se ao público da comunidade de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis 
e Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e mais (LGBTQIA+). Sobre a atuação 
de Psicólogas/os em políticas públicas para pessoas LGBTQIA+, consulte as 
Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas, Psicólogos e Psicólogues 
em Políticas Públicas para População LGBTQIA+. (Disponível em: https://
site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologas-
psicologos-e-psicologues-em-politicas-publicas-para-populacao-lgbtqia/).

https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologas-psicologos-e-psicologues-em-politicas-publicas-para-populacao-lgbtqia/
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologas-psicologos-e-psicologues-em-politicas-publicas-para-populacao-lgbtqia/
https://site.cfp.org.br/publicacao/referencias-tecnicas-para-atuacao-de-psicologas-psicologos-e-psicologues-em-politicas-publicas-para-populacao-lgbtqia/


Conselho Federal de Psicologia36

de agir coletivamente é, entre outras dimensões, um dos principais 
elementos do trabalho do SUAS.

Desse modo, estamos mais articulados aos campos da 
Psicologia Social, Psicologia Social Comunitária, que irão incidir 
sobre sujeitos em seus territórios, inscritos em uma coletividade 
que organiza possíveis lutas. Conforme Gonçalves (2010), as re-
ferências democráticas que propomos ao trabalho nas políticas 
públicas implicam a suposição de um sujeito capaz de construção 
de alternativas emancipadoras de sua vida individual e coletiva: “na 
direção do indivíduo que tem projetos coletivos e que insere seu 
projeto de felicidade individual na felicidade coletiva” (Gonçalves, 
2010, p. 24).

Ao longo da história da Psicologia, há diferentes modos de 
fazê-la e de efetivar trabalhos com ela no campo epistemológico e/
ou ontológico. Essas diferentes formas de construir um pensamento 
sobre o mundo implicam ao menos duas grandes linhas: a primeira 
diz respeito a uma compreensão sobre a subjetividade como algo 
interno, dentro do indivíduo; a segunda, por sua vez, entende a 
subjetividade a partir de processos junto ao indivíduo, na relação 
que este estabelece com o mundo, como constrói disputas, jogos de 
poder, pertencimento com aquilo que o circunda (Silva; Carvalhaes, 
2016; Galeano et al., 2021).

A necessidade de reinvenção de diferentes estra-
tégias, por conseguinte, está assentada no reco-
nhecimento de que os indivíduos-alvo das políti-
cas sociais também são sujeitos de sua história e, 
portanto, agentes de transformação de seu modo 
de vida como também das comunidades em que 
transitam. Tal constatação coloca a necessidade 
de que as(os) psicólogas(os) reflitam teoricamen-
te (bem como vivencialmente) sobre a cultura e 
modos de vida que se desenham nas classes po-
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pulares, sem classificá-las, a priori, como inferio-
res e/ou desviantes. Neste sentido, a construção 
de uma Psicologia que se afirme como crítica à 
problematização do imbricamento das dimensões 
macro e microssociais na totalidade histórica da 
vida cotidiana, bem como a consideração da im-
portância e potência da participação cidadã na 
construção de condições verdadeiramente demo-
cráticas de existência. Assim, o diálogo com os 
usuários e suas comunidades, a construção de 
ações conjuntas e solidárias, o fortalecimento de 
redes de solidariedade com o foco na articulação 
de projetos coletivos e o fomento da investigação-
-ação participante são desafios que dimensionam 
a prática psi (Silva; Carvalhaes, 2016, p. 251).

É preciso criar estratégias de resistência à lógica neoliberal. Ao 
rompermos com uma política que busca “localizar as classes popu-
lares como incapazes de gerenciar a própria vida e/ou inadequadas 
aos modos de vida apresentados como ‘normais’ e ‘adequados’” 
(Silva; Carvalhaes, 2016, p. 250), estamos construindo condições 
para inventar outras possibilidades de vida e de trabalho no SUAS.

Ao longo do século XX, o social aparece como um elemento 
em constante disputa pelas ciências humanas. No campo prático, 
o “social” era uma esfera amorfa de intervenção de cariz variado. 
Para a Psicologia, no entanto, o social em algum momento era tido 
como uma ameaça à pureza científica dessa ciência. Alguns autores 
atribuem essa oposição histórica entre social e individual ao raciona-
lismo cartesiano que opunha razão e cultura. No entanto, a partir da 
década de 1970 no Brasil, há uma construção crítica da Psicologia que 
passa a se interessar não sobre a conservação ou preservação das 
coisas e dos processos históricos, mas em como mudar a realidade, 
como transformá-la, por meio de processos sociais. Essas constru-
ções serão decisivas à Psicologia brasileira e latino-americana, pois 
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irão construir condições históricas de elaboração do mundo e de 
transformação social.

Naquele momento, tratava-se do que chamamos de o compro-
misso social da Psicologia, emergindo como um movimento crítico 
em solo nacional. Nesse sentido, aparecem uma série de construções 
que irão inserir a Psicologia na disputa pelo social, construindo sobre 
ele condições de enfrentamentos, de organização de grupos, coletivos 
e comunidades. Em outro sentido, temos um social extremamente 
exigente de atenção e para o qual as explicações unitárias e indivi-
dualistas já não operam com a mesma força política, epistemológica 
e ontológica que as abordagens plurais e coletivas.

Em outras palavras, ao adentrarmos as políticas 
públicas, nos vemos imersos em coletividades, 
relações interpessoais e, principalmente, políti-
cas que se engendram para além das dimensões 
intrasubjetivas e/ ou individuais. Dessa forma, 
e ainda que consideremos importante a escuta 
das dificuldades que cada pessoa vivencia em seu 
cotidiano, supomos que, ao trabalhar na rede de 
instituições que compõem as políticas públicas, 
as(os) psicólogas(os) vêm sendo “convidadas” 
a repensar o foco de sua atuação, principalmen-
te na compreensão mais atenta do fato de que 
a constituição subjetiva se estrutura também 
por meio de relações de violência e de exclusões 
(Silva; Carvalhaes, 2016, p. 251).

Para Silva e Carvalhaes (2016), é óbvio que as dores de cada 
sujeito devem ser escutadas, cuidadas e problematizadas; no en-
tanto, as estratégias de intervenção não podem restringir-se ao 
campo individual e privatista, mas garantir uma rede de ação que 
leve em conta o conjunto de desigualdades sociais que constituem 
a subjetividade daqueles sujeitos. Devemos compreender que nem 
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todas(os) possuem os mesmos recursos sociais e que essa materia-
lidade é fundamental para construir intervenções da Psicologia nas 
políticas públicas.

Galeano et al. (2021, p. 99) afirmam que “por diversas vezes, no 
trabalho em Políticas Públicas, nos preocupamos com os desafios 
da atuação junto aos usuários”. No entanto, não podemos centrar 
os processos de trabalho apenas na relação trabalhadoras(es)-u-
suárias(os); é salutar que possamos trazer à tona aquelas(es) que 
estão na gestão dessas relações no sentido mais amplo e que, em 
alguns momentos, também se veem sustentadas(os) pela relação de 
trabalho, como uma trabalhadora(or) na gestão.

Ao centrar as discussões numa dualidade restrita, deixamos 
de situar e posicionar a gestão no processo amplo de atuação e de 
construção de medidas efetivas que comprometem ou permitam 
sucesso aos serviços. O que recai de forma decisiva nesta relação é 
a maneira como, no SUAS, a gestão nem sempre está ou representa 
um lugar distante dos processos de opressão e de violência.

Como afirmam alguns autores mencionados anteriormente, 
podemos dizer também sobre os processos de gestão: que deve-
mos estar atentas(os) ao “fato de que a constituição subjetiva se 
estrutura também por meio de relações de violência e de exclusões” 
(Silva; Carvalhaes, 2016, p. 251). É sobre essas relações que devemos 
estar atentas(os), principalmente guiadas(os) pela dimensão ética 
que sustenta nossa profissão e a dimensão política de uma gestão, 
conforme descrito ao longo desta referência.

As relações de violência no trabalho, tais como o assédio moral, 
o assédio sexual, bem como outras formas de exposição violentas, 
humilhações e perseguições devem ser objeto de trabalho da gestão, 
de forma coletiva e colegiada. É necessário entendermos que as re-
lações de opressão e de violência também subjetivam e constroem 
sujeitos que se relacionam consigo e com o mundo. Portanto, a 
gestão do SUAS também deve comprometer-se ética e politicamente 
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com a efetiva garantia de direitos, não só para usuários, mas para 
os profissionais que lá atuam.

Além dos desafios que essas formas de relação proporcionam 
a nós no SUAS, há atualmente um outro cada vez mais frequente 
nas práticas de gestão: o uso de Tecnologias de Informação e de 
Comunicação (TICs) nos processos de controle e vigilância socioas-
sistenciais do SUAS. Especialmente na gestão, as TICs podem ser 
usadas para a análise de dados diversos, otimizar recursos ou, até 
mesmo, para auxiliar a tomada de decisões nas políticas públicas. 
Sabe-se pouco sobre os efeitos dessas tecnologias sobre as relações 
de trabalho; no entanto, estamos vivendo, em 2024, o boom dessas 
tecnologias que tão logo chegarão aos serviços, construindo relações 
e interações que podem intensificar processos de trabalho, construir 
conexões, reproduzir violências, entre outros efeitos.

Estamos numa era em que a internet é central em vários se-
tores da vida social. Ela, sem dúvida, pode ser uma grande aliada 
em diversos processos de gestão, inclusive de monitoramento, 
articulação, acompanhamento, busca ativa, para citar alguns. Por 
outro lado, justamente por ser uma via de relação cujo controle é 
bastante complexo, a internet pode ser utilizada como meio para 
perpetração de vários tipos de violência e para substituir importantes 
postos de trabalho. Assim, é preciso, sempre, absorver o que as TICs 
oferecem de positivo para o incremento do trabalho, mas atentar 
cuidadosamente para o seu uso nocivo, eticamente reprovável ou 
como estratégia de qualquer tipo de assédio.

Desse modo, entendemos a gestão do SUAS sempre a partir 
da coletividade dos fóruns, colegiados e associações, bem como 
a partir de ações que coletivizem discussões sobre situações de 
violência e opressão em ambientes de trabalho, seja através de 
campanhas, de projetos, de planos de ação, seja através de ações 
amplas de Educação Permanente que atendam às demandas locais 
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e permitam a organização plena de trabalhadoras(es), usuárias(es) 
e demais entidades e gestores que compõem o SUAS.

Ao longo desta Referência Técnica, buscaremos construir 
alguns caminhos que intensificam as temáticas que mencionamos 
anteriormente. Esperamos que este documento nos auxilie a construir 
possibilidades de atuação coletiva e com consciência das múltiplas 
formas de opressão, bem como de violações que podem ser efetiva-
das no ambiente do trabalho no SUAS, para que, assim, possamos 
construir práticas que permitam autonomia e a construção de um 
projeto coletivo de sociedade.



Conselho Federal de Psicologia42

EIXO I - BREVE HISTÓRICO DA 
PSICOLOGIA NAS POLÍTICAS 
PÚBLICAS E O SUAS

Ao retomarmos a história da inserção da Psicologia no campo 
das políticas públicas, é possível realizar um balanço, ou seja, uma 
avaliação da trajetória percorrida, apontando, em cada momento, os 
desafios colocados, como foram manejados e os avanços possíveis. 
Portanto, pode-se afirmar que é um exercício político-crítico perma-
nente e que poderá basear o exercício do profissional, bem como 
das entidades sociais para a construção de um projeto futuro para 
a Psicologia no campo referido, ancorando-se de forma inegociável 
na perspectiva da defesa dos direitos humanos, do compromisso da 
proteção social e por ações transformadoras das condições de vida 
das populações subalternizadas.

A atuação de psicólogas e psicólogos nas políticas públicas 
já ocorria antes da criação de sistemas públicos de prestação de 
serviços que se tornaram referência para a atuação psicológica e 
que foram estruturados e/ou reorganizados a partir da promulgação 
da Constituição Federal de 1988. Ressalta-se, no período autocráti-
co-burguês, que a forma de organização do Estado brasileiro, com 
destaque para seu perfil pouco democrático, resultou em um trabalho 
assistemático, não formalizado e sem uma organização objetiva em 
relação à atuação da Psicologia nas políticas públicas.

Embora existam estudos sobre a trajetória que permitam ana-
lisar o reconhecimento da profissão como essencial nas equipes do 
SUAS, cabe novas investigações com objetivo de aprofundar tais 
debates, analisar a evolução do trabalho, promover novas possi-
bilidades no campo e orientar profissionais e pesquisadoras(es) a 
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respeito das demandas, características e desafios de uma política 
pública. Esta nasce com um objetivo complexo: o de, além de atuar 
na proteção social e garantia de direitos, articular uma rede socioas-
sistencial e intersetorial.

Mesmo antes desse novo modelo de proteção definidos pela 
Constituição Federal e, posteriormente pela Lei Orgânica de Assistência 
Social (LOAS) em 1993, há literatura e memórias que indicam a pre-
sença de psicólogas(os) desenvolvendo trabalhos em políticas ou 
programas focalizados: infância e juventude, adolescentes em con-
flito com a lei, mulheres cis e trans, pessoas idosas, PCD e práticas 
vinculadas a determinadas áreas decorrentes da chamada “questão 
social”, como a área jurídica (Coimbra, 2003) e a familiar (Gomes; 
Oliveira; Costa, 2019). Entretanto, esses trabalhos figuravam dentro 
de um modelo marcado pelo clientelismo, assistencialismo, sem 
garantias no nível institucional e sem regulações objetivas. Era um 
modelo prioritariamente assistencial-caritativo, vinculado às primei-
ras-damas do poder executivo e às instituições não-governamentais 
em parceria com o Estado. Tal estrutura só revela sinais de mudança 
quando movimentos sociais contestatórios à ditadura militar rever-
beram nacionalmente, contribuindo para a derrocada do regime e 
para uma ampla reforma do Estado brasileiro.

Como parte dessas mudanças, no interior da Psicologia, muito 
se discutia sobre a ciência e a profissão, notadamente com relação 
à função e ao seu papel social diante de um cenário pouco afeito à 
democracia e no qual a grande maioria das(os) profissionais não 
só pertencia à classe média brasileira, como também atuava exclu-
sivamente para ela. Entidades de representação, especialmente no 
Sudeste do país, capitanearam tais debates e passaram a defender 
um projeto de uma Psicologia transformadora da realidade social, 
protagonista de sua própria história e em defesa da democracia. 
Destaca-se, no período, o desenvolvimento de trabalhos da Psicologia 
com os movimentos sociais e comunidades, de forma a valorizar a 
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construção popular e coletiva no enfrentamento das diversas sequelas 
da desigualdade (Lane et al., 1996; Miron; Guareschi, 2017), interven-
ções em territórios e com grupos marginalizados. Emergem novas 
perspectivas teóricas e campos de atuação, ampliando espaços e 
populações alvo do trabalho, a exemplo da Psicologia Comunitária, 
Sócio-Histórica, Ambiental, entre outras, que foram reconhecidas 
dentro de um grande campo chamado de Psicologias Críticas (Miron; 
Guareschi, 2017).

Isso quer dizer que, embora existente há algum tempo, esse 
trabalho histórico não está sistematizado na literatura, fato que 
dificulta o estabelecimento de um marco para a entrada da(o) pro-
fissional de Psicologia no campo das políticas públicas e sociais. 
Desse modo, tomamos como demarcação oficial da inserção profis-
sional institucionalizada de psicólogas(os) em aparelhos de Estado 
a Carta Constituinte. Por meio da pressão dos movimentos sociais 
e de classe, o Estado foi responsabilizado pelas condições de vida 
da população pauperizada, impondo uma reforma no Brasil, imple-
menta a Assembleia Nacional Constituinte que propõe (e aprova) 
um sistema de Seguridade Social (com o tripé Saúde, Previdência e 
Assistência Social), o qual deveria se responsabilizar por garantir 
condições mínimas de sobrevivência a todas(os) as(os) brasileiras 
e brasileiros, independente de contribuição prévia.

	 Após 1988, várias políticas públicas e sociais sofreram alte-
rações importantes, outras foram criadas e, em várias delas, a(o) 
trabalhadora(or) de Psicologia passou a figurar como integrante de 
equipes mínimas dos serviços das respectivas políticas. Isso se deu 
na Saúde, na Assistência Social, em espaços do Sistema de Justiça, 
do Sistema de Garantia de Direitos, entre outros. De lá para cá, muito 
se avaliou essa inserção e vários foram os caminhos trilhados pelas 
Psicologias no país para a construção de alternativas comprometidas 
socialmente (Bock, 2003; Miron; Guareschi, 2017; Oliveira; Costa, 
2022). Todavia, se na Saúde o cenário já parece compreendido quanto 
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ao fazer profissional, os demais campos ainda necessitam de maior 
debate e operacionalização de modelos de atuação que deem conta 
das suas respectivas realidades, objetivos e demandas. É o caso da 
Política de Assistência Social, especificamente o SUAS.

SUAS: o que mudou na Assistência 
Social brasileira?

Resgatar a história do SUAS requer analisar não apenas o 
contexto de emergência dessa política como direito, o que de fato 
ocorreu apenas em 1988, mas compreender o real significado dessa 
conquista. Ao se debater política social/pública, um alerta deve 
ser feito. Geralmente, referimo-nos a uma determinada política já 
adjetivada: Política de Assistência Social, de Saúde, de Educação. 
Todavia, é mister considerar o que se concebe por política antes de 
analisar sua fragmentação nos diversos setores que concebemos.

Abranches (1985) afirma que política é conflito; jogo de for-
ças, de interesses, de opostos. Portanto, ao analisar uma política 
como a de Assistência Social, deve-se considerar que ela permanece 
estruturalmente em um terreno de disputa, seja pela alocação de 
recursos e pela garantia de determinados direitos, seja pela abran-
gência, pela adesão e, não menos importante, pelo seu real objetivo. 
Quando a colocamos no terreno ‘social’, a Assistência Social envolve 
a concepção de reequilíbrios econômico-sociais para a promoção de 
equidade no acesso a bens materiais, sociais, culturais, monetários e 
educacionais que, de outra forma, não seriam alcançados por causa 
de uma relação social que se baseia na concentração do acesso à 
riqueza produzida por uma nação.

Sendo assim, a garantia de proteção não contributiva pelo 
Estado e a estruturação de um sistema único que atua não somente 
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em quadros de violação de direitos, como também na prevenção de 
vulnerabilidades, representa um avanço imensurável na letra da Lei 
para um combate mais efetivo à pobreza e desigualdades sociais no 
país. Mas, nem por isso é conquista perene, dadas as inflexões pelas 
quais passou desde sua implementação.

O SUAS foi produzido a partir de uma série de transformações 
que aconteceram previamente à sua existência. Dessa forma, como 
marcos que foram importantes para sua concepção e as referências 
técnicas do CREPOP produzidas em relação ao SUAS, é possível 
mencionar:

1.	 Lei da Pessoa com Deficiência (Lei 7.853/1989);
2.	 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) (1990);
3.	 LOAS (1993), que determinou a criação do Conselho 

Nacional de Assistência Social;
4.	 Programa Comunidade Solidária (1995);
5.	 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (1996);
6.	 Benefício de Prestação Continuada (BPC) (1996);
7.	 Programas Bolsa-Escola, Agente Jovem, Auxílio Gás e 

Bolsa Alimentação (2001).
8.	 Programa Sentinela (2001);
9.	 Programa de Garantia de Renda Mínima (2002);
10.	 Programa Bolsa Família (2003), rompendo com a frag-

mentação dos programas socioassistenciais;
11.	 Política Nacional de Assistência Social (PNAS) (2004);
12.	 NOB-RH/SUAS (2005 e 2006);
13.	 Parâmetros para atuação de assistentes sociais e psicó-

logas(os) na Política de Assistência Social (CFP; CFESS, 
2007);

14.	 Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
(2009);
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15.	 Resolução CNAS nº 17/2011, que ratifica a equipe de re-
ferência definida pela NOB-RH/SUAS (2011);

16.	 Lei 12.435/2011, marco Histórico que organiza o SUAS 
(2011);

17.	 Como as psicólogas e os psicólogos podem contribuir para 
avançar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com 
informações para gestoras e gestores (CREPOP/CFP-2011);

18.	 NOB-RH/SUAS (2012);
19.	 Referências técnicas para a prática de psicólogas(os) no 

Centro de Referência Especializado da Assistência Social 
(CREAS) (CREPOP/CFP-2013);

20.	 Orientações técnicas para atuação da(o) psicóloga(o) no 
SUAS (CREPOP-CRP16-2020);

21.	 Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) no 
CRAS/SUAS (CREPOP/CFP-2021);

22.	 Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) no 
âmbito das medidas socioeducativas (CREPOP/CFP-2021);

23.	 Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) em 
Políticas Públicas para a população em situação de rua. 
(CREPOP/CFP-2025).

Todas essas iniciativas serviram de base e foram reorganiza-
das para estruturar uma Assistência Social mais inclusiva, resoluti-
va, participativa, menos burocratizada e que possibilitasse a suas 
usuárias e seus usuários o exercício de cidadania. Programas foram 
fundidos, equipamentos e normativas criadas, trabalhadoras(es) 
contratadas(os), entre vários outros avanços: tudo isso para romper 
com um paradigma vinculado à Assistência Social como descontex-
tualizada da realidade das famílias, assistencialista, com práticas 
institucionalizantes, normatizadoras e disciplinadoras. Nessa seara, 
emerge a(o) profissional de Psicologia como partícipe importante 
nesse novo desenho paradigmático da Assistência Social brasileira.
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Nessa nova construção, o SUAS figura como elemento central, 
pois traz em seu nascedouro o princípio da proteção social, em vez do 
assistencialismo; da garantia de direitos, em vez da política de favor 
e de ocasião; e, do protagonismo das famílias, no lugar dos sujeitos 
tomados como mônadas. Para sua operacionalização, é preciso sina-
lizar que tal sistema foi concebido como meio de intervenção sobre 
a pobreza e a fome, como estratégia de implementação em todos os 
municípios brasileiros do Programa Fome Zero iniciado em 2003, e, 
posteriormente, Programa Bolsa Família, que nos seus primeiros anos 
garantiu renda mínima e segurança alimentar a mais de 12 milhões 
de famílias, articulando mais de 30 programas complementares de-
dicados a combater as causas imediatas e subjacentes da fome, bem 
como da insegurança alimentar (Yamamoto; Oliveira, 2010). Sendo 
assim, o SUAS foi criado na esteira de uma política emergencial, 
mas assumiu um protagonismo nunca antes visto, como “a política 
das políticas sociais”, ou seja, cabe a ele a tarefa de articular todas 
as demais iniciativas públicas e parceiras do Estado no combate à 
pobreza e às vulnerabilidades a ela associadas.

O objetivo primordial da articulação promovida pelo SUAS é 
uma abordagem global das famílias e indivíduos em situação de risco 
e de desproteções relacionadas à sua condição socioeconômica, de 
gênero e de raça. Portanto, envolve uma sorte de ações, projetos e 
programas que se encontram além dos limites de uma única política, 
ou mesmo, fora das fronteiras do próprio SUAS. Ocorre que, histo-
ricamente, a assistência social vem sendo construída por atrizes e 
atores cujas representações não têm a força política que categorias 
profissionais diretamente vinculadas ao desenvolvimento de outras 
políticas. Como exemplo, podemos citar o envolvimento de profis-
sionais da saúde na evolução do Sistema Único de Saúde (SUS), e 
as categorias ocupacionais da justiça, com forte poder de pressão 
sobre seu Sistema.
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Além disso, a Assistência Social não é uma política cuja acei-
tação é hegemônica, especialmente nas classes econômicas mais 
elevadas. Esse fato faz com que a Assistência Social seja avaliada 
como uma política “pobre” para os pobres, tendo sido usada de for-
ma “acessória” e subalternizada pelas demais políticas. Esse quadro 
muda com a pandemia da covid-19; pois, diante da pauperização 
acentuada em função do isolamento social, o SUAS torna-se prota-
gonista na manutenção de condições mínimas de existência para 
uma grande parcela da população trabalhadora brasileira. Desde 
então, a Assistência Social tem ocupado a agenda dos governos 
nacionais, pois constitui um importante elo com projetos políticos 
voltados para o controle e acesso a direitos da população atendida. 
Sua responsabilidade sobre o gerenciamento das transferências de 
renda, que envolve uma verba vultuosa do orçamento vinculado ao 
SUAS, além do impacto positivo que o governo identificou no manejo 
do auxílio emergencial fizeram com que a Assistência Social ficasse 
sob disputa entre representantes de partidos políticos que voltam 
a querer usá-la como plataforma de campanha.

É importante considerar a potência do SUAS como estratégia 
que pode contribuir para uma proteção social mais ampla e efeti-
va, voltada para a população que é mais pauperizada. Essa é a sua 
principal função. Para tanto, seu trabalho requer essencialmente 
articulação entre diferentes equipamentos na rede, com diferentes 
complexidades, e também uma imprescindível ação intersetorial. 
Sem ela, o SUAS pode muito pouco. Ao analisar as condicionalidades 
do SUAS, constata-se o quanto a articulação é central na sua opera-
cionalização. Entretanto, outro alerta é devido. A descentralização 
político-administrativa das políticas sociais públicas em um país 
de dimensões continentais como o Brasil possui duas faces. De um 
lado, a descentralização permite que sejam elencadas prioridades 
regionais e locais tanto de investimento quanto de ação. Nesse caso, 
o mapeamento territorial e a vigilância socioassistencial são ferra-
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mentas essenciais para um diagnóstico da região e para a definição 
de onde, para quem e no que investir. Por outro lado, essa mesma 
descentralização coloca o SUAS nas mãos da administração execu-
tiva dos municípios e não se pode negar a história social brasileira 
de uso político da máquina pública, desvirtuando seus princípios, 
assediando seus agentes, e corrompendo seu financiamento. A(o) 
gestora(or), portanto, ocupará sempre uma posição de coordenação, 
planejamento e gestão, e também, como agente público, defenderá 
amplamente esse sistema, inclusive contribuindo para que as(os) 
demais trabalhadoras(res) atuem em consonância com os princípios 
do SUAS que têm na proteção social o seu principal pilar.

O paradigma da Assistência Social como política pública de 
proteção social emerge com o reconhecimento da primazia do tra-
balho social com base na matricialidade sociofamiliar e socioterri-
torial a partir das diversas desproteções históricas e, muitas vezes, 
estruturais. Essa diretriz atravessa todas as dimensões da política, 
desde a organização dos serviços e a lógica de acompanhamento, 
até o planejamento territorial e o financiamento. O trabalho social, 
de matricialidade sociofamiliar nos territórios é, portanto, a base 
metodológica do SUAS, articulando ações que buscam fortalecer 
os vínculos familiares, promover a autonomia e prevenir rupturas.

O princípio da matricialidade sociofamiliar, estruturante da 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS) é um conceito que 
afirma que a família é o núcleo central da proteção social, sendo o 
ponto de partida para a organização dos serviços, das ofertas e do 
acompanhamento no SUAS. Ou seja, tanto no atendimento particu-
larizado e familiar, quanto no coletivo ou comunitário, a lógica da 
matricialidade orienta as práticas na direção do fortalecimento dos 
vínculos familiares e da convivência social. Do mesmo modo, o terri-
tório é compreendido como espaço de convivência, de relações, de 
reconhecimento de direitos e produção de estratégias emancipatórias.
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Portanto, compreender o SUAS exige reconhecer que sua efeti-
vidade depende diretamente das condições de análise e intervenção 
sobre os vínculos familiares e comunitários em contextos de forma 
concreta e sistemática. Para a Psicologia, esse princípio é essencial, 
pois desloca a intervenção da centralidade no sujeito isolado para 
uma compreensão relacional, comunitária e interdependente da vida 
social. Assim, o reconhecimento da matricialidade sociofamiliar e 
da territorialidade contribui para práticas mais potentes, situadas 
e comprometidas com o projeto ético-político do SUAS.

Psicologia e Política de Assistência Social
Foi apenas com a criação do SUAS, por meio da PNAS (Brasil, 

2005), que se abriu um espaço institucional expressivo para a atua-
ção de psicólogas(os) na Assistência Social. Antes disso, o trabalho 
estava vinculado a projetos específicos, programas, instituições 
como a Fundação do Bem-Estar do Menor, Projeto Canteiros, Agente 
Jovem, instituições de acolhimento, abrigos, orfanatos, entre outras; 
mas, todas essas sem regulação acerca dos modelos de atuação, sem 
contratação regular, sem continuidade. As práticas realizadas esta-
vam centradas no escopo da clínica tradicional e giravam em torno 
dos processos de avaliação, psicoterapia, diagnósticos, pareceres 
e laudos (Morais; Oliveira, 2024).

No SUAS, sua divisão em níveis de proteção social, básica e 
especial, requereu um planejamento articulado entre eles, com a 
consequente diferenciação do trabalho. Se na Proteção Social Básica 
(PSB) as equipes socioassistenciais são compostas prioritariamente 
por psicólogas(os) e assistentes sociais, que devem atuar na preven-
ção de vulnerabilidades e fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitário; na Proteção Social Especial (PSE), equipes semelhantes 
atuam no acompanhamento das violações de direitos com e sem 
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rompimento de vínculos familiares e comunitários (Oliveira; Costa, 
2023; Rodrigues; Guareschi, 2018).

De fato, a organização do SUAS impôs mudanças para todas as 
categorias profissionais partícipes, com destaque para o desenvol-
vimento de modelos de trabalho. Estes, desde os primeiros anos de 
implementação, têm sido alvo de estudos das entidades de repre-
sentação profissional tanto da Psicologia como do Serviço Social. 
Em uma primeira tentativa de definir as bases para o trabalho em 
equipes socioassistenciais, foi elaborado um documento denominado 
“Parâmetros para atuação de assistentes sociais e psicólogos(as) na 
Política de Assistência Social” (CFESS; CFP, 2007).

Depois desse, o CREPOP, órgão vinculado ao CFP, vem reali-
zando sucessivos levantamentos e pesquisas sobre a atuação dos 
psicólogos na Política Nacional de Assistência Social. De posse dos 
dados, o CREPOP lançou diversos guias de orientação para as(os) 
psicólogas(os), considerando subsidiar a prática que vem sendo 
realizada de forma que esta se coaduna às propostas das referidas 
políticas (CFP, 2011; 2013; 2021a; 2021b; 2024).

A expansão de postos de trabalho para psicólogas(os) no SUAS 
pode ser constatada a partir do acompanhamento dos resultados 
dos vários Censos SUAS. No interregno 2010-2012, o quantitativo 
de profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social 
(CRAS) se elevou de 51.692 para 68.275, dos quais quase a metade 
tinha nível superior. As(os) psicólogas(os), em 2012, ocupavam 8.172 
dos postos profissionais nos CRAS do país. Após 2012, os Censos 
SUAS passaram a contabilizar conjuntamente as(os) profissionais de 
nível superior nos CRAS, sem distinção de profissão; portanto, não 
há nos relatórios do MDS, dados específicos sobre a quantidade de 
psicólogas(os) nos CRAS desde então.

Entre 2012 e 2017, a quantidade de profissionais de Psicologia 
nos Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 
passou de 3.723 para 4.443. Nos Centro de Referência Especializado 
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para População em Situação de Rua (Centros Pop), o quantitativo 
era de 138, em 2012, e de 311, em 2017. Já no Centros de Convivência, 
o número é bem maior: 2.592 e 2.617, respectivamente. Os Centros 
Dia também tiveram incremento: de 1.477 psicólogas(os), em 2012; 
chegou-se a 1.688, em 2017 (Brasil, 2018).

Apesar da expansão da atuação e dos direcionamentos para 
o trabalho, a prática da Psicologia no SUAS ainda é cheia de desa-
fios. Alguns deles dizem respeito à herança da própria política de 
Assistência Social, marcada pelo clientelismo e assistencialismo, seu 
lugar como política acessória na distribuição de investimentos do 
Estado – entre outras questões –, e outros referentes à conformação 
da Psicologia em terras nacionais.

O trabalho com a pobreza em suas variadas faces e manifes-
tações não fez parte dos modelos de atuação da Psicologia até o 
final dos anos de 1980. Mesmo com a absorção maciça da profissão 
em espaços institucionais públicos, com diferentes características, 
demandas e perfis, o predomínio da clínica não só restringiu, como 
também provocou questionamentos acerca da adequação de um 
único modelo a uma pluralidade de contextos novos, provocando 
vários debates sobre novas formas do fazer Psi. A interiorização dos 
serviços contribuiu para a inversão da concentração de profissionais 
nas capitais para os interiores, o que revela novos desafios, uma vez 
que a profissão se consagrou como urbana.

A partir disso, o contato com temas como ruralidade, fator 
amazônico, povos e comunidades tradicionais (PCTs), assentados de 
reforma agrária, pessoas em situação de rua, crianças, adolescentes 
e pessoas idosas em situação de desproteção, LGBTQIA+, migrantes 
e refugiados passam a figurar como demanda para uma Psicologia 
que não havia desenvolvido instrumental teórico-técnico para esse 
trabalho. Ao longo do tempo, a ciência e a profissão foram amplian-
do as bases da atuação; porém, é preciso ressaltar que a Psicologia 
é uma ciência e profissão em disputa. Vários são seus referenciais, 
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cada um deles com um projeto societário subjacente em que reinam 
determinadas concepções de sujeito, de sociedade, de subjetividade 
e do papel da Psicologia para o protagonismo e emancipação ou 
para o diagnóstico, rotulação e controle. Tais projetos coexistem 
na Assistência Social, disputam espaço e seus efeitos são centrais 
no desenvolvimento e nos objetivos das ações do SUAS. Portanto, 
é preciso afirmar que não é qualquer Psicologia que cabe no SUAS.

O fato é que, mesmo com esses inúmeros desafios enfrentados 
na consolidação da política de Assistência Social, é importante des-
tacar que as(os) psicólogas(os) estão em todas as equipes previstas 
para o SUAS, conforme estabelece o art. 1º da Resolução nº 17/2011 
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). Essa resolução 
ratifica a definição de equipe de referência trazida pela NOB-RH/SUAS, 
reafirmando sua presença nas proteções sociais básica, de média e 
de alta complexidade. A versão anotada e comentada da Resolução, 
publicada em 2012, reforça a necessidade de consolidar a composição 
dessas equipes, ao reconhecer a centralidade de profissionais com 
formação científica e compromisso ético-político no enfrentamento 
das expressões das desigualdades sociais

A escolha por profissionais com formação acadêmica e ética 
qualificada trata-se de um posicionamento político do SUAS, que 
compreende o trabalho social como uma prática intencional, funda-
mentada em saberes críticos, e comprometida com a transformação 
das condições de vida da população usuária. Essas(es) profissionais 
desenvolvem práticas emancipatórias, promovem a defesa intran-
sigente dos direitos humanos e socioassistenciais, fortalecem vín-
culos familiares e comunitários, bem como atuam diretamente na 
promoção da cidadania e do controle social. Nesse sentido, psicólo-
gas(os) são profissionais requisitados(as), com papel estratégico no 
SUAS, contribuindo para o enfrentamento das desproteções e para 
a construção de respostas coletivas que valorizem a autonomia e a 
dignidade dos sujeitos.
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O I Plano Decenal do SUAS (Brasil, 2007) já apontava, como 
meta central, a implantação descentralizada do sistema, e, atual-
mente, sua presença se efetiva em todos os municípios brasileiros, 
com equipes de referência das quais psicólogas(os) fazem parte de 
forma essencial. Ou seja, são profissionais requisitadas(os) e ocupam 
lugar de destaque no desenvolvimento de várias ações do Sistema. 
Em seu I Plano Decenal SUAS-Plano 10 (Brasil, 2007), o SUAS tinha 
como meta central sua implantação descentralizada e, hoje, está 
presente em todos os municípios brasileiros com equipes nas quais 
figuram as(os) psicólogas(os).

Dito isso, é possível concluir que esse Sistema é um dos maio-
res empregadores da categoria3 e muito avançou na regionalização, 
municipalização e interiorização da profissão. Vários serviços foram 
estruturados a partir da LOAS (1993), da promulgação da Lei do 
SUAS (Lei 12.435/2011), dos Planos Decenais (SUAS Plano 10 e 2016-
2026), mas muito ainda há de ser feito, especialmente com relação 
à universalização do acesso, cofinanciamento, fortalecimento da 
estrutura e dos serviços, planos de carreira e capacitação perma-
nente, e intersetorialidade.

3      De acordo com os dados coletados por meio do Censo SUAS 2023, no ano de 2023, 
havia o quantitativo de 30.704 profissionais de psicologia nos equipamentos do 
SUAS em todo o país, com exceção dos serviços da Família Acolhedora, pois não 
há informações. O dado completo pode ser acessado no site oficial do Censo SUAS. 
(Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/vigilancia/index2.php).

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/snas/vigilancia/index2.php
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EIXO II: A CONSOLIDAÇÃO DA 
PSICOLOGIA NO SUAS: UM RETRATO 
DA ATUAÇÃO SOCIOASSISTENCIAL

De acordo com a Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS), 
as equipes de referência são constituídas por trabalhadoras(res) 
efetivas(os) de nível científico orientadas(os) por seus respectivos 
códigos de ética (Ferreira, 2011). Tais equipes são responsáveis 
pela organização e oferta dos serviços, programas, projetos e os 
benefícios nos territórios. Além disso, as(os) psicólogas(os) atuam 
não apenas como integrantes das equipes de referência no SUAS, 
mas também como gestoras(es) dos serviços e das políticas públi-
cas. Historicamente, a atuação da Psicologia tem sido marcada por 
sua presença na execução direta das ações socioassistenciais; no 
entanto, as transformações políticas e institucionais pelas quais a 
profissão passou no contexto do SUAS exigem o reconhecimento de 
seu protagonismo na gestão, com contribuições no planejamento, 
coordenação, avaliação e proposição de políticas públicas.

O processo de construção do SUAS também implicou em mu-
danças significativas na própria Psicologia, tensionando seu modelo 
tradicional de atuação centrado na clínica individual e impulsionando 
o desenvolvimento de práticas comprometidas com a coletividade, a 
justiça social e a defesa dos direitos humanos como eixos indispensá-
veis. Assim, refletir sobre o que mudou na Assistência Social requer, 
igualmente, refletir sobre o que mudou na Psicologia: como ela se 
reinventa a partir do campo das políticas públicas, incorporando o 
diálogo com os movimentos sociais, com os territórios e com sujeitos 
historicamente silenciados. Esse reposicionamento ético e político 
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reforça que a gestão com a Psicologia não é neutra; mas, sim, uma 
prática que se orienta pela crítica social, pelo compromisso com a 
vida e com o enfrentamento das desigualdades estruturais.

A NOB-RH/SUAS define a composição das equipes de refe-
rência, ou seja, as categorias profissionais e o quantitativo mínimo 
para a prestação dos serviços nas comunidades, além da execução 
direta e indireta das ações nos âmbitos da Proteção Social Básica e 
Especial (Ferreira, 2011). Dentre as ocupações, a profissão da psi-
cologia compõe as equipes de referência socioassistencial, junto 
com as(os) assistentes sociais e outras(os) profissionais. Em 2022, 
o CFP realizou o CensoPsi (2022) com participação de mais de vinte 
mil psicólogas(os), aproximadamente 15% da categoria. A pesquisa 
buscou fornecer dados importantes para reflexões sobre a trajetória 
da profissão, além de nortear caminhos possíveis diante do desenvol-
vimento da Psicologia que está em constante movimento e disputa.

O estudo realizado pelo CFP verificou que, no momento da 
coleta de dados, havia cerca de 20,1% de psicólogas(os) que atua-
vam na área social. A pesquisa também verificou que, em ordem 
de absorção de novas(os) profissionais no início de carreira, a área 
social (14,7%) está em segundo lugar, seguido apenas da área clínica 
que ocupa o primeiro lugar. Isso quer dizer que a área social é um 
campo significativo de atuação para psicólogas(os), como também 
possui relevante importância para a sociedade.

Destarte, o CensoPsi (2022) analisou, em relação a estudos 
anteriores, que o crescimento e a consolidação da psicologia na 
área social se deram em virtude dos avanços na implantação do 
SUAS no país, conforme amplamente debatido no capítulo anterior, 
considerando que a PNAS pode ser considerada relativamente re-
cente. Sua implementação ocorreu há apenas 32 anos, iniciando 
com a promulgação da LOAS (1993) e da PNAS (2004), até chegar, 
finalmente, na estruturação do SUAS (2005), dezessete anos após 
ter sido promulgado na Constituição Federal de 1988. Dessa forma, 
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pode-se analisar que a presença e a capilaridade da psicologia no 
SUAS tem ligação com a ampliação dos serviços ofertados as(os) 
usuárias(os), famílias e territórios no contexto de minimização das 
violências, desigualdades sociais, vulnerabilidades e riscos sociais, 
fragilidades e desproteções relacionais.

Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial de Média e de Alta Complexidade

Ainda no que se refere à presença da Psicologia no SUAS, as(os) 
profissionais se encontram em todos os níveis de complexidade da 
Proteção Social, Básica e Especial. Além disso, estão na execução 
direta da política, da gestão, da vigilância socioassistencial, dos 
espaços de controle social, das assessorias técnicas, das entidades 
socioassistenciais, organizadas(os) em movimentos sociais, sindi-
catos, fóruns, conselho profissional, pesquisa e ensino etc.

Isso posto, considera-se que o comparecimento da prática 
psicológica nos diversos níveis de complexidade do SUAS reflete a 
importância da produção do conhecimento da Psicologia como ciên-
cia e profissão na PNAS, sob a perspectiva da Proteção Social, que 
integra o conceito da Seguridade Social. Essa, conforme estabelecido 
pela Constituição Federal de 1988, corresponde a um conjunto de 
ações que asseguram direitos no contexto dos três pilares – Saúde, 
Previdência e Assistência Social – que são indissociáveis e objetivam 
a promoção do bem-estar e a justiça social.

Nessa lógica, é importante reiterar o fazer destas(es) profissio-
nais em todos os níveis de complexidade, tal como aponta o caderno 
de Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) no CRAS/
SUAS (2021). Isso dever ser feito para compreender a dimensão éti-
co-política de seu trabalho em relação ao compromisso social, ao 
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enfrentamento e à desnaturalização das violências que se manifestam 
principalmente no campo das populações vulnerabilizadas. Do mes-
mo modo, é preciso compreender a complexidade multifatorial para 
realizar uma leitura transversal e interseccional de lutas por direitos.

A Psicologia, como instrumento histórico forjado em meio as 
lutas e pelo compromisso social, deve assumir um projeto científico 
e profissional eticamente comprometido com a realidade brasileira, 
com a pluralidade em relação às diversas subjetividades, corpos e 
formas de ser e estar no mundo (Miron; Guareschi, 2017). Além dis-
so, em se tratando de um ofício que deve estar comprometido com 
as transformações sociais, é preciso defender o direito à cultura, à 
territorialidade, à ancestralidade, à identidade e à memória de bra-
sileiras(os), de seus povos e de comunidades tradicionais.

Dessa forma, é fundamental atuar com base na intersecciona-
lidade, ou seja, de uma compreensão na qual as diferentes opres-
sões atuam como agravadores de opressão sistemática sobre as 
pessoas, populações e comunidades. Embora as discussões acerca 
da interseccionalidade tenham surgido no movimento de mulheres 
negras estadunidenses dos anos 1970, ele foi nomeado em termos 
acadêmicos por Kimberlé Crenshaw (2002, p. 177). Para ela,

a interseccionalidade é uma conceituação do 
problema que busca capturar as consequências 
estruturais e dinâmicas da interação entre dois ou 
mais eixos da subordinação”. O referido conceito 
expõe a maneira pela qual “o racismo, o patriar-
calismo, a opressão de classe e outros sistemas 
discriminatórios criam desigualdades básicas que 
estruturam as posições relativas de mulheres, ra-
ças, etnias, classes e outras.

Em complemento,
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Neste sentido, a Assistência Social ocupa um 
lugar de destaque entre as políticas sociais que 
compõem o Sistema de Proteção Social no Brasil. 
E isso acontece pelos modos como operaciona-
liza os conceitos de vulnerabilidade e de poten-
cialidade que atravessam as práticas concretas 
dos profissionais que a elas se dedicam. Carolina 
dos Reis e outros autores (2014) afirmam que as 
noções de risco e vulnerabilidade constituem se-
dimento para as políticas públicas, e recaem na 
produção de conhecimento em Psicologia Social 
sob uma perspectiva política que atende a diver-
sos elementos relativos à lógica do compromisso 
social, com a formulação de categorias analíticas, 
até deslocar-se entre um campo macropolítico e 
dos processos micropolíticos de subjetivação 
(CFP, 2021a, p. 48-49).

Isso amplia as dimensões de análise, reconhecendo que há 
desproteções que resultam em intersecções, que se atravessam e 
se intercruzam impactando de maneira singular nas vidas das(os) 
usuárias(os), famílias e territórios. A perspectiva interseccional 
viabiliza uma percepção multifatorial das desigualdades sociais 
sobre diversos segmentos minoritários. A utilização da percepção 
interseccional é uma estratégia indispensável para o planejamento e 
coordenação das ações socioassistenciais, uma vez que vez permite 
uma compreensão abrangente das múltiplas fragilidades presentes 
nos territórios, principalmente porque há aspectos históricos, tais 
quais as diferenças: econômicas, raciais, étnicas, territoriais, de gê-
nero e masculinidades, orientação e identidade de gênero etc., que 
são profundamente enraizados na estrutura da sociedade brasileira, 
gerando desigualdades persistentes. Ao considerar os marcadores 
sócio-históricos e suas intersecções com outras desproteções, é 
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possível desenvolver ações e intervenções ajustadas à realidade, 
garantindo serviços eficazes e equitativos no âmbito do SUAS.

Postas tais questões, reconhecer que ainda temos muito o 
que avançar no enfrentamento às violências identitárias, racismo, 
LGBTQIA+fobia, machismo e feminicídio, capacitismo e manicomiali-
dade, por exemplo, é fundamental e urgente na atuação da psicologia 
no SUAS, principalmente na gestão, espaço no qual são responsáveis 
por gerir todo o SUAS ao lado de trabalhadoras(es), entidades so-
cioassistenciais e usuárias(os). Assim como, lutar contra práticas 
que patologizam, excluem, discriminalizam, recusam e/ou atuam sob 
o viés normalizador, aprisionador e de opressões.

Da mesma maneira, o referido caderno de Referências Técnicas 
para Atuação de Psicólogas(os) no CRAS/SUAS (2021) pontua sobre 
a dinâmica do trabalho das(os) psicólogas(os) trabalhadoras(res) 
do SUAS quanto à promoção de ações que entendam aos sujeitos 
como potência de produção e transformação de suas realidades por 
meio da coletividade, participação social e construção de identida-
des nos territórios. Portanto, ressalta-se a importância da atuação 
da(o) psicóloga(o) no SUAS em sua característica interdisciplinar, 
transversal e intersetorial. Assim como, o combate ao assistencia-
lismo, caridade, tutela, manicomialidade, além do enfrentamento de 
práticas que silenciam e encarceram vidas.

Outrossim, a prática profissional da(o) psicóloga(o) seja no 
chão da fábrica ou no lugar da gestão, posiciona-se de acordo com 
os princípios do Código de Ética Profissional (CFP, 2005) contra 
quaisquer formas de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão. Tais premissas colocam a Psicologia 
como um elemento não só estratégico, como também necessário no 
contexto de possibilitar a resistência de segmentos historicamente 
marginalizados e, muitas vezes, com suas histórias negadas e/ou 
invisibilizadas.
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Relação Psicologia e Assistência 
Social: Tensionamentos Atuais

Não obstante o crescente número de profissionais atuantes no 
SUAS, a Psicologia tem encontrado inúmeros desafios no que tange a 
sua atuação profissional diante de um cenário pós-pandêmico, com 
aumento e agravamento das vulnerabilidades sociais. O período de 
desmonte das políticas públicas pode ser compreendido especial-
mente nos anos de 2016 a 2022 com a implementação de medidas 
que corroboraram com o enfraquecimento das instâncias de controle 
social, desestabilidade financiamento e institucional por meio da redu-
ção sistemática de recursos com a Projeto de Emenda Constitucional 
(PEC) 95/2019. Esse projeto ocasionou um grave desfinanciamento 
do SUAS e de demais políticas públicas, a precarização dos vínculos 
e das condições de trabalho, relações laborais conflituosas e a pre-
sença de assédio moral do qual trabalhadoras(es) têm sido vítimas.

Em adição a essas questões apresentadas, é válido considerar 
para avançarmos na explanação sobre as(os) trabalhadoras(es) do 
SUAS, que o mundo do trabalho mudou significativamente com o 
avanço do neoliberalismo, com o desmonte estatal e com a perda 
de direitos. Não é inédita a leitura realizada pela tradição Marxista 
de que a mercantilização das relações sociais e de trabalho é um 
sistema que governa as vidas. Foucault (2010) postula que o poder 
é exercido de forma complexa na sociedade por meio das microrre-
lações com o objetivo de controle dos corpos, no qual as estratégias 
de resistência se dão no processo de organização coletiva.

Recentemente, para Antunes (2011), o conceito de classe tra-
balhadora amplia-se ao se referir àqueles que “vivem do trabalho” 
de forma mais ampla e que, por conseguinte, se submetem à venda 
exploratória de sua força de trabalho na sociedade capitalista. Isso 
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quer dizer que todas e todos estão submetidos a mesma ação explo-
ratória e violenta do modo de produção capitalista, seja nas funções 
de trabalhadoras(es) do chão do SUAS, como também funções de 
controle, planejamento, fiscalização, seja até mesmo em situação de 
desemprego e trabalho informal vivenciados por muitas(os) traba-
lhadoras(es). Ou seja, nada somos diferentes quanto ao quesito de 
pertencermos à classe trabalhadora, empregadas(os) ou não.

Reconhecer que estamos todas(os) em condições semelhantes 
de comercialização e exploração de nossas forças laborais é basilar 
para a construção de uma perspectiva de classe que se reconhece 
como tal e reivindica seu poder de transformação. Destarte, a con-
ceituação da classe trabalhadora, tal como propõe Antunes, é estra-
tégica para pensar a política de Assistência Social como instrumento 
de enfrentamento das múltiplas precariedades que atravessam o 
cotidiano, bem como analisar as múltiplas expressões da questão 
social, como os efeitos dos fenômenos contemporâneos como a 
uberização do trabalho, o crescimento do trabalho por demanda sob 
plataformas digitais, o desemprego estrutural, a informalidade e a 
intermitência de vínculos, exigindo uma leitura complexa e situada 
nas condições reais da população que acessam, ou deveriam acessar 
a proteção social.

Outro tensionamento importante para a Psicologia se refere ao 
cenário de desmonte das políticas públicas por meio do desfinancia-
mento público. O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) 
(IPEA; INCT/PPED, 2023) apresentou um estudo no qual analisou essa 
conjuntura de sucateamento das políticas públicas em consequência 
de várias questões de ordem política, econômica e social, especial-
mente com a vigência do novo regime fiscal, fruto da aprovação da 
PEC 95/2019. Chamada “PEC do fim do mundo” pelos movimentos 
sociais, ela reduziu orçamentos, desfinanciou políticas, flexibilizou 
e desregulamentou direitos trabalhistas e previdenciários, além de 
medidas de austeridade fiscal por parte do Poder Público.



Conselho Federal de Psicologia64

A diminuição programática de recursos para as políticas públi-
cas, principalmente as sociais, aliado ao seu desfinanciamento traz, 
para as trabalhadoras(es) e gestoras(es) do SUAS, desafios ainda 
maiores no campo de sua atuação, uma vez que precisam trabalhar 
com equipes reduzidas em contraste com o aumento das despro-
teções e fragilidades, demandas e suas complexidades. Para mais, 
ainda não há vinculação orçamentária para o SUAS. Dessa forma, as 
forças políticas do SUAS têm defendido a PEC 383/2017, que aprova 
um mínimo constitucional de 1% da receita corrente líquida da União 
para a Assistência Social, demonstrando o árduo caminho de lutas 
para a efetivação de uma política de proteção social essencial para 
a população brasileira, dado que, para a sua execução, necessita de 
financiamento.

Diante de tantas questões que obstaculizam o fazer da Psicologia 
no dia-a-dia, o CensoPsi identificou que a área social é a que apre-
senta o maior percentual de profissionais que sentem níveis mais 
elevados de insegurança no trabalho: a expressiva porcentagem de 
46,2% das/os profissionais (CFP, 2022, p. 130). Tal dado revela uma 
realidade amarga do ponto de vista das condições de trabalho a que 
as(os) psicólogas(os) do SUAS estão submetidas(os).

Ainda, em relação às condições de trabalho da Psicologia, o 
CensoPsi analisou que os salários recebidos de 62,6% das(os) profis-
sionais são inferiores a três salários-mínimos (CFP, 2022, p. 131). Ou 
seja, uma realidade inaceitável quando considerada a necessidade 
de uma família quanto ao custeio de suas despesas familiares, além 
de ser incompatível com a formação necessária, dedicação técnica 
e científica, em contínuo aperfeiçoamento.

Além disso, metade das(os) psicólogas(os) declararam trabalhar 
até 40 horas, quase 25% responderam trabalhar entre 21 e 35 horas, 
enquanto cerca de 18% afirmaram trabalhar acima de 50 horas, além 
da identificação do contrato celebrado por hora ou por demanda (CFP, 
2022, p. 124). Tais condições representam a condição de insegurança 
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e de precarização desse trabalho, acirrando um cenário mordaz de 
vulnerabilidade das psicólogas(os) trabalhadoras(es) no SUAS.

Somado a isto, existe no Brasil um ascendente de formas de 
contratação de profissionais por meio das terceirizações, como 
admissões pela via do Microempreendedor Individual, incentivo ao 
voluntariado, pregão eletrônico, entre outros. Isso traduz uma con-
cepção de exploração do trabalho, gerando ainda mais desproteção 
e insegurança a estas(es) psicólogas(os) e demais trabalhadoras(es) 
do SUAS, além da descontinuidade e redução da qualidade dos ser-
viços ofertados, o que corrobora com o desmonte do SUAS no país.

Também cabe apontar ainda que há, em diversas regiões do 
Brasil, principalmente àquelas com predominância rural e/ou dimen-
são territorial extensa como as regiões do país, Norte e Centro-oeste, 
por exemplo, a forte presença de relações repletas de conflitos de 
interesse e relações de poder, expressas pelo mandonismo e corone-
lismo. Essas relações representam, em muitas situações, um risco à 
vida da(o) profissional e de sua família, requerendo da(o) profissional 
a articulação de sua rede de apoio pessoal, de políticas públicas e, 
até mesmo, policial, para populações que sofreram perseguição e 
ameaças. Enquanto agentes de garantia de direitos humanos e sociais; 
enfrentam ainda, em muitos lugares, a resistência de legisladoras(es) 
e gestoras(es) que impõe para as(os) trabalhadoras(es) uma série 
de imposições que, desafiam, muitas vezes, a própria atuação ética, 
exigindo mobilização de esforços para defesa também, muitas vezes, 
pessoal, sindical, fóruns, movimentos sociais e, até mesmo, dos 
conselhos profissionais; além da existência do clientelismo ainda 
muito presente em muitos lugares.

Como estratégia política de enfrentamento ao cenário de preca-
rização das relações de trabalho no âmbito da assistência social, os 
Fóruns Estaduais de Trabalhadores do Sistema Único de Assistência 
Social (FETSUAS) da Região Sudeste foram reunidos durante a II Mostra 
de Práticas Psicológicas em Psicologia no SUAS, etapa Sudeste. Eles 



Conselho Federal de Psicologia66

se mobilizaram coletivamente para denunciar a adoção de formas 
de contratação que desvirtuam os princípios da Política Nacional 
de Assistência Social e da NOB-RH/SUAS, como as terceirizações e 
outros vínculos laborais precários.

Condições de trabalho no SUAS
É possível identificar que a Constituição Federal de 1988 alçou 

a Assistência Social a um patamar de política de proteção social 
e de garantia de direitos sociais e humanos, sem necessidade de 
contribuição. Assumiu, então, um lugar de política universalizante, 
descentralizada e participativa (Lima; Schneider, 2018).

A NOB-RH/SUAS representou um avanço em relação à profissio-
nalização da política de Assistência Social, evidenciando, inclusive, 
a Psicologia como uma profissão importante e obrigatória na cons-
tituição das equipes de referência dos serviços socioassistenciais, 
ao lado do Serviço Social e das(os) técnicas(os) de nível médio 
(Brandolt et al., 2021). Além de ser uma das políticas responsáveis 
pela institucionalização da(o) profissional de Psicologia nos dispo-
sitivos do Estado, o SUAS foi responsável pelo processo em massa 
de interiorização da profissão de Psicologia em diversos municípios 
do Brasil (Oliveira; Costa, 2022).

Tal interiorização, associada à municipalização da gestão do 
SUAS, responsabilizou os municípios pelo provimento da infraes-
trutura de unidades socioassistenciais e recursos humanos para 
os serviços ofertados pela Assistência Social. A contrapartida dos 
demais níveis governamentais deve se dar pelo financiamento de 
ações, programas e projetos do SUAS. Mas, localmente, a abertura 
de campos de trabalho para (as)os psicólogas(os) no SUAS veio 
acompanhada da precarização das condições e das relações de 
trabalho nas políticas sociais.



Como as psicólogas e os psicólogos podem contribuir para 
avançar o SUAS – Informações para gestoras e gestores 67

É preciso analisar a questão da precarização do trabalho como 
uma resposta a um contexto econômico mais amplo que se reflete 
nas políticas sociais públicas. Plasmam-se, no cotidiano do SUAS, as 
formas mais aviltantes das expressões da questão social e a própria 
condição das(os) suas(seus) trabalhadoras(es), também atingidos 
fortemente pela desregulamentação e esfacelamento das garantias 
trabalhistas. As formas desreguladas de trabalho invadiram as po-
líticas públicas e fragilizam não só os processos de trabalho, como 
também a própria existência das mesmas como direito.

Disso, advém um paradoxo. As(os) profissionais que devem 
garantir proteção social, que devem atuar pela garantia de direitos, 
inclusive de um trabalho digno, regulado e com garantias ao público 
do SUAS, se submetem a um trabalho precarizado, pauperizado e 
sem garantia de direitos (Ferreira; Zambenedetti, 2015). Tais pro-
cessos influenciam diretamente não apenas na vida das(os) traba-
lhadoras(es) do SUAS, mas, certamente, na qualidade da oferta dos 
seus serviços (Hora, 2015). Brandolt e colaboradoras(es) (2021) 
apontam que a terceirização e os contratos temporários aparecem 
como principais formas de contratação das(os) psicólogas(os) nos 
serviços socioassistenciais, com salários baixos e alta rotatividade 
de pessoal. Percebe-se, então, que condições concretas de vida e de 
trabalho mediam as dimensões ético-políticas que envolvem o fazer 
da Psicologia na proteção social, e exigem constante análise (Lima; 
Schneider, 2018).

Sitcovsky (2010) e Boschetti (2016) apontam que a precarização 
das condições de trabalho acomete igualmente as(os) profissionais 
que atuam junto à pobreza e seus desdobramentos, configurando o 
que Druck (2011) denomina de precarização social do trabalho. A 
precarização social do trabalho no Brasil é um fenômeno recente em 
função das novas formas de organização do trabalho, da legislação 
trabalhista e social, do papel do Estado e suas políticas sociais, do 
movimento dos sindicatos, das novas formas de atuação das insti-
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tuições públicas e de associações civis. Traduz-se pela condição de 
instabilidade, de insegurança, de adaptabilidade e de fragmentação 
dos coletivos de trabalhadoras(es) e da destituição do conteúdo 
social do trabalho. Essa condição se torna central e hegemônica, 
contrapondo-se a outras formas de trabalho e de direitos sociais 
duramente conquistados em nosso país, que ainda permanecem e 
resistem (Druck, 2011; 2013).

Esse cenário se justifica pelo reordenamento da “política de 
gestão dos recursos humanos” posto em prática desde os anos de 
1990. Na esfera estatal, essa refuncionalização do trabalho atingiu 
direitos conquistados pelo funcionalismo público em vários aspectos: 
terceirização da força de trabalho; adoção da avaliação quantitativa 
de desempenho, estimulando a competição entre trabalhadoras(es); 
ampliação de dois para três anos do tempo do estágio probatório; 
reforma conservadora na previdência pública com ampliação da idade 
mínima e aumento do tempo de contribuição para aposentadoria, 
entre outros. Ocorre que, no nível das relações sociais, as conse-
quências do modelo gerencial provocaram fenômenos complexos 
como o assédio moral, por exemplo.

Apesar das mobilizações, ainda tímidas, constata-se um aumento 
do assédio moral e perseguição às(aos) trabalhadoras(es) do SUAS, 
especialmente aquelas(es) que fazem a defesa integral da Política 
de Assistência Social (FNTSUAS, 2022). Importante destacarmos que 
historicamente as práticas de assédio moral acometem especialmente 
mulheres nos ambientes de trabalho, o que denota a importância 
da construção de um campo de defesa dos direitos das mulheres, 
fortalecendo uma rede que permita enfrentamentos contundentes 
deste cenário de violências marcadas pelo gênero.

Para possibilitar a identificação de situações que caracterizem 
assédio moral no ambiente de trabalho, o Conselho Nacional do 
Ministério Público (CNMP) publicou no ano de 2016, uma Cartilha 
sobre o Assédio Moral e Sexual. Nesse documento, reafirma-se que 
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tais práticas representam uma violação à dignidade da pessoa hu-
mana, assim como violação aos direitos fundamentais ao trabalho 
e à saúde previstos na Constituição Federal (1988). De forma geral, 
o assédio moral é caracterizado pela:

Exposição dos trabalhadores a situações humi-
lhantes e constrangedoras, de forma repetitiva e 
prolongada no tempo, no exercício de suas fun-
ções. Tais situações ofendem a dignidade ou a in-
tegridade psíquica dos trabalhadores. Por vezes, 
são pequenas agressões que, se tomadas isola-
damente, podem ser consideradas pouco graves, 
mas, quando praticadas de maneira sistemática, 
tornam-se destrutivas (CNMP, 2016, p. 06).

Essas ações produzem diferentes formas de adoecimento 
no trabalho e precisam ser compreendidas em sua historicidade e 
complexidade: o assédio moral no trabalho, como violência, é tam-
bém resultado da forma de organização do trabalho e agravada por 
políticas de gestão não participativas (Fiocruz, 2022). Dito de outro 
modo, entende-se que o assédio moral no trabalho é “um modo de 
conduzir e controlar os processos de trabalho que gera consequên-
cias negativas para a saúde física e mental do (da) trabalhador (a), 
degradando o ambiente de trabalho, as relações profissionais e o 
desempenho organizacional” (Fiocruz, 2022, p.13).

No SUAS, vários fatores incidem sobre a questão do assédio 
moral, dentre eles: a) necessidade de renda das(os) profissionais 
para o sustento de sua família e o medo de a perder; b) a pouca 
variedade dos locais de trabalho em municípios pequenos; c) vín-
culos de trabalho inseguros e precários gerando alta rotatividade; 
d) cobranças exacerbadas em razão da ampliação da demanda 
oriunda do processo pandêmico; e) equipes reduzidas ou ausência 
de equipe de referência, sobrecarga de trabalho, salários que não 



Conselho Federal de Psicologia70

condizem às responsabilidades técnicas; f) violação de competências 
e autonomia profissional; g) carga-horária elevada e desgastante 
do ponto de vista físico e emocional; h) requisição de serviços e 
relatórios que são de competência de outros Poderes e/ou outras 
políticas públicas; j) desfinanciamento do SUAS; h) mandonismo, 
coronelismo e clientelismo. Essa relação de condições de trabalho/ 
gestão de trabalho são abordadas com maior aprofundamento no 
próximo eixo e citadas brevemente, pois auxiliam-nos a pensar sobre 
como as violências no contexto de trabalho no SUAS apresentam de 
formas sutis e explícitas.

As situações de assédio moral nas relações de trabalho pro-
duzem “feridas que não ardem, não doem, não sangram” (Ferreira, 
2009, p.83). E, essas feridas podem resultar em maior insensibilidade 
das(os) trabalhadoras(es) ao próprio sofrimento e ao das(os) ou-
tras(os), incapacitando a possibilidade de ação coletiva necessária 
à vida política do trabalho.

O assédio moral no SUAS está cada vez mais presente e emerge 
não como prática personificada numa hierarquia de poder, mas, sim, 
como uma nova estratégia de gestão das relações de trabalho no 
atual contexto da reestruturação produtiva, como uma resposta do 
capital a mais uma de suas crises. Salienta-se que o sofrimento e a 
opressão no mundo do trabalho não são fenômenos recentes, porém,

a prática do assédio moral é compreendida como 
violação dos direitos humanos e como estraté-
gia de dominação do capital nas relações de tra-
balho que, na atualidade, estão cada vez mais 
precarizadas (Druck, 2009) e intensificadas (Dal 
Rosso, 2008) através de mecanismos de violência 
(Barreto, 2005 e 2006) que submetem a classe-
-que-vive-do-trabalho (Antunes, 2009) aos propó-
sitos da reestruturação do trabalho na sociedade 
contemporânea, violando direitos trabalhistas 
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e afetando as condições de vida e de trabalho 
(Silva; Raichelis, 2015, p. 583).

No nível individual, o assédio moral no local de trabalho trata 
da manifestação de quaisquer comportamentos (incluindo palavras, 
gestos, declarações escritas) que violem física ou psicologicamente a 
integridade de um empregado, degradando seu ambiente ocupacional, 
ou que ponha em risco seu labor. Essa relação se dá prioritariamente, 
pelo viés hierárquico, entre um superior e um subordinado, forçan-
do este a se evadir do trabalho. A prática deste tipo de violência 
assumiu tamanha proporção que, ainda em 2011, o CFESS publicou 
um manifesto sobre assédio moral nas relações de trabalho (CFESS, 
2011). No SUAS, o assédio moral tem sido identificado por meio da 
imposição de práticas eleitoreiras, por notificações da justiça com 
ameaças de punição caso as(os) profissionais se recusem a executar 
tarefas que não lhes cabe, pregões para contratação de pessoal, ne-
gociações salariais aviltantes, “rachadinhas”, entre outros exemplos.

No atual contexto de trabalho, marcado por pressões, víncu-
los precários, insegurança, desemprego, adoecimento, demissões e 
discriminações, enquanto fenômeno que se expressa nas relações 
de trabalho, o assédio moral:

funciona pedagogicamente para modelar o cole-
tivo ao silêncio, à sujeição e à submissão. Não 
como testemunhas passivas e cruéis, mas como 
uma organização que tenta controlar corpo e 
mente de todos os seus colaboradores. Não sen-
do uma doença, o assédio moral pode ocasio-
nar e desencadear enfermidades, agravar males 
preexistentes ou desencadear novas patologias, 
causando dano físico, dor moral e transtornos à 
saúde mental de trabalhadores e trabalhadoras 
[...] Não esqueçamos que a violência moral possui 
barreiras invisíveis, não materiais e intangíveis e, 
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portanto, abrange a subjetividade dos trabalha-
dores, o que pode favorecer novas configurações 
de dominação e servidão (Barreto, 2013, p.16).

Tais questões assinalam violências, assédio moral e servidão 
voluntária no trabalho como aspectos institucionais que precisam 
de modos regulatórios para que haja um enfrentamento dessas 
situações nesses ambientes, especialmente ao considerarmos o 
serviço público em políticas de Estado. Especificamente em relação 
ao trabalho no SUAS, a Nota Técnica MDS nº 16/2024 foi publicada 
com o objetivo de promover reflexões e nivelar conceitos sobre o 
assédio moral nas relações de trabalho e orientar trabalhadores a 
respeito da temática4.

Em tempos de crescimento das lutas pela defesa de direitos 
humanos, Ferreira (2009) ressalta como a violência, o assédio moral 
e a servidão voluntária no trabalho são aspectos fundamentais que 
caracterizam o novo mundo do trabalho. Daí destaca a necessidade 
de construção de uma escuta e análise cuidadosa da contemporanei-
dade para a construção de enfrentamentos legítimos e contundentes 
dessas situações que impactam a vida e a saúde de trabalhadoras(es) 
do SUAS.

A análise crítica das relações de trabalho dos 
nossos dias é um dos caminhos para desvelar as 
muitas faces deste mundo novo. Análise crítica 
que se torna mais efetiva quando se traz à luz tes-
temunhos do desrespeito aos direitos fundamen-
tais das pessoas. Neste sentido, é imprescindível 
dar voz às histórias de sofrimento e adoecimento 
ocasionados por este novo mundo (Ferreira, 2009, 
p. 20).

4      Considerações sobre a Nota Técnica MDS nº 16/2024 
são tratadas no decorrer dessa cartilha.
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Igualmente, quando as(os) trabalhadoras(es) do SUAS são ex-
postas(os) ao assédio moral, elas(es) também têm a sua autonomia 
profissional aviltada. Isso quer dizer que a PNAS como um todo tem 
prejuízos resultantes da ausência de participação social das(os) 
psicólogas(os) nos processos de trabalho, nos quais essas(es) pro-
fissionais têm muito a contribuir com seu conhecimento, experiência 
e compreensão crítica das realidades que são construídas nesses 
contextos.

Concordamos com Ferreira (2009, p. 21) ao afirmar que:

Nosso percurso mostra que as paisagens huma-
nas imersas na solidão e no silêncio sinalizam a 
necessidade de um esforço contínuo para a manu-
tenção da saúde e dos laços de solidariedade no 
trabalho. Caracterizar essas situações e discutir 
sua complexidade é fundamental para o desen-
volvimento de ações voltadas para a permanente 
construção de um trabalho vivo e digno. É con-
dição essencial para pensar e promover a saúde 
no trabalho, a sustentabilidade das empresas, da 
sociedade e do meio ambiente.

Sob este aspecto, é fundamental entender e atuar a partir dos 
processos de trabalho que causam sofrimento às trabalhadoras(es) 
do SUAS para que possam ser garantidas estratégias de emancipação 
e autonomia profissional. Para isso, destacamos a necessidade do 
protagonismo da(o) psicóloga(o) em todos os níveis de complexidade 
que estão inseridas(os), seja no contexto da gestão, seja no chão 
do SUAS; pois, na defesa da Política de Assistência Social, todas as 
atrizes e atores são relevantes. Em 27 de agosto de 2024, a Norma 
Regulamentadora nº 01 (NR-01) foi atualizada por meio da Portaria 
MTE nº 1419/2024, a qual passou a incluir os riscos psicossociais no 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais (GRO).
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Com essa atualização, tornou-se obrigatória a adoção de me-
didas de prevenção voltadas à proteção da saúde mental das(os) 
trabalhadoras(es), reconhecendo-se que as relações interpessoais 
e o ambiente de trabalho impactam diretamente a saúde mental 
das(os) trabalhadoras(es). A partir dessa mudança normativa, as 
organizações devem implementar a partir do GRO um processo 
contínuo e sistemático para identificar, avaliar e gerenciar os fatores 
psicossociais relacionados ao trabalho, com objetivo de assegurar 
locais de trabalho seguros e saudáveis, além de prevenir lesões e 
agravos com o trabalho. De acordo com a NR-01 (2024, p. 3), torna-se 
obrigatório que a organização adote mecanismos para:

a) a participação de trabalhadores no processo 
de gerenciamentos de riscos ocupacionais, pro-
porcionando noções básicas sobre o gerencia-
mento de riscos ocupacionais; b) a consulta aos 
trabalhadores quanto à percepção de riscos ocu-
pacionais, podendo para este fim ser adotadas as 
manifestações da Comissão Interna de Prevenção 
de Acidentes e de Assédio - CIPA, quando houver; 
e c) comunicar aos trabalhadores os riscos con-
solidados no inventário de riscos e as medidas de 
prevenção previstas no plano de ação.

A introdução dos riscos psicossociais como objeto explícito da 
norma, que é tratado na NR-01 é um marco crucial para a pauta de 
saúde mental da classe trabalhadora. Pela primeira vez, uma norma 
do MTE reconhece institucionalmente que as condições como assédio 
moral, assédio sexual, sobrecarga laboral e violência organizacional 
produzem impactos significativos sobre a saúde mental das(os) 
trabalhadoras(es), podendo gerar adoecimento psíquicos, prejuízos 
sociais, familiares e econômicos. Com isso, as organizações devem 
elaborar, manter e disponibilizar para fiscalização os documentos 
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que compõem o Programa de Gerenciamento de Riscos, garantindo 
o acompanhamento das ações e possibilidades de atuação de órgãos 
de fiscalização, da representação das(os) trabalhadoras(es) ou de 
outras instâncias públicas de fiscalização de segurança do traba-
lho. Dessa forma, a atuação da gestão na implantação da NR-01 é 
fundamental não apenas por responder a uma exigência legal, mas 
também reafirma o compromisso institucional com a saúde, digni-
dade, os direitos das(os) trabalhadoras(es), o cuidado organização 
e a sustentabilidade do trabalho.

Além destas, é imprescindível pensarmos sobre as questões e 
pautas ligadas à discussão dos direitos humanos. As políticas públicas 
se inserem em uma lógica que atravessa, entre outros elementos: 
a aplicabilidade de direitos humanos com recortes econômicos, de 
classe social, trabalhistas, como também aqueles que dizem respeito 
às garantias de direitos às mulheres cis e trans, travestis, pessoas 
negras, pessoas LGBTQIA+, pessoas em situação de rua, ribeirinhas, 
rurais, povos indígenas e originários, pessoas com deficiência, crian-
ças, adolescentes e pessoas idosas em situação de vulnerabilidade 
etc. Estamos, portanto, situadas(os) em um campo de atuação do 
Estado que deve permitir o avanço de direitos humanos a grupos 
populacionais que estão inseridos em uma lógica de violências e 
violações de direitos.

Assim, embora a Política Nacional de Assistência Social brasi-
leira se insira no que Gianezini, Barretto, Gianezini, Lauxen, Barbosa 
e Vieira (2018) chamam de políticas públicas distributivas, relaciona-
das à subsídios, auxílios e assistência, também constroem reestru-
turação, bem-estar, manutenção de paz, monitoramento e controle. 
Desse modo, conforme a PNAS, ressaltamos que um dos princípios 
organizativos do SUAS é “a articulação interinstitucional entre com-
petências e ações com os demais sistemas de defesa de direitos 
humanos” (Brasil, 2005, p. 89). Por isso, afirmamos que esta política 
pública integra as práticas de direitos humanos, de tal modo que os 
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segmentos sociais, especialmente trabalhadoras(es), usuárias(os) 
e, sem dúvidas, as entidades socioassistenciais devem estar articu-
ladas(os) a este princípio do SUAS.

A partir daí, constitui um dos elementos fundamentais da 
atuação do SUAS não compactuar com práticas que promovam vio-
lências, violações de direitos diversas sob quaisquer justificativas 
que busquem discriminar, impedir ou silenciar pessoas por credo, 
crenças, orientação ou identidade de gênero, território, profissão, 
gênero, raça, etnia, entre outras(os) marcadores sociais de diferen-
ça. Nessa medida, a gestão do SUAS está diretamente relacionada à 
construção de direitos humanos compreendida em um Estado laico 
que permita que sua diversidade de trabalhadoras(es), usuárias(os) 
possam viver e trabalhar (CFP, 2021a). Essas, certamente, são algumas 
das materialidades que precisamos estar atentas(os) no trabalho 
de gestão do SUAS, como também em outras frentes de atuação de 
psicólogas(os) nesta política pública.

O SUAS nas redes do trabalho da gestão 
e das afirmações de direitos humanos: 
marcadores sociais da diferença e de 
opressão no trabalho da gestão do SUAS

Como mencionamos anteriormente, são atuantes na PNAS e no 
SUAS as premissas que estão diretamente relacionadas ao campo 
dos direitos humanos. Isto implica, certamente, um conjunto de prá-
ticas que atua em uma constelação de componentes relacionados ao 
campo dos marcadores sociais de diferença, compreendidos pelas 
distintas vulnerabilidades que condicionam o trabalho no SUAS e 
os diferentes segmentos da Assistência Social.
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No campo das discussões que as Psicologias brasileiras se 
inserem no SUAS, o CFP, por meio de suas referências técnicas do 
CREPOP, afirma uma atenção aos marcadores sociais de diferença, 
também compreendidos como marcadores de opressão. Disso, 
constata-se que estamos situadas(os) em um campo de atuação que 
deve ser abordado a partir da interseccionalidade.

Dessa feita, podemos pensar como as diferentes marcações 
de opressão, a partir das diferenças econômicas, raciais, étnicas, 
territoriais, de gênero e masculinidades, orientação e identidade de 
gênero, características físicas e mentais, podem atuar para agravar 
condições de acesso e de garantia de direitos em um quadro de 
atuação das Políticas Públicas da Assistência Social. Como retoma 
Lélia Gonzalez (1983) e Cida Bento (2002), é necessário abordar 
privilégios e silenciamentos da branquitude frente a marcadores de 
opressão e práticas relativas ao racismo e sexismo. Nesse sentido,

o silêncio, a omissão, a distorção do lugar do 
branco na situação das desigualdades raciais no 
Brasil têm um forte componente narcísico, de au-
topreservação, porque vem acompanhado de um 
pesado investimento na colocação desse grupo 
como grupo de referência da condição humana 
(Bento, 2002, p. 30).

Para Adrieli Sperandir, Letícia Eichherr, Amanda Cappellari 
e Lilian Cruz (2021), “a interseccionalidade oferece um olhar po-
tente e ampliado para a compreensão das diferentes dinâmicas de 
dominação, das desigualdades, das violências e das experiências 
de vida” (p. 74). Desse modo, destacam que, conforme assegurado 
pelo CFP (2005), temos o dever de construir práticas psicológicas 
antenadas aos diferentes cruzamentos de opressões sociais, a fim 
de nos responsabilizarmos pela destruição do racismo cotidiano, 
investindo na luta antirracista, “para a eliminação de quaisquer for-
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mas de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão” (CFP, 2005, p. 7).

Nesse sentido, conforme a Referência Técnica para Atuação de 
Psicólogas/os nos CRAS/SUAS do CFP (2021), há um compromisso 
ético-político desta ciência e profissão na atuação de práticas sociais 
e técnicas, seja na gestão, seja no chão do SUAS. Essas práticas 
devem possibilitar enfrentamentos às diversas formas de opressão 
que constroem vulnerabilidades e violações de direitos humanos.

Ao longo dos eixos que descreveremos neste do-
cumento, estivemos ocupadas(os) em pensar o 
campo das vulnerabilidades sociais segundo os 
processos interseccionais que constroem exclu-
são e inclusão de alguns nos processos de pro-
teção e de garantias de direitos na Assistência 
Social. E, desse modo, a construção de uma pro-
posta de referências técnicas para psicólogas(os) 
na Assistência Social está relacionada aos modos 
como construímos atenção e sensibilidade às in-
tersecções entre diferentes marcadores sociais de 
diferença e de opressão, considerando as ques-
tões econômicas de classe social, mas também 
os modos como gênero, raça e/ou etnia e outros 
marcadores referentes à diversidade sexual cons-
troem uma sistemática disposição a processos de 
violência e de violações de direitos no país (CFP, 
2021a, p. 15).

Feita essa ponderação, que nos remete a um posicionamento 
ético-político no campo da Assistência Social, iremos apresentar 
algumas problemáticas que acolhem um campo vasto de vulnerabi-
lidades situadas na construção de elementos que remetem, princi-
palmente, às vulnerabilidades históricas constituidoras de violências 
institucionais e cotidianas de direitos humanos; a saber, localizadas 
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no centro desta problematização: as cisgeneridades que promovem 
violências e violações de direitos no campo vasto de atuação de 
práticas racistas, sexistas, machistas, xenofóbicas, capacitistas, 
LGBTQIA+fobias, entre outras. Para isso, retomaremos algumas 
discussões sobre laicidade e cisgeneridade no campo das políticas 
públicas, destacando a Política Nacional de Assistência Social.

Questões atuais na relação Psicologia 
e SUAS: laicidade e cisgeneridade

Para Candida de Souza e Ilana L. de Paiva (2014), é necessária 
a construção de uma nova política de Direitos Humanos que vá de 
encontro com a lógica neoliberal geradora de opressões e vulne-
rabilidades históricas, na tentativa de construirmos a necessária 
consolidação do Estado democrático de Direito. Elas apontam para 
a necessidade de pensarmos o ser humano em sua integridade, sen-
do importante viabilizar condições dignas de trabalho, garantia de 
alimentação, moradia justa, educação formal e assistência à saúde, 
ao que acrescentamos direito e acesso a uma política efetiva de as-
sistência social. Nesse sentido, destacamos, junto a estas autoras, 
a necessidade de ações contundentes, que, ao trabalhar o ser hu-
mano em sua integralidade, busquem incessantemente acabar com 
as desigualdades sociais e de exploração realizadas pelos sistemas 
capitalistas, objetivando práticas emancipatórias que fortaleçam a 
autonomia e a participação ativa dos sujeitos ao enfrentar e descons-
truir o que chamam de uma cultura de violação de direitos.

Sofia Favero (2020a) aponta para a necessidade de um reco-
nhecimento de uma ciência guiada pelo pensamento cisgênero. 
Acrescentaríamos a isto, a ideia de que é preciso não somente 
reconhecermos essa centralidade cisgênera em relação às práticas 
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psicológicas e às demais ciências, como também essa presença na 
formulação e gerência das políticas públicas no país. Isto é diferente 
de dizer que as políticas públicas devam ser reformuladas ou des-
cartadas simplesmente. Mas, referimo-nos ao reconhecimento desta 
premissa da centralidade na cisnormatividade nas políticas públicas 
como fundamental para a construção de práticas e alternativas que 
viabilizem o enfrentamento das inúmeras violências e violações de 
direitos cotidianas e institucionais. A autora nos escreve:

cisgeneridade é interessante para uma reflexão 
sobre a hegemonia, sem que para isso se situem 
as margens como um “problema” a ser analisado. 
Assim, falar em cisnormatividade, por exemplo, 
significa partir de um lugar diferente de análise, 
não mais para pensar os efeitos da transfobia, 
que em uma perspectiva vergueiriana (2016) diz 
respeito a uma mobilização possivelmente indi-
vidualista. Significa, em contrapartida, afirmar o 
“centro” como objeto de investigação e crítica 
(Favero, 2020a, p. 406).

Estas contribuições de Favero (2020a) são fundamentais para 
perspectivar nossas discussões, principalmente por sinalizarem a 
cisnormatividade como elemento que deve ocupar o centro de nos-
sas atenções quando falamos em direitos humanos e violações de 
direitos, a partir de um número incalculável de violências. A cisnor-
matividade consiste em uma construção de norma e/ou normalidade 
que consiste em uma certa adequação da identidade de gênero (a 
forma como nos apresentamos ao mundo) ao sexo biológico que 
nos foi designado ao nascermos pela medicina. O que Favero (2020a, 
2020b) ressalta é que a cisgeneridade não deve servir apenas para 
pensarmos a designação sexual, como também às práticas norma-
tivas e políticas de uma sociedade, designando o verdadeiro ou o 
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falso, o normal e o acidental, aquilo que constitui o que somos e o 
que deixamos de ser no mundo.

Nas Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas, Psicólogos 
e Psicólogues em Políticas Públicas para a População LGBTQIA+ 
(CFP, 2023), há a seguinte caracterização da cisnormatividade ou 
cisgeneridade ou cisheterossexualidade ou cisheteronormatividade:

Por cisheteronormatividade, entende-se um saber 
hegemônico que toma a heterossexualidade como 
a forma normal, legítima e universal de exercício 
da sexualidade, assim como avalia que as pessoas 
cisgênero, ou seja, aquelas que se identificam 
com o gênero que lhes foi designado ao nascer, 
são o padrão de normalidade no que se refere à 
identidade de gênero (CFP, 2023, p. 33-34).

Por essa via, a cisnormatividade, diferente de constituir ape-
nas uma normativa sexual ou daquilo que é biológico ou não, de-
signa um conjunto de práticas políticas e sociais que nos insere na 
formação do que constitui a nós como sujeitas(os) políticas(os), 
incidindo sobre o que somos e o que podemos tornar possível no 
mundo. Portanto, falar em cisnormatividade implica questionar a 
base daquilo que tomamos como político e verdadeiro. O campo por 
excelência da relação entre Estado e populações: as políticas públi-
cas. Para Wanderson Silva (2021, p. 9), “uma política pública põe em 
jogo os diferentes modos de existir e de respirar, ela conspira com 
diferenças e vulnerabilidades que permitam às vidas continuarem 
em movimento”.

Assim, é seguro afirmarmos como construímos políticas públicas 
que ainda reproduzem alguns problemas no trato com determinadas 
populações, especialmente se vamos pensar as LGBTQIA+ e a po-
pulação em situação de rua. Conforme nos situam Wanderson Silva, 
Matheus Santos, José Vanilson Silva e Rafael da Silva (2022, p. 116),
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Também vale destacarmos a ausência de forma-
ção e preparo das profissionais dessas políticas 
setoriais para lidar com ambas as populações, 
tanto a população de rua como a LGBT+. É urgen-
te que possamos avançar em políticas públicas 
que levem em consideração essas especificida-
des populacionais, mas também é visível como o 
Estado brasileiro atua de forma semelhante com 
estes públicos que estruturalmente sofrem uma 
série de violências e violações de direitos. Deste 
modo, podemos pensar sobre a importância de 
articularmos lutas políticas, sem perder especi-
ficidades, a partir de ações efetivas do controle 
social e tantas outras dinâmicas da sociedade ci-
vil organizada.

Nessa direção, a gestão do SUAS precisa estar concatenada às 
políticas de educação permanente que possibilitem às(aos) trabalha-
doras(es) do SUAS efetivarem sensibilizações e a um trabalho efetivo 
quanto às cisnormatividades e às demais dinâmicas de opressão que 
se constroem em um terreno de invisibilidades por serem tomadas 
como hegemônicas, verdadeiras e naturais. Conforme nossas auto-
ras(es) apontam, essa lógica é o que permite a naturalização das 
violências e o caráter cíclico dos processos de violações de direitos 
também nas relações entre Estado e suas populações.

As políticas públicas se inserem no campo de discussão apon-
tado por Favero (2020a, 2020b) ao pensarmos como elas promovem 
direitos e enfrentamentos de violações de direitos, pois “a discussão 
sobre a biologia do corpo não é útil apenas para dar matéria à tran-
sexualidade, mas para pensar, de acordo com Jesus (2012), a própria 
concepção de norma” (Favero, 2020b, p. 174). Assim, essas questões 
diferentemente de serem opositivas, constituem-se como aliadas do 
processo de construção de alternativas efetivas para constituição de 
políticas públicas que questionem e interroguem a cisnormatividade, 
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questionando-a, como afirma Favero (2020a) a partir do centro, não 
mais das margens.

Desse modo, a existência de práticas na gestão do SUAS ali-
nhadas às políticas de educação permanente são fundamentais 
para efetivar e tornar as discussões inseridas na dimensão da cis-
normatividade, especialmente na luta antifascista, antirracista, 
antissexista, anticapacitista, antimanicomial, antiLGBTQIA+fóbica e 
antiproibicionista. Ainda, e em tempo, afirmamos que essas questões 
não encerram o campo de proposições que retomamos nesta seção 
sobre a cisnormatividade, sendo necessária uma apreciação e (trans) 
formação das práticas de gestão, da vida e do trabalho no SUAS.

Por essa via, é fundamental retomarmos brevemente aspectos 
como a laicidade do Estado brasileiro na sua disposição de efetiva-
ção das políticas públicas no país, especialmente se considerarmos 
que a laicidade é princípios fundamentais para a garantia de lugar 
para todas as crenças sem discriminações. Estas teriam seus di-
reitos resguardados pelo Estado brasileiro, fazendo uma alusão ao 
Estado democrático, resignado à afirmação de direitos, na medida 
em que os princípios democráticos e dos direitos humanos sejam 
devidamente respeitados por estas religiões. Fazemos a ressalva de 
que há diversas acepções sobre a laicidade do Estado, e a que nos 
referimos é apenas uma delas.

Como Tatiana Lionço, Ana Clara Alves, Felipe Mattiello e Amanda 
Freire (2018, p. 601), “esperamos assim contribuir para o enfrenta-
mento ao fundamentalismo religioso na política nacional, bem como 
para a defesa da laicidade do Estado e na Psicologia”. Para essas(es) 
autoras(es), o fundamentalismo religioso tem promovido uma série 
de ataques às vidas que se inserem fora do campo cisnormativo e 
das orientações e identidades de gênero que escapam da heteros-
sexualidade. Desse modo, Tatiana Lionço (2017, p. 220) afirma que 
as interfaces entre a Psicologia e a religiosidade ocorram a partir 
da despatologização e da não violação de identidades LGBTQIA+, 
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reconhecendo também especificidades culturais da população ne-
gra, especialmente aquelas relacionadas às religiosidades de matriz 
africanas sem discriminá-las.

As perspectivas seculares e laicas alinhadas à 
epistemologia feminista e comprometidas com a 
democracia e os direitos humanos, recusa, criti-
camente, a subalternização de grupos e pessoas 
a normas socioculturais construídas que impli-
cam violência, exclusão e discriminação. Também 
valorizam o dissenso e a diferença radical como 
fundamentos dos projetos de democracia (Lionço 
et al., 2018, p. 617).

Assim, é o campo da diversidade e da pluralidade que interessa à 
democracia, desde que alinhados aos princípios de direitos humanos 
e que permitam que diferentes atrizes e atores assumam o protago-
nismo de suas práticas e ações, saindo da subalternização para a 
construção de práticas políticas consonantes com as suas vidas. As 
políticas públicas, inclusive a Política Nacional de Assistência Social, 
em suas prerrogativas pressupõem o compromisso com os direitos 
humanos. Do mesmo modo, a Psicologia brasileira ao longo dos anos 
tem demarcado de forma explicita seu compromisso social com as 
diversas populações e grupos sociais que se inserem na construção 
de projetos democráticos comprometidos com o fim de violências, 
de exclusões e de discriminação.
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O trabalho no SUAS na interface 
com o Sistema de Justiça

Em se tratando da defesa do SUAS, também há a necessidade de 
que psicólogas(os) trabalhadoras(res) do SUAS, em todos os níveis de 
complexidade, se posicionem e cobrem posicionamento das gestões 
quanto ao uso do SUAS para finalidades e competências que são de 
outros Poderes e/ou outras políticas públicas. Os tensionamentos 
na relação interinstitucional estão presentes no exercício e defesa de 
qualquer política pública. Na realização cotidiana de suas atividades, 
as(os) trabalhadoras(es) do SUAS são requisitadas(os) por outros 
serviços, políticas e pelo Sistema de Justiça. Algumas vezes, as(os) 
próprias(os) usuárias(os) dos serviços cobram a execução de ações 
que são atividades fim de outras políticas.

Dentre todos os tensionamentos possíveis, a relação com o 
Sistema de Justiça tem sido fonte de debate e polarização, tanto 
no que compete a cada instância da garantia de direitos e da rede 
socioassistencial, como também nas relações que o Sistema de 
Justiça estabelece com o SUAS. O SUAS é uma conquista popular! 
Representa uma nova era de direitos socioassistenciais, sistematizada 
por meio de serviços e benefícios, programas e projetos, de caráter 
não-contributivo, sendo sua prestação dever do Estado e direito da 
população que dele necessitar. Essa política está presente em todo 
o território nacional, feito inédito quando tratamos da proteção so-
cial. Ocorre que esse espraiamento territorial do SUAS faz com que 
outras políticas e instâncias do Estado contem com a assistência 
social como rede de serviços que poderia servir de apoio e execução 
de seu próprio trabalho.

O Sistema de Justiça tem operado da seguinte forma. Uma 
vez que nem todo município conta com a estrutura e profissionais 
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do judiciário, o SUAS vem “secretariando” a justiça, atuando como 
política subserviente e acessória quando deveriam ser articuladas. 
Se os órgãos do Sistema de Justiça requisitam serviços, conforme 
constam nas legislações e orientações específicas, sua atuação pro-
porciona a integração dos sistemas de proteção e garantia de direitos 
(Ministério Público, 2022). As funções de ambos os sistemas têm em 
comum a participação na efetivação dos direitos socioassistenciais. 
Desse modo, a integração e cooperação entre os dois sistemas é 
fundamental para a potencialização da efetivação da política de 
assistência social (MJ; IPEA, 2015).

No entanto, na materialidade do SUAS, a relação com o Sistema 
de Justiça não se estabelece na forma cooperativa. Com certa frequên-
cia, as equipes socioassistenciais dos CRAS e CREAS são convocadas, 
inclusive sob imposição, para realizarem avaliação psicológica, laudo 
psicológico, perícias, produção de provas em casos de violações de 
direitos, entre outros. Não só são demandas que não cabem ao servi-
ço, como também têm sua pertinência questionada em pesquisas e 
notas técnicas de diversos órgãos como Conselho Federal de Serviço 
Social (CFESS) e CFP (2007); Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (Brasil, 2016) e o IPEA (2015) (Oliveira Costa, 2022).

A realização de ações, avaliações, relatórios, e pareceres para 
suprir demandas que são de competência de profissionais/órgãos 
do Sistema de Justiça, impede que as(os) profissionais e serviços 
do SUAS realizem suas funções originárias, implicando, no mínimo, 
perda da qualidade dos serviços prestados e novas violações de 
direitos, ampliando as lacunas já existentes no SUAS (CFP, 2016).

	 O atendimento às demandas do Sistema de Justiça reduz o tem-
po efetivo de acompanhamento/atendimentos às(aos) usuárias(os) e 
“colocam os profissionais em um papel que se torna conflitante com 
a função nas Políticas Públicas, acarretando ações que não garantem 
os direitos preconizados” (CFP, 2016, p. 4). Nesse sentido, a política 
pública de assistência social, que seria a articuladora de direitos 
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individuais e sociais, acaba também por violar a garantia de acesso 
das(os) usuários do SUAS à qualidade da política pública.

Citam-se também os conflitos relacionados às perspectivas de 
intervenção; pois, os instrumentos técnicos-operativos fundamentais 
do exercício da prática cotidiana do SUAS podem ser confundidos 
com documentos de caráter investigativo e fiscalizador, de modo a 
fragilizar ou inviabilizar o caráter protetivo da política de assistência 
social (Brasil, 2016). Quanto a isso, há um contraponto com a própria 
política de Assistência Social, uma vez que, nas Orientações Técnicas 
do CREAS, fica demarcado que “os relatórios do CREAS não devem 
se confundir com a elaboração de ‘laudos periciais’, relatórios ou 
outros documentos com finalidade investigativa que constituem 
atribuição das equipes interprofissionais dos órgãos do sistema de 
defesa e responsabilização” (Brasil, 2011b, p. 43).

Essas modalidades de requisições também podem impedir o 
estabelecimento de vínculos de confiança entre as(os) usuárias(os) 
e às(aos) profissionais do SUAS e/ou romper com os vínculos já 
existentes na medida que os documentos requisitados podem ser 
utilizados como prova contra o usuário perante os órgãos do Sistema 
de Justiça (Brasil, 2016). Aos profissionais de Psicologia, ainda há 
de se falar em violação de ética profissional, considerando que, 
conforme o Código de Ética Profissional (Resolução CFP nº10/2005) 
é vedado ao profissional de psicologia:

j) Estabelecer com a pessoa atendida, familiar 
ou terceiro, que tenha vínculo com o atendido, 
relação que possa interferir negativamente nos 
objetivos do serviço prestado;

k) Ser perito, avaliador ou parecerista em situa-
ções nas quais seus vínculos pessoais ou pro-
fissionais, atuais ou anteriores, possam afetar a 
qualidade do trabalho a ser realizado ou a fideli-
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dade aos resultados da avaliação. (CFP. 2005, artº 
2, p.10)

Portanto, ressalta-se que, ao realizar ações/documentos que 
são de competência de outra política pública e/ou campo profissio-
nal, as(os) profissionais de Psicologia confrontam-se com impasses 
e implicações éticas que, para além da destituição do caráter so-
cioassistencial dos serviços e benefícios da PNAS, gera sobrecarga 
de trabalho, fragilização e/ou rompimento de vínculos de confiança 
entre usuários e trabalhadoras(es). Ou seja, fala-se em prejuízos 
para àqueles que necessitam dessa política, para a Psicologia e para 
a toda a sociedade.

Ainda convém novamente destacar que essa relação interins-
titucional também é fonte de sofrimento e adoecimento das(os) 
trabalhadoras(es) do SUAS e denota a desvalorização do trabalho, 
da(o) trabalhadora(or) e da própria essencialidade da política. Dentre 
as possíveis justificativas para que o sistema de Justiça demande ao 
SUAS atividades que são de sua competência, com frequência, ouve-se 
relacionar a ausência das equipes multiprofissionais que deveriam 
estar atuando diretamente nesses órgãos de responsabilização. No 
entanto, a precariedade do trabalho e a insuficiência de profissionais, 
estrutura e materiais para atendimento às demandas da sociedade 
não é uma realidade exclusiva do SUAS ou do Sistema de Justiça.

Em outro momento, nesta cartilha, apresentou-se reflexões so-
bre o desmonte das possibilidades de um Estado de Proteção Social, 
expressas por ações relacionadas à precarização do trabalho, des-
financiamento das políticas públicas, adoção de modelos de gestão 
pública gerencialistas e tuteladores, privatização e terceirização de 
atividades fins do Estado, entre outros. Também se abordou sobre 
as violências nas relações de trabalho como um modo de conduzir 
e controlar os processos de trabalho que se utilizam da degradação 
proposital das condições de trabalho, de modo a permear toda a 
dinâmica organizacional/institucional. Assim, parece ser possível 
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pensar que as diversas relações institucionais e interinstitucionais 
do SUAS estão permeadas com/de violências relacionadas ao traba-
lho, considerando que há movimentos neoliberais contínuos para a 
degradação das condições do trabalho e do trabalhador.

A exemplo, pensando da relação Sistema de Justiça e SUAS, 
pontua-se que a forma e o conteúdo das requisições advindas do 
Sistema de Justiça, muitas vezes, chegam de forma autoritária, 
sem contextualização adequada das situações ou da requisição, 
com prazos curtos estipulados que desconsideram as condições 
da execução do trabalho e limites éticos-profissionais, bem como 
apresentam ameaças explícitas de responsabilização administrativa 
e criminal em caso de descumprimento do solicitado ou atraso em 
relação ao prazo (Ministério Público, 2022). Algumas vezes, essas 
requisições e ameaças vem nomeadas à gestão do SUAS; noutras, 
tais requisições são endereçadas nominalmente à(ao) profissional 
que está no atendimento direto às(aos) usuárias(os). Esse modelo de 
requisição vem a evidenciar a desvalorização e desrespeito às (aos) 
profissionais do SUAS e aos princípios, funções e pessoas usuárias 
da política de assistência social.

O sequestro das atividades das(os) profissionais do SUAS pelas 
demandas do Sistema de Justiça implica um colapso na efetivação do 
Direito à Assistência Social, na medida em que, enquanto nos órgãos 
do Sistema de Justiça, a realização de laudos/pareceres/avaliações/
perícias são atividade meio, os serviços do SUAS são atividades fins 
que são impossibilitadas pela exigência de outras ações que não 
competem à política pública.

É preciso considerar nesse imbróglio que tanto as trajetórias, 
como as lógicas de implementação e profissionais envolvidos no 
Sistema de Justiça e no SUAS são bastante diferentes. O Sistema de 
Justiça lida com violações que necessitam intervenção urgente, sob 
a lógica da jurisdição. Já o SUAS, que possui função de prevenção de 
riscos e vulnerabilidades, proteção social, minimização das seque-



Conselho Federal de Psicologia90

las da violação de direitos e articulação, afunda-se em casos cujo 
seu poder isolado de resolução é mínimo, além de não caberem às 
suas funções. Longe de estimular uma competição ou conflito entre 
diferentes instâncias e políticas de proteção e garantia de direitos, a 
recomendação é que se analise as articulações entre sistemas para 
potencializar e não fragmentar suas ações, de forma a se estabelecer 
de fato uma atuação em rede (Oliveira; Costa, 2022).

Dentre as possíveis estratégias para facilitação dessa relação 
SUAS/Sistema de Justiça, aponta-se a possibilidade da instituição 
de Mesa de diálogo e Negociação Permanente do SUAS com o SGD e 
Sistema de Justiça, a exemplo de experiência exitosa do munícipio 
de Belo Horizonte/MG para fomento de ações proativas, proteti-
vas preventivas, convergentes e complementares institucionais 
e interinstitucionais5.  Em municípios de pequeno e médio porte, 
estratégias para a participação e fortalecimento da(s) rede(s) de 
proteção são fundamentais para a criação e fomento de espaços de 
diálogos intersetoriais, bem de corresponsabilização institucional e 
interinstitucional dos serviços/órgãos que compõem o SGD. Desse 
modo, destaca-se a essencialidade do SUAS para a possibilidade de 
proteção social, uma vez que são ações de competência do CRAS a 
articulação da rede socioassistencial de seu território de abrangência 
e a promoção da articulação intersetorial (MDS, 2009).

Diante do exposto, faz-se fundamental que psicólogas(os) traba-
lhadoras(es) e gestoras(es) do SUAS apropriem-se dos documentos 
técnicos que embasam o trabalho na política de assistência social. 
Além disso, gestoras(es) do SUAS devem promover a construção de 
espaços de articulação e diálogo interinstitucional, horizontais e que 
considerem a autonomia e especificidade de cada sistema e de cada 
categoria profissional (Brasil, 2016), como os novos parâmetros para 
atuação do SUAS na relação interinstitucional da rede socioassisten-

5      Disponível em: https://prefeitura.pbh.gov.br/assistencia-social/sistema-de-justica.

https://prefeitura.pbh.gov.br/assistencia-social/sistema-de-justica
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cial com o Sistema de Justiça e outros Órgãos de Defesa e Garantia 
de Direitos, definidos na Resolução CNAS nº 119, de 04 de setembro 
de 2023. O documento reafirma as competências do SUAS na garantia 
das seguranças socioassistenciais, apontam os objetivos do SUAS, 
dentre outros aspectos de relevância para a relação interinstitucional.
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EIXO III - CONTEXTO DE TRABALHO: 
METODOLOGIAS NA GESTÃO DO SUAS

As metodologias de trabalho na gestão do SUAS não se restrin-
gem à organização acadêmica das ofertas ou à implementação de 
instrumentos de planejamento e avaliação, elas carregam intencio-
nalidades, produzem sentidos e constituem formas de viver, inter-
pretar e organizar a política pública; portanto, não são neutras, são 
mecanismos de transformação. Nesse campo, torna-se imprescindível 
discutir a dimensão coletiva da atuação profissional, a intersetoria-
lidade como eixo estruturante da proteção social e as disputas em 
torno do lugar da Assistência Social no Estado e entre as demais 
políticas públicas. Portanto, o posicionamento da gestão é imperioso 
para reafirmar o caráter público, ético, político e comprometido da 
atuação profissional no campo da assistência social.

Nesse sentido, é preciso enfatizar a importância do reconhe-
cimento de si enquanto pertencente à classe trabalhadora no SUAS, 
ou seja, como parte de uma classe profissional coletiva, organiza-
da e inserida em um projeto ético e político de proteção social. 
Reconhecer-se como parte da classe trabalhadora é fundamental 
para profissionais psicólogas(os) que atuam na gestão do SUAS. 
Esse reconhecimento demonstra que o trabalho desenvolvido na 
Assistência Social é parte das lutas coletivas por direitos, por justiça 
social e pela construção de um projeto de sociedade com equidade, 
respeito às diversidades, de participação social e combate às desi-
gualdades sociais. Ao se compreenderem como trabalhadoras(es), 
inseridas(os) em um campo historicamente atravessado por dis-
putas, precarizações e resistências, as(os) profissionais atuantes 
como gestoras(es) ampliam suas condições de atuação crítica e 
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solidária, rompendo com modelos individualizantes e se conectando 
a processos coletivos de transformação social, ou seja, uma gestão 
participativa e de promoção da autonomia.

Assumir-se como parte da classe trabalhadora também fortalece 
a articulação com outras categorias e com os movimentos sociais, 
possibilitando alianças estratégicas na defesa do financiamento 
público, da qualidade dos serviços e da ampliação da proteção 
social no Brasil. Trata-se, portanto, de uma postura ativa e proposi-
tiva, que reconhece a própria inserção nos processos históricos de 
manutenção e conquista de direitos, e que se posiciona de forma 
objetiva na disputa pelo sentido das políticas públicas. Além disso, 
o reconhecimento de si enquanto classe trabalhadora corresponde 
à resistência às consequências da lógica neoliberal no mundo do 
trabalho referente à flexibilização dos vínculos, a alta rotatividade 
profissional, a terceirização/pjotização/uberização, dentre outras 
tentativas sistemáticas de fragilização do reconhecimento de si 
enquanto pertencente a classe trabalhadora. Além disso, a desres-
ponsabilização do Estado pelas condições laborais também tem 
contribuído para o isolamento político e simbólico das(os) profis-
sionais, comprometendo a sua capacidade de incidência coletiva e, 
consequentemente, as condições objetivas de transformação social, 
característica fundamental do SUAS.

A gestão, nesse cenário, precisa assumir que a individualização 
da prática profissional não é apenas um problema organizacional, 
mas uma dimensão estratégica do neoliberalismo, que impede a 
efetividade do SUAS. Desse modo, deve se considerar que impossibi-
lita a construção de identidades políticas e dificulta a solidariedade 
entre as(os) trabalhadoras(es) que atuam no chão da fábrica, e, por 
conseguinte, com as(os) trabalhadoras(es) usuárias(os) atendidas 
pelos serviços, programas e demais ações do SUAS. A precariedade 
das condições de trabalho — expressa em vínculos instáveis, salá-
rios incompatíveis, ausência de espaços de escuta e de elaboração 
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coletiva — são barreiras diante da possibilidade de uma construção 
coletiva da política pública.

Para enfrentar essa lógica, é necessário que a gestão promova 
metodologias que valorizem a dimensão coletiva do trabalho no 
SUAS, reconhecendo as atrizes e atores sociais que o compõem não 
apenas como executoras(es) de tarefas, mas como protagonistas da 
política, dotados de história, corporeidade, território e lutas. Dito 
isso, é preciso também que assegurem com absoluta prioridade 
o cumprimento das diretrizes de gestão do trabalho no SUAS, de 
modo a garantir condições adequadas e protegidas de trabalho para 
as(os) trabalhadoras(es), conforme dispõe a NOB/SUAS RH, quanto 
a obrigatoriedade da desprecarização dos vínculos de trabalho no 
SUAS por meio da efetivação de concursos públicos, da completa 
rejeição a quaisquer formas de precarização do trabalho e das(os) 
trabalhadoras(es), da consolidação das leis trabalhistas e imple-
mentação dos planos de cargos, de salários dignos e compatíveis 
com o mundo do trabalho, do enfrentamento ao mandonismo, co-
ronelismo, clientelismo, além do incentivo constante e ativo para a 
ampla participação de trabalhadoras(es) do SUAS nas instâncias de 
controle social, considerando trabalhadoras(es) as profissionais de 
nível científico, médio e fundamental.

Essa valorização envolve também a compreensão de que as(os) 
profissionais da Assistência Social são seres políticos, atravessados 
por contradições, afetos e posicionamentos. Nesse sentido, é papel da 
gestão fortalecer espaços internos de debate, construir rotinas que 
permitam a escuta e a ampla participação das(os) trabalhadoras(es), 
estimular a formação crítica e atuar como aliada na construção de 
vínculos de pertencimento ao campo público da Política Pública 
de Assistência Social, a fim de zelar pela ética profissional e pelos 
princípios do SUAS. Com isso, reafirma-se o compromisso com a 
qualidade dos serviços prestados à população com o propósito de 
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garantir condições de trabalho que permitam a execução adequada 
do trabalho socioassistencial.

Além disso, a metodologia de gestão no SUAS deve estar atenta 
às disputas do lugar da Assistência Social no interior das políticas 
públicas brasileiras; pois, em muitos contextos, o SUAS tem sido 
acionado para responder a demandas de competência de outras 
políticas públicas como a saúde, a previdência social, a educação ou 
a justiça, desvirtuando a função do SUAS que tem a proteção social 
a ser desenvolvida. Isso causa a sobrecarga das equipes e, muitas 
vezes, uma ameaça concreta ao seu desfinanciamento e à coerên-
cia de sua função protetiva, uma vez que ao ser demandado para 
responder questões que são de competência outras políticas. Como 
acima mencionado, o SUAS sofre uma desapropriação de finalidade 
que compromete a execução dos serviços tipificados, desorganiza 
os fluxos estabelecidos e, principalmente, esvazia os princípios que 
regem a política de Assistência Social.

A prática de atuação em demandas que extrapolam o campo do 
SUAS não está prevista na pactuação federativa, nem nos parâmetros 
de cofinanciamento da política. Isso quer dizer que a incorporação 
de tarefas sem o repasse correspondente de recursos gera um de-
sequilíbrio estrutural com consequências graves no financiamento, 
significando que o orçamento destinado à proteção social não con-
tributiva passa a ser executado por atribuições que não integram a 
lógica dos serviços socioassistenciais tipificados. Dessa forma, vale 
ressaltar que o acionamento do SUAS por parte das outras políticas 
públicas para o cumprimento de funções que pertencem a outras 
políticas, não pode ser naturalizado como uma suposta flexibilidade 
ou capacidade de resposta. Absolutamente, pelo contrário, trata-se de 
um mecanismo de desresponsabilização de outras políticas públicas 
e de fragilização do SUAS enquanto política pública não contributiva, 
de direito e garantida na Constituição Federal Cidadã, que acaba por 
absorver demandas alheias sem as condições científicas, operacio-
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nais e financeiras adequadas. É fundamental, portanto, reafirmar 
a função do SUAS como sistema de proteção social orientado pela 
lógica dos direitos e sustentado por normativas próprias, repelindo 
qualquer tentativa de sua instrumentalização como “acessória” de 
outras políticas.

Essa lógica de desresponsabilização é incompatível com os 
princípios do SUAS, entre eles: o da intersetorialidade, compreendida 
não como fusão ou transferência de responsabilidades entre políti-
cas, mas como articulação cooperativa, corresponsável e respeitosa 
dos limites e das especificidades de cada campo. Nesse sentido, é 
preciso defender uma gestão comprometida com os fundamentos 
da Assistência Social, de forma a disputar a identidade do SUAS e 
ratificar os princípios e diretrizes da Assistência Social, recusando 
a ideia de que sua função é preencher vazios ou o lugar da “ajuda”, 
principalmente no campo da disputa do orçamento público, do 
qual o SUAS não possui sequer a garantia de 1% da receita corrente 
líquida do orçamento federal para o SUAS, materializada pela luta em 
defesa da PEC 383/2017 em curso. Isso exige o desenvolvimento de 
metodologias de articulação intersetorial baseadas em pactuação, 
diálogo e produção coletiva de estratégias, sem sobreposição de 
papéis e com fortalecimento da intersetorialidade.

Compreender a Assistência Social como política estruturan-
te e não subsidiária implica disputar seu lugar na arena pública e 
fortalecer as(os) profissionais que a integram. Esse fortalecimento 
perpassa pelo respeito integral às(os) trabalhadoras(es) por meio 
dos seus espaços representativos, tais quais os fóruns de trabalha-
doras(es), instâncias sindicais, movimentos sociais, dentre outros. 
Como também, perpassa pelo reconhecimento da história de lutas 
e resistência que marca o campo socioassistencial, e pela produção 
de metodologias que assegurem o SUAS como política pública es-
sencial, orientada pela justiça social, pela proteção e pela garantia 
de direitos. Em síntese, o enfrentamento da lógica neoliberal, da 
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fragmentação profissional e da sobreposição de funções exige que 
a gestão reconheça seu papel estratégico e político, enquanto classe 
trabalhadora, na reafirmação do SUAS como política pública legítima, 
na valorização da classe trabalhadora da Assistência Social como um 
todo e, na promoção de metodologias que produzam organização 
coletiva e resistência política frente às tentativas de sucateamento 
neoliberal do SUAS, como a participação de trabalhadoras(es) no 
controle social e a aliança estratégica com a população trabalhadora 
usuária do SUAS.

Também é preciso reconhecer que, historicamente, as(os) tra-
balhadoras(es) do SUAS enfrentam dificuldades e, em alguns casos, 
impedimento de sua legítima participação nos espaços de controle 
social, por meio de suas representações definidas na resolução CNAS 
06/2015, fóruns, sindicatos, dentre outros. A participação, muitas 
vezes, tem consequências graves como perseguições, retaliações, 
prejuízos na carga horária trabalhadora, assédio moral, dentre outras 
violências. Além disso, grande parte das(os) trabalhadoras(es) de 
nível médio e fundamental enfrentam limitações para a participação 
sob a justificativa de que devem manter as unidades socioassisten-
ciais em funcionamento, o que compromete com o caráter público, 
estatal e participativo da Assistência Social, uma vez que é definido 
constitucionalmente em seus artigos 6º e 204º, que a Assistência 
Social é direito e dever do Estado, organizando-se com base políti-
co-administrativa descentralizada e na participação popular. Isso 
quer dizer que a ampla participação nos espaços democráticos e 
organizativos é fundamental para a construção e aprimoramento da 
Política de Assistência Social.

Desse modo, é preciso considerar a contribuição de trabalha-
doras(es), pois são elas que atuam diretamente com a população 
nas unidades de atendimento, vivenciam cotidianamente os desafios 
e avanços do SUAS. Sendo assim, é dever da gestão assegurar com 
absoluta prioridade a garantia da participação de trabalhadoras(es) 
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no controle social, pois constituem-se como espaços indispensáveis 
para avaliação, formulação, discussão e deliberação no âmbito do 
SUAS. A ausência das(os) trabalhadoras(es) no controle social im-
pacta diretamente na qualidade dos serviços socioassistenciais, pois 
perde a sua representatividade, elemento central para a mobilização 
de esforços direcionados para à consolidação e fortalecimento do 
SUAS, bem como o rompimento de estruturas marginalizadoras, que 
perpetuam a exclusão e a discriminação. Além disso, vale ressaltar 
que dificultar ou impedir a participação de trabalhadoras(es) e suas 
articulações na aliança estratégica com a população trabalhadora 
usuária enfraquece o controle social e o SUAS. Importante reforçar 
que são trabalhadoras(es) do SUAS, àquelas(es) além das equipes 
de referência definidas pela NOB-SUAS/RH, que estão descritas nas 
resoluções CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011 e pela resolução CNAS 
nº 9, de 15 de abril de 2014.

Diante do que foi exposto, é possível afirmar que, embora seja 
desafiador, a gestão do SUAS pode — e deve — adotar metodologias 
de trabalho pautadas na valorização da escuta ativa, coletividade 
e da horizontalidade. Ao se reconhecer como pertencente a classe 
trabalhadora, a gestão assume sua implicação ética e política com 
as demais atrizes e atores sociais da política, incluindo trabalhado-
ras(es), usuárias(os) e entidades socioassistenciais, rompendo com 
o modelo tecnocrático e hierarquizado de gestão historicamente 
perpetuado como o único modo de fazer profissional no âmbito da 
gestão.

Além disso, relações dialógicas fortalecem relações de respei-
to, pertencimento e corresponsabilidade, criando um espaço para 
a troca de decisões, saberes e práticas, compreendendo que as(os) 
trabalhadoras(es) e usuárias(os) não são apenas executoras(es) 
ou destinatárias(os), mas protagonistas da política, tendo as suas 
auto-organizações políticas integralmente respeitadas e legitima-
das. Isso porque as metodologias não são neutras, elas carregam 
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intencionalidades políticas e constituem formas de organizar a 
vida institucional, podendo reproduzir ou enfrentar desigualdades 
sociais. Quando a gestão reconhece sua própria inserção enquanto 
parte da classe trabalhadora e compreende que os vínculos entre 
profissionais e usuárias(os) são atravessados por disputas históricas 
e estruturais, torna-se possível romper com lógicas hierárquicas, in-
dividualizantes e as lógicas neoliberais, bem como construir pontes 
para que as práticas de gestão sejam mais democráticas, solidárias 
e de respeito às organizações de trabalhadoras(es), usuárias(os) e 
entidades socioassistenciais.

Assumir essa perspectiva implica fortalecer espaços internos 
de escuta, garantir a participação ativa das(os) trabalhadoras(es) nas 
instâncias de controle social e reconhecer as(os) usuárias(os) como 
sujeitos históricos e políticos, com plenas e indispensáveis condições 
na coprodução da política pública de Assistência Social. Em um cená-
rio marcado pela precarização dos vínculos, das condições indignas 
de trabalho, dificuldades concretas para a própria execução do SUAS 
considerando a presença ainda enraizada em muitos territórios e 
regiões pela lógica do mandonismo, clientelismo, primeiro-damismo, 
coronelista, assistencialista e caritativo, pela sobreposição de funções 
e pela tentativa de desresponsabilização do Estado, a construção 
coletiva antineoliberal de estratégias e a valorização do diálogo se 
tornam elementos metodológicos centrais para garantir a efetividade 
da proteção social. Portanto, é preciso avançar na relação coletiva 
entre gestão, trabalhadoras(es) e população usuária, sem aviltar a 
autonomia ou interferir e auto-organização crítica de cada segmento, 
sendo esta fundamental para a consolidação de um SUAS público, 
ético, democrático e comprometido com a transformação social.

Destaca-se, também, a responsabilidade da gestão no processo 
de instalação das Mesas de Negociação Permanente do SUAS, nos 
âmbitos nacional, estadual, distrital e municipal, com o objetivo de 
instituir um espaço amplo e plural de negociação entre gestoras(es) 
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da Política de Assistência Social, organizações que realizam ofertas 
socioassistenciais e trabalhadoras(es) de unidades públicas e priva-
das da rede socioassistencial do SUAS, por meio de suas legítimas e 
diversas representações, conforme disposto na Resolução CNAS nº 
06/2015. As mesas de negociação permanente do SUAS são instâncias 
primordiais de diálogo, pactuação e fortalecimento democrático 
da gestão do trabalho. A implicação na instalação e funcionamento 
das mesas é, portanto, uma expressão concreta da valorização da 
classe trabalhadora e da corresponsabilidade na construção do 
SUAS. Além disso, a efetividade das mesas de negociação possibi-
lita o enfrentamento organizado e estruturado da precarização do 
trabalho, pactuando coletivamente condições de trabalho dignas e 
o fortalecimento das(os) trabalhadoras(es).

É possível identificar formas de organização das(os)
trabalhadoras(es) do SUAS que lutam contra todas as formas de 
precarização e em defesa do SUAS. A Resolução CNAS Nº 06, de 
21 de maio de 2015, regulamenta o entendimento acerca das(os) 
trabalhadoras(es) do SUAS e legitima todas as suas formas de 
organização como associações de trabalhadoras(es), sindicatos, 
federações, confederações, centrais sindicais, conselhos federais 
de profissões regulamentadas, fórum nacional, e fóruns regionais, 
estaduais e municipais de trabalhadoras(es), que organizam, de-
fendem e representam os interesses das(os) trabalhadoras(es) 
que atuam institucionalmente na política de Assistência Social, 
conforme preconizado na LOAS, na PNAS e no SUAS. A mesma 
resolução trata também do processo eleitoral nos conselhos de 
Assistência Social nas três esferas, o que pode contribuir para o 
fortalecimento das categorias ocupacionais do SUAS.

A participação no CNAS deve contemplar as entidades de re-
presentação nacional das diversas profissões que atuam no campo 
da formulação, execução, avaliação e monitoramento da política 
de assistência social, englobando aí suas(seus) trabalhadoras(es). 
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Nessa esteira, o Fórum Nacional de Trabalhadores do Sistema Único 
de Assistência Social (FNTSUAS) vem se consolidando como espaço 
de organização e luta política por melhores condições de trabalho 
no Sistema e também pela própria recuperação da própria Política 
Nacional de Assistência Social. Tais condições envolvem desde o 
debate sobre a formação continuada e capacitação permanente, mas 
também defende a carreira SUAS, que envolve não só a efetivação de 
concursos, como política salarial, plano de cargos e salários, autono-
mia profissional e segurança no trabalho. Entende-se que uma(um) 
trabalhadora(or) com direitos só é possível numa política fortaleci-
da e articulada, sendo assim, o trabalho no SUAS está diretamente 
conectado à sua concepção como política de Estado

Dito isso, a gestora e gestor do SUAS precisam se atentar para 
as diferentes formas de opressão no cotidiano do trabalho, que vão 
desde a pressão pela realização de determinadas ações populistas 
e político-eleitoreiras (que facilmente se impõem em função da fra-
gilidade de vínculos empregatícios), apoio a candidaturas, desvio 
de função, assédio moral, coerção, “rachadinhas”, entre outras es-
tratégias de opressão. Lutar por condições de trabalho e vínculos 
empregatícios dignos também é seu papel, articulando-se com enti-
dades de representação (Fóruns, Sindicatos, Conselhos de Direitos, 
Conselhos profissionais) e movimentos de trabalhadoras(es). Também 
é preciso reafirmar o trabalho realizado pelos conselhos profissio-
nais de classe quanto à orientação e à fiscalização do fiel e absoluto 
cumprimento ao código de ética profissional e demais normativas 
profissionais quando o assédio moral é praticado por gestoras(es).

Além dessas questões relativas a intensa precarização viven-
ciada pelas(os) trabalhadoras(es), é necessário reafirmar o papel 
das(os) gestoras(es) do SUAS quanto ao zelo pelo ao sigilo profissio-
nal, pois a sua violação se configura como uma violência aos direitos 
das(os) usuárias(os) e condição que compromete a confiança nos 
serviços públicos, além de ferir os princípios da administração pú-
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blica. Cabe, portanto, à gestão zelar por essas condições não apenas 
como responsabilidade administrativa, mas como expressão concreta 
do compromisso com a ética profissional e com os princípios que 
regem o SUAS, entre eles a proteção integral, a dignidade humana, 
a equidade e o respeito à diversidade.

Nesse sentido, compete também à gestão a implementação 
e o contínuo aperfeiçoamento da Política Nacional de Educação 
Permanente no SUAS (PNEP-SUAS), considerada estratégia fundamen-
tal não apenas para a qualificação crítica das práticas profissionais, 
mas também como parte das condições estruturais que garantem o 
exercício ético e científico das(os) trabalhadoras(es). A PNEP-SUAS 
deve estar compreendida como diretriz política e metodológica, ar-
ticulada à garantia de direitos e à construção coletiva de respostas 
frente às expressões da questão social. Ao ser institucionalizada, a 
PNEP-SUAS deve garantir espaços regulares de análise coletiva do 
trabalho, formação crítica e de responsabilidade social, de escuta 
qualificada das(os) profissionais, fortalecendo a força da coletividade 
para a elaboração compartilhada de estratégias. Essa resposta é ainda 
mais urgente em contextos marcados por assédio moral, sobrecarga, 
desvio de função, precarização do trabalho e violação de direitos, 
como apontado nas recentes campanhas e mobilizações do CNAS e 
do FNTSUAS. Trata-se, então, de reconhecer que não há qualidade 
nos serviços sem condições adequadas de trabalho.

Para além da formação acadêmica, é função da gestão assegurar 
condições institucionais e organizativas sistemáticas para um exer-
cício ético e político que rompa com a lógica meramente operativa 
da política pública de Assistência Social. Entre essas condições, 
destacam-se a garantia de espaços físicos adequados; a privacidade 
para os atendimentos particularizados e/ou coletivo; à existência 
de instrumentos de registros protegidos e sistemas de informação 
seguros; e a não imposição de tarefas que violem os princípios fun-
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damentais da atuação acadêmica, como o sigilo e a confidencialidade 
das informações prestadas pelas(os) usuárias(os) e suas famílias.

A PNEP-SUAS, ao promover espaços coletivos de análise crítica 
da prática e de produção de saber, também incorpora a reflexão sobre 
os desafios éticos e políticos da atuação profissional nos contextos 
de violências, sobreposição de demandas e situações de assédio 
moral. Nesse aspecto, é imprescindível a criação de dispositivos 
autônomos, seguros e protegidos que possibilitem as(os) trabalha-
doras(es) denunciar situações de violação ética, institucional e de 
assédio moral. Do mesmo modo, é papel da gestão atuar preventiva-
mente na construção de ambientes de trabalho saudáveis, protetivos 
e respeitosos dos direitos das(os) trabalhadoras(es). Além disso, ao 
mobilizar a formação crítica das condições de trabalho, a educação 
permanente contribui com o fortalecimento da identidade coletiva 
das(os) trabalhadoras(es) enquanto classe trabalhadora, ampliando 
as condições objetivas de organização política objetivando profunda 
e qualificada incidência nos espaços de controle social de forma or-
ganizada e autônoma, bem como nas lutas por concursos públicos, 
pela carreira SUAS, por remuneração justa e por um SUAS forjado 
a partir de um compromisso ético e político com a transformação 
e justiça social.

A gestão, nesse contexto, deve assumir um papel ativo e im-
plicado na garantia de condições dignas, na defesa dos concursos 
públicos como elemento essencial para a consolidação do SUAS e na 
promoção de práticas que afirmem o SUAS como política pública de 
Estado, construída democraticamente com base no poder popular, e 
não como política de favor, assistencialista e clientelista. Portanto, 
a implementação efetiva da PNEP-SUAS precisa ser compreendida 
como parte indissociável da luta por condições de trabalho éticas, 
acadêmicas e políticas. Não se trata de uma medida pontual, mas da 
expressão contínua de um projeto de política pública comprometida 
com a justiça social, a proteção de direitos e a valorização das(os) 
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trabalhadoras(es) que sustentam o SUAS cotidianamente em seus 
territórios. A gestão, nesse processo, é partícipe indispensável.

Impactos nas Políticas Públicas
As metodologias de trabalho na gestão do SUAS não são ins-

trumentos compreendidos por um conjunto de operações aplicáveis 
de forma uniforme e desvinculada do contexto sociopolítico em que 
se inserem, ou seja, expressam perspectivas de mundo, concep-
ções e representam posicionamentos políticos do Estado diante da 
desigualdade social. Em outras palavras, as metodologias não são 
neutras: elas carregam sentidos, ideologias, concepções históricas; 
elas expressam escolhas políticas, éticas e epistemológicas que se 
inscrevem nos modos de produzir cuidado, de organizar os serviços 
e de responder às expressões da questão social. Em especial, no 
campo da Assistência Social, as metodologias utilizadas pela gestão 
incidem diretamente na configuração e no funcionamento dessa 
política pública. Elas impactam a forma como as pessoas cidadãs 
são reconhecidas (ou invisibilizadas), como os territórios são inter-
pretados (ou negligenciados), e como a política se apresenta: como 
espaço de proteção social e cuidado coletivo, ou como instrumento 
de regulação, fiscalização, controle da pobreza, e manutenção das 
desigualdades.

Historicamente, as políticas sociais no Brasil constituíram-se 
em meio a disputas: de um lado, forças democráticas, organizadas 
em torno da luta por direitos e pelo reconhecimento das múltiplas 
opressões que marcam a formação social brasileira; de outro, uma 
tradição autoritária, assistencialista, tutelar e moralizante, que se 
expressa até hoje nas práticas filantrópicas, nas lógicas punitivistas 
e no funcionamento de redes paralelas de poder local. As metodolo-
gias não são alheias a esse embate: elas são um campo onde também 
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se travam lutas simbólicas e materiais. A definição metodológica é, 
portanto, posicionar-se diante dessas forças. A adoção de indicadores 
quantitativos como único critério de planejamento e avaliação, além 
da priorização de metas meramente burocráticas, padronização de 
atendimentos por meio de fluxos e protocolos estáticos e a busca 
por “eficiência” com base em parâmetros empresariais — todas es-
sas opções metodológicas, ainda que apresentadas como neutras 
ou técnicas, expressam uma adesão a formas neoliberais de gestão 
pública, que têm como efeito o esvaziamento do sentido público 
das políticas sociais.

Por outro lado, a adoção de metodologias participativas, territo-
rializadas, construídas a partir da escuta ativa e da participação social 
das(os) trabalhadoras(es), usuárias(os) e da rede socioassistencial, 
da análise interseccional dos contextos de vida e da valorização 
dos saberes populares, expressa o compromisso com uma política 
pública de caráter emancipador, que reconhece a complexidade 
das pessoas e dos vínculos sociais que os constituem. Portanto, 
metodologias que valorizam os espaços coletivos, que integram 
movimentos sociais diversos e que produzem informação a partir 
da realidade concreta ampliam a potência da política pública como 
ferramenta de justiça social.

No caso de psicólogas(os) na função de gestão, essas escolhas 
metodológicas têm uma força ainda maior, pois a prática psicológica, 
quando inserida no SUAS, se percebe desafiada a se reposicionar 
frente às demandas sociais: não se trata apenas de escutar as pes-
soas individualmente, mas de compreender como a vida subjetiva é 
afetada por processos de exclusão, violência institucional e negação 
de direitos. Assim, a atuação da Psicologia na gestão precisa ir além 
da lógica da organização técnico-administrativa, além de assumir uma 
função de leitura crítica e proposição política sobre os caminhos da 
política pública a partir da dimensão participativa, coletiva e popular.
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A Psicologia que compõe a gestão do SUAS precisa se implicar 
na definição de metodologias que fortaleçam os vínculos sociais, que 
desafiem as lógicas higienistas, meritocráticas ou punitivistas, que 
promovam intervenções construídas com as(os) usuárias(os) e os 
territórios, e não sobre eles com base em uma leitura reducionista e 
objetificante. Isso exige uma atitude ética que reconheça os efeitos das 
decisões da gestão: quem acessa (ou não) a política, quem permanece 
invisível, quem é desconsiderado como possuidor de direitos. Toda 
metodologia aplicada — ou a ausência de uma — tem efeito prático 
na proteção social ou no agravamento das desproteções relacionais.

Além disso, é importante considerar que as metodologias tam-
bém impactam os modos de viver o trabalho na política pública. A 
escolha por metodologias verticalizadas, não participativas e sem 
diálogo com as equipes e com o território, gera sobrecarga, adoeci-
mento e sensação de impotência entre as(os) trabalhadoras(es) do 
SUAS. Já as metodologias que promovem espaços de escuta coleti-
va, planejamento compartilhado e corresponsabilização produzem 
pertencimento, reconhecimento e sentido ético-político no exercício 
profissional. Portanto, os impactos das metodologias nas políticas 
públicas se estendem também à forma como o trabalho é subjetivado.

É necessário, ainda, denunciar que a suposta neutralidade 
metodológica é muitas vezes utilizada como retórica para legitimar 
processos de desresponsabilização do Estado, como ocorre nas si-
tuações em que o desfinanciamento da política é operacionalizado 
por meio de critérios acadêmicos aparentemente neutros, mas que 
aprofundam a exclusão social. Por isso, é tarefa da gestão, especial-
mente quando composta por profissionais comprometidas(os) com 
os direitos humanos, questionar continuamente os efeitos das meto-
dologias adotadas, tensionando aquilo que pode parecer natural ou 
inevitável. Em síntese, metodologias de trabalho na gestão do SUAS 
são dispositivos de disputa. Elas não são neutras, porque interferem 
nas práticas, nos acessos, nas representações e nas experiências da 



Como as psicólogas e os psicólogos podem contribuir para 
avançar o SUAS – Informações para gestoras e gestores 107

população com o Estado. Reconhecer isso é fundamental para que 
a gestão assuma seu papel como produtora de realidades, e não 
apenas como executora de normas, fluxos e protocolos padrões. 
Para a Psicologia, implica reconhecer-se como agente político, cuja 
função é ampliar a capacidade crítica da política pública, contribuir 
com leituras complexas da realidade social e fomentar práticas que 
afirmem a vida em sua pluralidade e dignidade.

Dimensões Ético-Políticas
As metodologias de trabalho na gestão do SUAS não são ape-

nas ferramentas operacionais voltadas à organização dos serviços. 
Elas são, sobretudo, expressões de concepções de indivíduos, de 
sociedade e de Estado, sendo atravessadas por disputas ideológicas 
e posicionamentos políticos. Nesse sentido, metodologias são tam-
bém instrumentos ético-políticos, pois orientam decisões, instituem 
prioridades, reconhecem (ou não) determinadas formas de vida, bem 
como moldam a relação entre a população e o poder público. Em uma 
política pública comprometida com a justiça social, como o SUAS, 
torna-se indispensável reconhecer que a gestão é, por excelência, 
um território de escolhas e disputas políticas.

Assumir essa compreensão implica desnaturalizar a ideia de 
que o fazer da gestão está limitado ao cumprimento de normativas, 
metas e resultados administrativos. A gestão, tal como concebida 
no SUAS, carrega uma função estratégica na realização dos direitos 
socioassistenciais e na sustentação de um modelo de Estado demo-
crático e garantidor de proteção social. Nesse contexto, a Psicologia, 
ao compor espaços de gestão, precisa desenvolver uma perspectiva 
crítica e implicada, com condições de tensionar práticas institucio-
nais que reforçam desigualdades sociais e de propor caminhos que 
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ampliem os sentidos da política pública como espaço de direitos, 
proteção e dignidade.

É, nessa direção, que se coloca a responsabilidade da gestão 
com o projeto ético-político do SUAS, que se ancora nos princípios 
da universalidade da proteção social, da primazia da responsabili-
dade do Estado, da centralidade da família e dos territórios como 
mecanismos vivos, de relações e movimento, conforme Milton Santos 
(1994) nos aponta, da intersetorialidade, da participação popular e 
da equidade. Esses princípios não são apenas diretrizes normativas, 
mas fundamentos ético-políticos que devem atravessar todas as di-
mensões da gestão — desde o planejamento de serviços até a escuta 
das equipes e das(os) usuárias(os), a definição de prioridades, os 
critérios de acesso e as estratégias de mobilização social.

Nesse sentido, a Psicologia, como campo do saber e da prática 
profissional, também opera sob um projeto ético-político, pautado 
na defesa dos direitos humanos, no enfrentamento das desigualda-
des e na valorização da diversidade. No SUAS, essa atuação exige 
o compromisso com uma escuta qualificada das experiências de 
resistência, com a construção de respostas coletivas às violações 
de direitos e com o reconhecimento de que a população cidadã não 
são abstratos, mas situados social, histórica e politicamente.

Assim sendo, a interseccionalidade deve ser compreendida 
como uma lente metodológica fundamental, capaz de revelar como 
diferentes eixos de opressão — como gênero, raça, classe, sexualidade, 
deficiência, território — articulam-se na produção de desproteção 
social e relacional. Ou seja, não se trata de adicionar marcadores 
identitários à política, mas de reconhecer que as desigualdades não 
operam de forma isolada. Portanto, uma gestão ética e política deve 
assumir essa complexidade como base para a formulação de metodo-
logias que não reproduzam silenciamentos ou exclusões históricas.

A dimensão ético-política da gestão também convoca a um 
compromisso com a democracia participativa, entendendo que as(os) 
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usuárias(os), trabalhadoras(es), conselheiras(os), gestoras(es) são 
produtoras(es) legítimas(os) de conhecimento e de proposições 
para o aprimoramento das ações. Nesse sentido, a participação po-
pular deve ser estimulada como prática concreta e cotidiana, e não 
como requisito formal a ser cumprido. A gestão precisa ser pensada 
como espaço de diálogo, construção coletiva e articulação com os 
movimentos sociais, que historicamente protagonizaram não só a 
criação, mas também a consolidação do SUAS e seguem na linha de 
frente da defesa da proteção social pública.

Ao discutir metodologias sob esse viés, é imprescindível re-
tomar criticamente os princípios do SUAS para que se efetivem 
articulados à realidade. Da mesma forma, é necessário resgatar e 
afirmar a ética profissional da Psicologia, que convoca a categoria a 
agir em consonância com os direitos humanos, com a justiça social 
e com a produção de subjetividades autônomas, críticas e coletivas. 
Isso significa romper com práticas individualizantes, moralizantes 
ou burocráticas, que muitas vezes reduzem a política pública a um 
conjunto de procedimentos de controle, fiscalizatório e burocrático.

Por fim, faz-se urgente reafirmar a não naturalização de modelos 
gerencialistas e produtivistas, que têm ganhado espaço na gestão 
pública sob a lógica da “eficiência” e da “entrega de resultados”, 
frequentemente inspirada no setor privado. Essas formas de organi-
zação do trabalho promovem a despolitização das práticas, fragilizam 
os vínculos profissionais e comunitários, aprofundam o sofrimento 
ético-político das equipes e desconfiguram o caráter protetivo e 
emancipador da assistência social. Enfrentar essas tendências é 
responsabilidade ética de toda a gestão comprometida com o SUAS 
e com a vida em sua pluralidade.

Em suma, discutir as metodologias de trabalho na gestão do 
SUAS exige reconhecer sua natureza ética e política. Como também 
significa compreender que toda escolha metodológica é também 
uma tomada de posição frente às desigualdades, uma afirmação de 
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sentidos sobre o que é vida digna, proteção social e justiça. Sendo 
assim, a Psicologia, ao ocupar a gestão, tem o dever de sustentar 
práticas que não apenas administrem a política, mas que a reinventem 
constantemente como espaço de afirmação dos direitos humanos, 
de construção coletiva de soluções e de resistência ativa frente às 
opressões que marcam o cotidiano da população brasileira.
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EIXO IV - ORGANIZAÇÃO E 
ESTRATÉGIAS POLÍTICAS

O campo das políticas públicas no SUAS é compreendido por 
sua construção interseccional e intersetorial. E requer de gestoras(es) 
articulações e diálogos constantes entre diferentes políticas públicas, 
o que implica na efetividade de estratégias políticas em rede. Nesse 
sentido, as questões éticas aparecem como fundamentais para os 
diálogos e construções que faremos neste capítulo, ao considerarmos 
os fóruns municipais, estaduais e nacional de trabalhadoras(es) do 
SUAS, sindicatos, a Comissão Nacional da Psicologia na Assistência 
Social (CONPAS) e a intersetorialidade inerente a esta política. Ainda 
assim, é parte de nossas construções nesta seção da Referência 
Técnica uma abordagem breve sobre o que estamos chamando neste 
texto de ética ou ético. Para isso, iremos nos remeter rapidamente a 
este operador de nossas práticas no âmbito da prática psicológica, 
especialmente na gestão do SUAS.

Nossa profissão tem o seu trabalho balizado por um Código de 
Ética Profissional (CFP, 2005) amplamente estudado pela categoria 
e aprovado pelo XIII Plenário do CFP. A este, devemos remeter o 
âmbito da orientação e fiscalização de nossas práticas profissionais 
em diferentes frentes de atuação, mesmo no que diz respeito ao cam-
po da gestão de políticas públicas. Ainda assim, entendemos ética 
como um conjunto de práticas que regula a desigualdade de forças 
em relações político-sociais e de trabalho, pretendendo a reposição 
dessas forças de modo à diminuição e extinção de violências e/ou 
violações de direitos inerentes a um conjunto de forças próprio de 
uma área de saber ou de um campo de conhecimento e/ou prática 
profissional. Para Silveira e Hüning (2010, 390),
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a ética não pode ser delegada a agentes externos 
a essas situações ou limitada a um instante do 
processo que constitui todas as ações humanas. 
Quando se instituem responsáveis específicos 
pela ética, nos liberamos de nossa responsabili-
dade cotidiana, que está naturalmente imbricada 
em cada ação.

Assim, entendemos que, ao nos referirmos a uma ética da 
atuação da Psicologia, é preciso também compreender a comple-
xidade da ação humana no campo das políticas públicas do SUAS. 
Por isso, é fundamental entender o campo de forças na atuação de 
psicólogas(os) nesta política pública, a partir de sua construção 
política, social, como também de sua rede de trabalho, remetendo 
a esta rede as condições para a construção de cidadania, direitos 
e dignidade humana. A ética a que nos remetemos aqui precisa ser 
atuada para além das prescrições profissionais, estando remetida 
às redes de relações humanas e de trabalho nas PNAS.

A PNAS tece, através de documentos como a Resolução Nº 269 
de 2006 sobre a NOB/RH/SUAS e a Resolução CNAS Nº 33 de 2012 
sobre a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência 
Social (NOB/SUAS), compreensões acerca de princípios éticos que 
estão presentes nas práticas daquelas(es) que articulam seu trabalho 
no SUAS. Podemos citar alguns desses princípios éticos, compreen-
dendo a forma como eles delineiam e propõem uma construção de 
práticas no campo da gestão dessa política pública.

Nesse sentido, temos alguns elementos importantes que se 
inscrevem no campo da Assistência Social que devem ser conside-
rados ao nos referirmos à gestão do SUAS, entre eles: a Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT) e a Comissão Intergestores Bipartite 
(CIB), além do Colegiados Estaduais e Nacional de Gestores Municipais 
de Assistência Social (COEGEMAS e CONGEMAS) que foram atores 
importantes para a atuação de gestoras(es) dessa política pública, 
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tendo uma relevância na construção dos documentos citados ante-
riormente e no avanço das discussões que nos organizam na gestão 
dessa política. Nos últimos anos, o CONGEMAS efetivou importantes 
articulações no campo da PNAS, junto ao CNAS, especialmente no 
que se refere à construção da Conferência Nacional Democrática de 
Assistência Social em 2020, frente a um dos maiores desmontes das 
políticas públicas no país durante a pandemia de Covid-19.

Estas instâncias colegiadas de gestoras(es) em suas diversas 
frentes, União, Estados e Municípios, são certamente um avanço nos 
processos de organização societária da gestão do SUAS e devem es-
tar relacionadas aos princípios éticos, democráticos e organizativos 
desta política pública. Os princípios que regem o SUAS incidem 
no artigo 4 da NOB/RH/SUAS e na LOAS (Ferreira, 2011, p. 113) em 
cinco pontos específicos descritos na íntegra como: I – supremacia 
do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; II – universalização dos direitos sociais, 
a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas 
demais políticas públicas; III – respeito à dignidade do cidadão, à 
sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualida-
de, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade; IV – igualdade de 
direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
V – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 
assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público 
e dos critérios para sua concessão.

Ao mesmo tempo, destacamos como princípios organizativos 
dessa política pública, cinco pontos descritos integralmente aqui do 
artigo 3 da NOB/SUAS (Brasil, 2012, p. 16), são eles: I - universalidade: 
todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela 
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem 
discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da 
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sua condição; II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada 
sem exigência de contribuição ou contrapartida, observado o que 
dispõe o art. 35, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto 
do Idoso; III - integralidade da proteção social: oferta das provisões 
em sua completude, por meio de conjunto articulado de serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais; IV - interseto-
rialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as 
demais políticas e órgãos setoriais; V - equidade: respeito às diversi-
dades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, 
priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade 
e risco pessoal e social.

Nesse sentido, a NOB/RH/SUAS (Ferreira, 2011) constrói dire-
trizes importantes para a gestão do SUAS, destacando a importân-
cia da reflexão política da gestão dessa política, uma vez que ela é 
constituída como eixo fundante para a qualidade dos serviços da 
rede socioassistencial. Desse modo, a gestão do SUAS corrobora 
de modo a consolidar o direito socioassistencial, sendo necessária 
e estratégica para a estruturação, valorização e qualificação do 
trabalho no SUAS, garantindo a qualidade da oferta de serviços so-
cioassistenciais. Portanto, é imprescindível que seja efetivada por 
uma atuação política e estratégica no campo da Assistência Social.

Por isso, é preciso retomar o caráter democrático dessa política, 
remetendo sua gestão às legislações que dimensionam sua consti-
tuição e os anseios populares construídos historicamente para sua 
criação e consolidação. A Constituição Federal de 1988, a LOAS de 
1993, a formulação da PNAS em 2004, a construção e regulação do 
SUAS e da sua NOB/SUAS de 2012 e NOB/RH/SUAS de 2016, devem 
ser sempre revisitadas para uma efetivação democrática da gestão 
do SUAS. Neste sentido,

a Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada 
pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, em seu 
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artigo 6º - institui entre os objetivos da gestão 
do Sistema Único da Assistência Social (SUAS), 
implementar a gestão do trabalho e a educação 
permanente da assistência social (Ferreira, 2011, 
p. 16, grifo nosso).

Assim também, disponibiliza-se no campo do documento da 
NOB/RH/SUAS de 2011, a qualidade dos serviços socioassistenciais 
como sendo pública, enfatizando a necessidade de servidoras(es) 
públicas(os) no âmbito de sua efetivação. Ao que indica como prio-
ridade a necessidade de concursos públicos na área e a nomeação 
de trabalhadoras(es), conforme os Planos de Assistência Social dos 
respectivos entes federativos, projetando atender demandas de quali-
ficação, valorização e estruturação de trabalhadoras(es) do SUAS, ao 
manter em seu quadro trabalhadoras(es) com qualificação acadêmica 
e com profissões regulamentadas por Lei. Segundo Ferreira (2011):

De acordo com as atribuições dos diferentes ní-
veis de gestão do SUAS, definidas na NOB/SUAS, 
compete a cada uma delas contratar e manter o 
quadro de pessoal qualificado academicamente e 
por profissões regulamentadas por Lei, por meio 
de concurso público e na quantidade necessária à 
execução da gestão e dos serviços socioassisten-
ciais, conforme a necessidade da população e as 
condições de gestão de cada ente (p. 17).

O autor ratifica que a NOB/RH/SUAS afirma que à gestão, entre 
outras questões, cabe atenção às necessidades da população e às 
condições de gestão de cada ente federativo para atendê-las. Isso 
reverbera no caráter político e estratégico que a gestão do SUAS 
deve assumir, no sentido da atenção às demandas socioassistenciais 
de suas populações e da própria capacidade do seu quadro de tra-
balhadoras(es) para o cumprimento dessas demandas, cabendo a 
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ela a iniciativa e a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente e a gestão qualificada, política e estratégica do trabalho 
no SUAS.

Política Nacional de Capacitação, fundada nos 
princípios da educação permanente, que pro-
mova a qualificação de trabalhadores, gestores 
e conselheiros da área, de forma sistemática, 
continuada, sustentável, participativa, naciona-
lizada e descentralizada, com a possibilidade de 
supervisão integrada, visando o aperfeiçoamen-
to da prestação dos serviços socioassistenciais 
(Ferreira, 2011, p. 16-17).

A Política Nacional de Capacitação (PNC/SUAS), descrita ante-
riormente, também deve contemplar em suas atribuições os princípios 
da educação permanente e, especialmente, o da interdisciplinaridade, 
contemplando as diversas profissões que compõem regularmente 
esta política pública. Desse modo, a Política Nacional de Educação 
Permanente (Brasil, 2013) preconiza uma ousada proposta para a 
formação política no SUAS, direcionada ao trabalho na PNAS, desde 
à formação de trabalhadoras(es), gestoras(es), às(aos) usuárias(os) 
desta política, objetivando a qualificação profissional, como também 
o trabalho qualificado e político no controle social do SUAS.

Essa Política Nacional de Educação Permanente 
constitui, portanto, uma resposta às demandas 
por qualificação do provimento dos serviços so-
cioassistenciais, da gestão e do controle social 
do SUAS, não apenas representativa dos anseios 
do conjunto de sujeitos envolvidos na constru-
ção desse Sistema, mas também de um ousado 
e arrojado modo de se conceber e fazer a forma-
ção de pessoas para e pelo trabalho, visando à 
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emancipação dos trabalhadores e dos usuários 
do Sistema (Brasil, 2013, p. 10).

Desse modo, destacamos como a gestão no SUAS está direta-
mente articulada ao trabalho e, também, à vida, de modo a articular-se 
aos territórios das(os) usuárias(os) e das(os) trabalhadoras(es), 
buscando ações formativas envolvidas na gestão e no controle social 
desta política pública. Segundo Hüning; Oliveira (2022):

Por sua vez, a Política Nacional de Educação 
Permanente do SUAS explicita a necessidade da 
promoção de ações de formação interdisciplina-
res, historicizadas e significativas (MDS, 2013). A 
aprendizagem significativa diz respeito à constru-
ção de conhecimentos a partir de saberes e expe-
riências prévias dos sujeitos (MDS, 2013). Para 
que ela ocorra, entendemos ser necessária, além 
de conteúdos e competências teóricas, a promo-
ção de condições socioafetivas para o comparti-
lhamento desses saberes e experiências ( p. 7).

A NOB/RH/SUAS também ressalta como atribuições da gestão 
do SUAS:

» garantir a “desprecarização” dos vínculos dos 
trabalhadores do SUAS e o fim da terceirização,

» garantir a educação permanente dos 
trabalhadores,

» realizar planejamento estratégico,

» garantir a gestão participativa com controle 
social,

» integrar e alimentar o sistema de informação 
(Ferreira, 2011, p. 17).
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Esse quadro apontado nos documentos que registram a luta 
política e social, ampla e democrática construída no SUAS, trazem 
algumas questões fundamentais da sua organização, especialmente 
considerando a gestão da construção das estratégias que podem 
ser construídas no SUAS. Tais textos reverberam e apresentam fun-
damentos dessa luta, os quais devem ser considerados de forma 
contundente pela gestão. Nesse sentido, trataremos de apresentar 
alguns enlaces referentes ao enfrentamento dos modelos neoliberais 
de individualização de questões sociais, repercutindo essas demandas 
coletivas de um SUAS construído coletivamente e de forma política.

Enfrentamento aos modelos neoliberais de 
individualização de questões sociais

Alguns dos principais desafios na construção de uma gestão 
no SUAS comprometida com o combate às desigualdades sociais são 
as prerrogativas neoliberais que buscam individualizá-las, transfor-
mando-as em um assunto a ser gerido no espaço e na construção 
de práticas que fortalecem a culpa, a responsabilização individual 
de questões gestadas em um amplo sistema de fabricação de de-
sigualdades, miséria e injustiças sociais. A estas questões, cabe a 
importância de uma gestão estratégica, profissional e politicamente 
situada que compreenda aspectos como a laicidade na relação entre 
o estado brasileiro e seus cidadãos, a articulação intersetorial e a 
promoção de garantia de direitos humanos, a defesa da democracia, 
entre outros.

O artigo 6 da NOB/SUAS (Brasil, 2012) trata de dezoito prin-
cípios éticos para a oferta de serviços socioassistenciais. Sobre 
eles, são mencionados elementos como: a democracia, a laicidade, 
a intersetorialidade, os direitos humanos, a qualidade dos serviços 
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socioassistenciais, condições de trabalho dignas e autonomia, sigilo 
das informações, acesso e privacidade para os(as) usuárias(os), 
entre outros.

No SUAS 10 (Brasil, 2015b), há uma prerrogativa importante 
que nos alerta sobre as contribuições e a interlocução dessa política 
com um universo de interlocutores bastante diversificado:

O processo que alicerça o SUAS, maturado con-
cretamente, na década 2005-2015 reconhece in-
terlocutores diversificados, sujeitos coletivos, 
que interferem no processo de gestão como: o 
Colegiado de Gestores Municipais da Assistência 
Social, de agregação nacional e estadual, o Fórum 
de Gestores Estaduais de Assistência Social, 
Movimentos de Trabalhadores, Movimentos de 
Usuários, Movimentos de Organizações Sociais, 
Representações e Associações de Categorias de 
Trabalhadores e Centrais Sindicais, Núcleos de 
pensamento de intelectuais, acadêmicos, pesqui-
sadores associações de categorias profissionais, 
representações de militantes da política de pro-
teção social, da seguridade social e, em espe-
cifico, da saúde e da previdência social (Brasil, 
2015b, p. 8).

Isso nos coloca desafios inerentes a um conjunto de interesses 
e de anseios diversos que devem ser levados em conta no processo 
de gestão do SUAS. Ao ponderar sobre as prerrogativas democráticas 
e garantias de direitos humanos, estamos nos situando no espectro 
mais amplo de uma política pública comprometida socialmente, cons-
truída através da proteção social como um bem público, interesse 
do Estado brasileiro e não contributiva. Assim, podemos destacar 
as formas como sua qualificação e profissionalização operam na 
contramão do assistencialismo.
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O SUAS 10 (Brasil, 2015b) ressalta que:

Avançar no campo da proteção social é um con-
tínuo processo de pactuação, em defesa da soli-
dariedade humana, da preservação da dignidade 
humana, da igualdade de todos pelo direito de 
serem cidadãos da nação brasileira. Nessa dire-
ção as marcas republicanas precisam estar im-
pregnadas na proteção social, por isso é preciso 
desvencilhá-la do campo privado e dos símbolos 
que a mantém como direito do agente da políti-
ca e não, um direito do usuário, um sujeito de 
direitos (p. 8).

Nesse ponto, o documento ressalta como a proteção social 
é um elemento que deve guiar as ações no SUAS, seja através de 
uma noção de solidariedade que caminhe em direção à dignidade 
humana, recaindo na construção de equidade de direitos às(aos) 
cidadãs(ãos) brasileiras(os). No entanto, há um alerta sobre como 
esse campo precisa ser removido dos processos de individualização 
para o campo da garantia de direitos da(o) usuária(o), entendido 
como possuidoras(es) de direitos na amplitude das proteções sociais.

É importante retomarmos como os elementos que constroem 
esse enfrentamento das práticas neoliberais de individualização 
das desigualdades sociais, perpassa uma discussão contínua e 
atenta aos diferentes interlocutores dessa política pública. Assim, 
a gestão no SUAS estaria cada vez mais articulada às bases de sua 
construção, estando relacionada aos territórios de vida e de trabalho 
da Assistência Social. Por isso, é condição dessa política pública a 
conexão entre esses diferentes territórios que tornam a vida das 
diversas populações do SUAS possível.

Nesse sentido, importante destacarmos que a PNAS (2005) se 
caracteriza por uma perspectiva sócio territorial, o que imprime a 
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necessidade de uma gestão conectada às diferentes práticas cotidia-
nas atreladas aos diversos modos de existir. Isso implica em construir 
micropolíticas que permitam a autonomia das(os) usuárias(os) e um 
trabalho que se efetive de modo emancipatório.

(…) ao agir nas capilaridades dos territórios e se 
confrontar com a dinâmica do real, no campo das 
informações, essa política inaugura uma outra 
perspectiva de análise ao tornar visíveis aqueles 
setores da sociedade brasileira tradicionalmente 
tidos como invisíveis ou excluídos das estatísti-
cas – população em situação de rua, adolescentes 
em conflito com a lei, indígenas, quilombolas, ido-
sos, pessoas com deficiência (Brasil, 2005, p. 16).

Desse modo, para escapar da construção de individualiza-
ção relativos às armadilhas do neoliberalismo, é importante que 
as construções do trabalho e da vida no SUAS estejam ligadas aos 
territórios. Nesses espaços, encontramos a diversidade, no entanto, 
ela não pode ser confundida com as disputas pelo conteúdo dessa 
política pública. Para a PNAS (2005), as disputas neoliberais pelo 
conteúdo da PNAS escondem uma lógica escravagista para a qual as 
desigualdades sociais são naturalizadas, construindo a discrimina-
ção que se insere numa ampla discussão sobre racismo e uma série 
de outras violências de gênero também relacionadas às condições 
socioeconômicas e à diversidade sexual.

Outro elemento destacado pela PNAS (2005, p. 10) é a necessi-
dade de romper com a lógica de que o SUAS é um sistema ocupado 
exclusivamente à superação das desigualdades básicas das(os) 
mais pobres; pois, segundo ela, essa percepção estabelece uma 
descontextualização acerca dos conteúdos das proteções sociais, 
criando uma série de preconceitos que estabelece empecilhos para 
o desenvolvimento desta política pública. É preciso entender que as 
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proteções sociais do SUAS compreendem uma iniciativa histórica com 
determinadas populações, pretendendo a construção de garantia de 
direitos humanos através da equidade ao promover soluções efetivas 
para enlaces históricos do país, permitindo a construção de outras 
possibilidades para as vidas de usuárias(os), trabalhadoras(es) e 
tantas outras populações, bem como compreendendo uma ampliação 
do debate e da inserção das proteções sociais no SUAS na vida do 
país, através dos serviços e dos benefícios socioassistenciais como 
responsabilidade do Estado brasileiro.

Os territórios ganham destaque nessa construção, especial-
mente ao considerarmos a Psicologia e suas formas de inserção nos 
campos de atuação da PNAS. Assim, a gestão do SUAS perpassa a 
ruptura com modelos hegemônicos e incontáveis de individualiza-
ção das desigualdades sociais, delineando a efetivação de outros 
modos coletivos, plurais e situados de construção de verdades e 
práticas nessa política pública, abandonando verdades universais 
e abrindo-se à construção de outras alternativas que rompam com 
o controle e um domínio de um campo simples de conhecimento, 
a partir da intersetorialidade e da interseccionalidade, entendendo 
a gestão como forma de construir outras memórias da vida social 
marcada pelas vulnerabilidades históricas do país.

O rompimento com a lógica de controle e domínio absoluto 
do conhecimento abre espaço para narrativas que criam novas 
territorialidades e práticas. Silva (2018) aponta que, ao adotar ou-
tra postura ética, estética, política e metodológica, os chamados 
territórios vulneráveis podem ser compreendidos como “desar-
ticuladores de verdades” (p. 29). Nessa perspectiva, a psicologia 
não deve percorrer as margens para corrigi-las, mas para se deixar 
afetar pelo que nelas se encontra, favorecendo a produção de uma 
política de conhecimento que valoriza narrativas periféricas em vez 
de certezas e grandes acontecimentos. Essa aposta encoraja uma 
escrita contra-hegemônica, que busca narrar experiências que es-
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capam à teoria. Como lembram Hüning, Cabral e Ribeiro (2019), se a 
vulnerabilização dos territórios urbanos também é uma questão de 
memória, compartilhar narrativas torna-se uma forma de intervenção 
ético-política no campo da psicologia.

Nesse sentido, tornamos relevante a compreensão de uma 
memória social que é severamente afetada pelas práticas de uma 
Psicologia situada em suas práticas na Assistência Social. A com-
preensão de uma gestão do SUAS que está intimamente ligada aos 
modos como produzimos memória, vida e enfrentamento das de-
sigualdades sociais coaduna com os princípios de uma Psicologia 
que promove encontros e justiça social. Essa efetivação ocorrerá, 
principalmente, através de uma ampliação das potencialidades ine-
rentes às prerrogativas de proteções sociais direcionadas à população 
brasileira que amplifiquem as concepções sobre a forma como são 
construídas, bem como sobre como garantem melhores condições 
de vida e outros destinos para populações marcadas historicamen-
te pelas desigualdades. Essas questões perpassam também uma 
discussão que acolhe o debate sobre gênero, raça, etnia e tantas 
outras construções reincidentes que permitem violência e violação 
de direitos humanos.

Por essa premissa, entendemos que a gestão do SUAS está li-
gada à construção de articulações em uma frente ampla de redes de 
serviços, fóruns, sindicatos, movimentos sociais, comissões e comitês 
tanto no âmbito da sociedade civil quanto do Estado e das entidades 
do SUAS. Desse modo, construir uma memória social que faça frente 
às desigualdades sociais de forma coletiva e não-individualista rela-
ciona-se a um trabalho árduo de somar forças na construção de um 
compromisso social, público e democrático que articule princípios 
construídos pelas proteções sociais da PNAS.
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Articulações possíveis no jogo de letrinhas: 
FNTSUAS, FETSUAS’s, FORTSUAS’s, FMTSUAS’s, 
COEGEMAS, CONGEMAS e CONPAS

Estamos em um campo de construções coletivas que está si-
tuado pelas articulações nos fóruns de trabalhadoras(es) do SUAS. 
Além do CIT, CIB, COEGEMAS e CONGEMAS destinados as(aos) 
gestoras(es) no âmbito das entidades federativas, os fóruns de 
trabalhadoras(es) constroem condições de ação, a partir de uma 
concepção de gestão articulada aos territórios e ao trabalho efeti-
vo na Assistência Social. Ao entendermos o conjunto de questões 
aos quais nos debruçamos até aqui, é salutar recorrer ao amplo 
movimento feito pelas(os) trabalhadoras(es) do SUAS ao longo dos 
últimos 30 anos de sua implementação. Os fóruns correspondem a 
um movimento que efetivou conquistas relativas à qualificação do 
trabalho no SUAS, bem como colaborou assertivamente para a cons-
trução de uma gestão articulada a uma formação política arrojada e 
estratégica para o controle social.

A Psicologia brasileira está intimamente relacionada a estas 
lutas e conquistas sociais que foram e continuam em construção 
pelos Fóruns Municipal dos Trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social (FMTSUAS), os FETSUAS, Fóruns Regionais dos 
Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social (FORTSUAS) e 
pelo FNTSUAS. O FNTSUAS é um coletivo permanente de organização 
política das(os) trabalhadoras(es) do SUAS com sua composição 
formada por associações, organização do SUAS, autarquias profissio-
nais, entidades no campo da defesa das(os) trabalhadoras(es) como 
os sindicatos, federações e confederações, além de profissionais de 
ensino fundamental, médio e superior.
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O FNTSUAS foi uma demanda das(os) trabalhadoras/es do 
SUAS na VII Conferência Nacional de Assistência Social, em ses-
são plenária nacional, realizada em 02 de dezembro de 2009 em 
Brasília. Os trabalhos do fórum foram iniciados pela construção de 
uma comissão provisória e da indicação de articuladoras(es) nos 
estados para a formação de redes estaduais de trabalhadoras(es) 
vinculadas(os) a associações e organizações do SUAS. A consolida-
ção do trabalho dos fóruns estaduais e nacional ocorre a partir da 
participação efetiva ao longo dos anos na construção de direitos e 
na qualificação da política pública, considerando um controle social 
efetivo e estratégico na Assistência Social. A Psicologia está presente, 
historicamente, nessas frentes estratégicas, através do CFP e dos 
CRPs nos estados, criando um debate e ações profícuas no âmbito 
das lutas por direitos no SUAS.

Com o aumento significativo da presença de psicólogas(os) no 
SUAS, somos cerca de 25 mil profissionais atuando na PNAS, frente a 
esta realidade, o CFP criou a CONPAS, compreendendo a necessidade 
da construção de orientações e estratégias de ação neste campo 
que, entre outras coisas, colaborem para a consolidação do SUAS 
no país. Nesse sentido, a CONPAS é regulada pela Resolução CFP nº 
7, de 23 de junho de 2020 com as seguintes atribuições:

•	 Executar deliberações do CFP sobre Assistência Social;
•	 Propor efetivação de propostas do Congresso Nacional 

de Psicologia – CNP para Assistência Social ao CFP;
•	 Minutar ao CFP projetos de regulamentação, orientação 

e fiscalização do exercício profissional da psicologia 
no âmbito da Assistência Social;

•	 Fomentar a participação da psicologia em comissões, 
fóruns, conselhos de Assistência Social, de acordo 
com decisão do CFP;
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•	 Sugerir estratégias de consolidação da Política Nacional 
de Assistência Social – PNAS ao CFP; e

•	 Subsidiar o CFP em questões correlatas à Assistência 
Social.

Desse modo, podemos destacar ao longo destes anos de con-
solidação do SUAS o fortalecimento de redes da proteção social 
que colocam em destaque a atuação de uma gestão implicada com 
o controle social, a educação permanente e o trabalho qualificado 
no SUAS, compreendidas pelas(os) trabalhadoras(es) da Política 
Nacional de Assistência Social. Ao destacarmos uma rede que se 
organiza através destas premissas, estamos indicando processos 
de consolidação de articulações de lutas e da construção coletiva 
das(os) trabalhadoras(es) comprometidas(os) com a sua consoli-
dação do SUAS.

Nesse sentido, é imperativo destacar a organização política e 
coletiva para exercer a participação social nos espaços de controle 
social, de modo a alcançar na correlação de forças, ou seja, no campo 
das disputas políticas, a luta por direitos, horizontalidade e demo-
cratização das políticas públicas. Para isso, é importante considerar 
o protagonismo e auto-organização das/os trabalhadoras/es que, em 
sua atuação, tem como base o posicionamento dimensionado pela 
atuação ética, comprometida socialmente e de responsabilidade com 
as pessoas, famílias e territórios.

A constituição de resistência política nos espaços de controle 
social, sobretudo coletiva das(os) trabalhadoras(es) articuladas 
às(aos) gestoras(es), usuárias(os) e entidades, possibilita a ampliação 
de embates e de discussões. Além disso, aponta para as contradi-
ções existentes primando pela construção da cidadania, proteção 
social e dos processos de enfrentamento das desigualdades sociais, 
rompimento de padrões dominantes que silenciam, encarceram, 
criminalizam e de colonização.
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	 Portanto, é preciso considerar a participação social por 
meio do controle social enquanto um espaço indispensável na for-
mulação, discussão e deliberação no SUAS, no qual o seu exercício 
não traz apenas impactos diretos na qualidade dos serviços que 
são ofertados, como também a participação popular pelo controle 
social é uma das características da democracia. Ademais, promove a 
expressão de divergências e de alianças em torno de pautas coletivas 
e prioritárias na dinâmica das lutas sociais contra o acirramento 
das desigualdades sociais.

Mobilização para Investimentos no SUAS
A consolidação do trabalho das(os) psicólogas(os) na política 

de Assistência Social está intimamente relacionada às lutas pela 
manutenção de um Estado democrático que assegure os direitos 
sociais e à atuação das trabalhadoras do SUAS dependem inteira-
mente das condições e dos processos no qual o trabalho acontece. 
Para além de outros aspectos fundamentais já apresentados nesta 
cartilha, pensar em condições para o trabalho na política de assis-
tência social implica considerar a estrutura de financiamento dessa 
política pública e, evidentemente, os processos democráticos de 
gestão orçamentária, para a garantia dos recursos e ferramentas 
necessários para a realização do trabalho em condições materiais e 
institucionais adequadas, bem como para a possibilidade de abertura 
e de manutenção do serviços socioassistenciais.

O financiamento do SUAS é um elemento crucial que contribui 
para a eficiência e para o bom funcionamento do sistema em suas 
atribuições. As três esferas governamentais têm responsabilidades 
pela oferta dos serviços, considerando que a organização da exe-
cução da Política Nacional de Assistência Social é descentralizada. 
O financiamento federal possui um peso proporcionalmente mais 
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importante do que as transferências que complementam a arrecada-
ção dos estados e municípios de modo geral. A exemplo, conforme o 
Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) (2023), na última 
década, as transferências do governo federal representou mais de 
80% do orçamento para a política de assistência social.

No entanto, ainda que exista uma grande participação da esfera 
federal no financiamento da política de assistência social, em média, 
85% desse recurso federal é direcionado a da União diretamente para 
o público beneficiário, como nos casos do PBF e do BPC (UNICEF, 
2023). Percebe-se que, neste atual contexto, é o financiamento fede-
ral que viabiliza a execução dos BPC e PBF, que são essenciais para 
atendimento à população em situação de pobreza e vulnerabilidade 
social, proporcionando o suporte financeiro. Contudo, para o financia-
mento do SUAS em si, nas demais atribuições pertinentes à política 
de assistência social (execução dos serviços), os recursos da esfera 
federal aproximam-se de 10% do montante destinado à política.

Conforme IPEA6, existem duas realidades diferentes quanto o 
assunto é o modelo de financiamento e o volume de recursos destina-
dos às seguranças afiançadas pelo SUAS. Se, por um lado, os custos 
com o BPC e PBF são considerados despesas obrigatórias, e tem-se 
a redistribuição dos recursos realizadas pelo governo federal; por 
outro, as ações de estruturação do SUAS levou a consolidação de 
modelos de repasses de recursos regulares e automáticos, geridos 
por meio de transferências do Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS) para os fundos de assistência estaduais e municipais, bem 
como dos fundos estaduais para os municipais.

Conforme essa postagem do IPEA, é necessário destacar a au-
sência da participação dos Estados no financiamento dessa política 

6       Acesse esse conteúdo na íntegra. Disponível em: https://www.ipea.
gov.br/portal/beneficiometro/beneficiometro-artigos/assistencia-
social/financiamento-do-suas#:~:text=Apesar%20de%20com%20o%20
SUAS,efetiva%20do%20financiamento%20dessa%20%C3%A1rea.
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pública essencial. Ainda que o modelo de cofinanciamento do SUAS 
exija responsabilidades compartilhadas no financiamento de serviços 
e outros benefícios, na prática, fundamentalmente, o governo federal 
e os municípios têm arcado com os custos para a manutenção da 
política de Assistência Social; já as tentativas de engajamentos dos 
Estados tem se mostrado pouco efetiva e custosas do ponto de vista 
da negociação.

Faz-se necessário evidenciar também que, desde 2015, o 
SUAS vêm sofrendo reduções significativas orçamentárias. Abrucio, 
Milanello, Rodrigues e Melo (2023) apontam que, com o governo 
Michel Temer, foram eleitas novas prioridades pelo órgão respon-
sável pela Assistência Social, incluindo uma inflexão significativa na 
concepção do SUAS que passa a priorizar ênfase na identificação de 
irregularidades das informações autodeclaradas no cadastro único. E, 
ainda na gestão Temer, tem-se aprovação da Emenda Constitucional 
nº 95, de 2016, conhecida como PEC do Teto dos Gastos, que limitou 
o crescimento das despesas do governo brasileiro por 20 anos. Como 
consequência, pensando especificamente no SUAS, há retrocessos 
associados à perda e à imprevisibilidade orçamentária, bem como à 
reinterpretação neoliberal do que são (ou do que deveriam ser) as 
políticas sociais: essas passam a ser tratadas como concessões que 
podem ser negociadas ao invés de direitos fundamentais do cidadão 
(Abrucio et al., 2023).

Recentemente, no ano de 2023, foi encaminhado ao Congresso 
Nacional o Projeto de Lei Complementar nº 93/2023, conhecido como 
Lei do Novo Arcabouço Fiscal. Após a sua tramitação, o projeto foi 
convertido na Lei Complementar nº 200/2023, denominada como 
Regime Fiscal Sustentável. O novo arcabouço fiscal substitui a Emenda 
Constitucional nº 95/2016 e tem como objetivo estabelecer um regime 
fiscal sustentável. Contudo, prioriza os interesses econômicos do 
capital ao implementar um regime de austeridade fiscal que afeta, 
sobretudo, os gastos sociais ao impor entraves ao crescimento dos 
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gastos públicos, resultando no desfinanciamento das políticas so-
ciais. Assim, é pertinente destacar que a lógica subjacente ao novo 
arcabouço fiscal se configura como um instrumento político que 
limita a expansão do orçamento público da União destinado aos 
gastos sociais (Salvador, 2024).

Por outro lado, é imprescindível a defesa pela vinculação or-
çamentária para o SUAS, uma vez que, até o momento, não há um 
percentual mínimo constitucional da receita corrente líquida da 
União para a Assistência Social. Essa ausência acirra as dificuldades 
enfrentadas nos últimos anos para a manutenção e ampliação das 
proteções asseguradas pelo SUAS. Nesse contexto, ganhou priori-
dade na agenda política a defesa da aprovação da PEC nº 383/2017, 
que prevê a destinação mínima de 1% da receita corrente líquida da 
União e dos demais entes federados ao financiamento do SUAS. O 
repasse fundo a fundo, realizado de forma regular e automática, é 
fundamental para viabilizar um SUAS que garanta a proteção social às 
famílias nos territórios, levando em consideração as especificidades 
e as complexidades locais e regionais, incluindo o fator amazônico, 
bem como a diversidade e interseccionalidade, considerando que a 
pluralidade expressa pelos múltiplos marcadores sociais, como raça, 
gênero, classe, deficiência e outros marcadores demanda respostas 
socioassistenciais sensíveis às suas realidades. Além disso, é preciso 
avançar no reconhecimento da Assistência Social como um serviço 
essencial de fato.

Dessa forma, o impacto do novo arcabouço fiscal nas políticas 
públicas, especialmente as sociais, representa um grave obstáculo 
à efetivação de direitos e à garantia da proteção social7. A lógica de 
austeridade fiscal promovida por esse regime aprofunda ainda mais 

7       Portaria MDS 1.043/2024 que proíbe a terceirização dos serviços do SUAS e discute 
sobre o repasse fundo a fundo, elucidando que este valor não seja utilizado 
para a terceirização de profissionais, mas concurso ou processo seletivo.
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o desfinanciamento das políticas sociais na medida em que impõe 
limites rígidos ao crescimento das despesas públicas. Esse cenário 
é agravado pela desvinculação orçamentária mínima para o SUAS, 
o que compromete diretamente a capacidade de manutenção, con-
tinuidade e ampliação dos serviços ofertados à população.

Além disso, o novo arcabouço fiscal acentua a precarização das 
condições de trabalho das(os) trabalhadoras(es) do SUAS. A redução 
dos investimentos públicos enfraquece não apenas a estrutura de 
atendimento, mas também as condições laborais das(os) profissio-
nais, o que resulta em instabilidade, sobrecarga, descontinuidade, 
falta de recursos adequados para a concretização de suas funções, 
adoecimento físico e psicológico das(os) trabalhadoras(es), desva-
lorização profissional, resultando em situações de vulnerabilidade 
ocupacional. Importante enfatizar a sobrecarga de trabalho como 
uma das principais consequências da precarização, uma vez que a 
restrição de recursos e o aumento das demandas e metas inatingíveis, 
principalmente em contextos de elevada complexidade expõe as(os) 
trabalhadoras(es) condições de estresse que podem se tornar crôni-
co, sendo associado a uma série de questões de saúde relacionadas 
ao trabalho. Reconhecer o impacto da precarização é um elemento 
indispensável para garantir um atendimento digno à população, além 
de assegurar condições de trabalho justas, seguras, valorizadas e 
promotoras de saúde.

O desfinanciamento progressivo é um elemento fundamental 
para compreender grande parte das dificuldades enfrentadas no 
campo do SUAS, enquanto a disputa pelo orçamento deve estar 
presente em todos os espaços de discussão e atuação profissional, 
na ponta com as(os) trabalhadoras(es) dos serviços ou entidades 
socioassistenciais, gestoras(es) e com as(os) usuárias(os). Assim 
como, deve estar articulada ao campo da pesquisa científica, so-
bretudo nas instâncias de controle social para além dos processos 
conferenciais, precisa estar no cotidiano prático de forma orgânica 
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e capilarizada. Dessa forma, é possível aprofundar cada vez mais na 
disputa pelo orçamento no SUAS a fim de garantir a sua ampliação, 
fortalecimento e desprecarização.

A política de desinvestimento em relação ao SUAS, para além 
da questão orçamentária, também impactou diretamente a atuação 
dos fóruns intergestores na definição das políticas de assistência e 
o funcionamento dos indicadores e monitoramento do SUAS. Isto 
significa alterações profundas no perfil do sistema de proteção social 
e no lugar da assistência social, “reduzindo expressivamente a res-
ponsabilidade pública pela política de assistência social ao mesmo 
tempo em que fragiliza sua capacidade protetiva” (Jaccoud; Bichir; 
Mesquita, 2017, p. 50). Para as autoras:

Saem de cena a perspectiva de integração entre 
políticas sociais, a busca ativa de grupos urbanos 
e rurais ainda distantes dos benefícios e sinali-
za-se com o reforço da necessidade de compro-
vação de meios, além de reforçarem argumentos 
meritocráticos e perspectivas morais em torno 
da pobreza e da desigualdade. Propostas como a 
“premiação” de gestores municipais pela saída de 
beneficiários do programa e o suposto estímulo à 
inserção de beneficiários no mercado de trabalho 
ignoram tanto os indicadores recentes que apon-
tam aumento da pobreza e da desigualdade no 
Brasil, bem como a deterioração das condições 
do mercado de trabalho. Saem do radar consi-
derações sobre a volatilidade de renda dos mais 
pobres e sobre os perfis de inserção profissional 
dos atuais beneficiários. Em síntese, sob a roupa-
gem de maior “fiscalização e eficiência”, esconde- 
se uma visão liberal e focalizadora da proteção 
social (Jaccoud; Bichir; Mesquita, p. 50).
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O SUAS é um modelo de gestão que pode ser comparado a um 
organismo vivo e atuante de deliberação pública, explicam Sposati, 
Araújo e Boullosa (2023). Portanto, para as autoras, há possibilidades 
da expansão do SUAS e de seu fortalecimento por meio da partici-
pação social, em conferências, conselhos, comissões tripartites e/
ou bipartites, em fundos e outras instâncias de diálogos e delibe-
rações. Nesses espaços, faz-se necessário evidenciar e denunciar 
as muitas implicações de um orçamento público desconstruído, de 
lógicas assistencialistas, caritativas e meritocráticas reconstruídas, 
da subalternização do SUAS quando suas demandas e ações são 
organizadas, bem como adaptadas em função das necessidades de 
outras políticas e outros poderes.

Para tais estratégias, considerando o SUAS como espaço e 
produção articulada de direitos e de garantia de proteção social, 
também se faz urgente e necessária a formação política dos(as) 
usuários(as)-cidadãos(ãs) do SUAS (Sposati; Araújo; Boullosa, 2023). 
Nesse sentido, considerando o já exposto, evidencia-se que a con-
solidação do SUAS depende da qualidade das relações intrínsecas 
entre sua gestão, seu financiamento e o exercício do controle social, 
de modo que ampliar participação social é como um requisito para 
a efetiva mobilização por financiamento e, consequentemente, para 
o investimento adequado desses recursos na construção de uma 
sociedade menos injusta e mais igualitária.

O Marco Regulatório das Organizações 
da Sociedade Civil – MROSC

Conforme Brasil (2013), os movimentos sociais foram silen-
ciados durante a Ditadura Militar Brasileira (1964-1985), emergindo 
novamente na cena política nacional com o processo de redemocra-
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tização do país. Com a Constituição Federal de 1988, a Seguridade 
Social torna-se um direito social e dever do Estado. Isso tudo marca 
uma quebra com ações assistencialistas, paternalistas, fundadas 
na caridade e na benesse, relativas ao voluntariado, consolidando 
a Assistência Social como uma política de direito.

A partir de uma discussão sobre democracia e os processos de 
subjetivação, a participação política tornou-se um tema constante no 
campo da Psicologia brasileira nos últimos anos. Se considerarmos 
o campo epistemológico, vemos como a profissão de psicóloga(o) 
tem sido veemente em demarcar que as relações de poder estão di-
retamente relacionadas aos processos de tornar-se sujeito ou pessoa 
em nossa contemporaneidade, incidindo sobre nossas formas de ser 
e estar no mundo (Galeano; Guareschi; Scisleski, 2019; Silva; Hüning; 
Guareschi, 2020; Guareschi; Lara; Azambuja, 2010). A participação 
democrática é sem dúvidas um dos aspectos articulados ao campo 
da saúde mental em nossos dias, especialmente se considerarmos 
alguns elementos que dizem respeito à vida de populações e sujeitos 
que vivem em situação de vulnerabilidade social (CFP, 2022a).

Para Spink e Fornaziero Ramos (2016), ao se referirem à rede 
socioassistencial do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), há 
uma necessidade de um campo democrático referente à participação 
social ampla com a sociedade civil organizada. Assim, Silva, Santos, 
Silva e Silva (2023) assinalam como a relação dos movimentos sociais 
com o Estado brasileiro são, em certos momentos, marcadas pela 
violência e pela dificuldade de acesso e participação nas políticas 
públicas; especialmente se considerarmos a participação da socie-
dade civil organizada e o seu financiamento pelo Estado.

O Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 
(MROSC) é um conjunto de normas e diretrizes estabelecidas pelo 
governo brasileiro com o objetivo de regulamentar e fortalecer as 
relações entre o Estado e as Organizações da Sociedade Civil (OSC’s). 
O MROSC foi instituído pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e 
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entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 (Brasil, 2014). O principal 
objetivo do MROSC é promover a transparência, a eficiência e a eficácia 
nas parcerias firmadas entre o poder público e as OSC’s. Para isso, 
o Marco Regulatório estabelece critérios claros para a celebração 
de parcerias, incluindo a necessidade de chamamentos públicos, 
a definição de metas e resultados a serem alcançados, bem como 
a prestação de contas detalhada dos recursos públicos utilizados.

Além disso, o MROSC busca simplificar e desburocratizar os 
processos de formalização das parcerias, facilitando o acesso das 
OSC’s aos recursos públicos e incentivando a participação dessas 
organizações na implementação de políticas públicas. O marco re-
gulatório também prevê mecanismos de controle social, permitindo 
que a sociedade acompanhe e fiscalize a execução das parcerias. 
O MROSC ficou conhecido como a Lei 13.019/2014, compondo uma 
agenda de compromissos com membros das OSC’s que represen-
tam diversas organizações, coletivos, redes e movimentos sociais. 
Segundo ENAP (2019),

A Plataforma por um Novo Marco Regulatório 
para as Organizações da Sociedade Civil é consti-
tuída de entidades representativas das mais varia-
das frentes e segmentos que reúnem organizações 
que atuam, por exemplo, na economia solidária, 
na promoção e defesa de direitos, no investimen-
to social privado e responsabilidade social e em 
áreas tradicionais, como saúde, educação e as-
sistência social – sejam de base comunitária, de 
origem religiosa ou empresarial (p. 5).

Em resumo, o MROSC representa um avanço significativo na 
regulamentação das relações entre o Estado e as Organizações da 
Sociedade Civil no Brasil, contribuindo para o fortalecimento da 
democracia e para a promoção do desenvolvimento social (Souza; 
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Viotto; Donnini, 2020). O MROSC enfrenta diversos desafios que 
impactam sua implementação e eficácia. Alguns dos principais de-
safios incluem:

1.	 Burocracia e Complexidade: Apesar dos esforços para 
simplificar os processos, muitas OSC’s ainda encon-
tram dificuldades para cumprir todas as exigências 
burocráticas e legais estabelecidas pelo MROSC. A 
complexidade dos procedimentos pode desestimular 
a participação de organizações menores e com menos 
recursos.

2.	 Educação Permanente e Conhecimento: Muitas OSC’s, 
especialmente as de menor porte, enfrentam desafios 
relacionados à falta de educação permanente e conhe-
cimento sobre as normas e procedimentos do MROSC. 
Isso pode resultar em dificuldades na elaboração de 
projetos, na prestação de contas e no cumprimento 
das exigências legais.

3.	 Transparência e Prestação de Contas: A exigência 
de transparência e prestação de contas detalhada 
é um dos pilares do MROSC. No entanto, algumas 
OSC’s encontram dificuldades para atender a essas 
exigências, seja por falta de recursos, seja por falta 
de conhecimento técnico.

4.	 Sustentabilidade Financeira: A sustentabilidade fi-
nanceira das OSC’s é um desafio constante. Muitas 
organizações dependem de recursos públicos para 
suas atividades e a instabilidade na liberação desses 
recursos pode comprometer a continuidade dos pro-
jetos e ações.

5.	 Articulação e Parcerias: A construção de parcerias 
sólidas e eficazes entre o poder público e as OSC’s 
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é um desafio. A falta de diálogo e de entendimento 
mútuo pode dificultar a implementação de projetos e 
a obtenção de resultados positivos.

Esses desafios destacam a importância de um esforço contínuo 
para aprimorar o MROSC, promovendo capacitação e processos de 
Educação Permanente, simplificação de processos e fortalecimento 
das parcerias entre o Estado e as Organizações da Sociedade Civil.

A LOAS (1993), a PNAS (2004), o SUAS e suas Normas Operacionais 
Básicas indicam que, para enfrentar a desigualdade social e atender 
as necessidades da população, é necessária uma ação conjunta 
e integrada da iniciativa pública e da sociedade civil organizada, 
garantindo a proteção social integral. Nesse sentido, há a constru-
ção de uma rede socioassistencial que reúne programas, serviços, 
projetos e benefícios de assistência social no SUAS. O atendimento 
das demandas populacionais desprotegidas socialmente ocorre 
tanto por serviços ofertados pelo governo, quanto pelo campo não 
governamental.

Desse modo, há uma rede socioassistencial ofertada pelas 
entidades e organizações sociais. No entanto, estas devem aderir ao 
SUAS, compreendido em um novo paradigma da Assistência Social, 
articulado a partir da Constituição Federal de 1988 atrelado ao SUAS 
como uma política pública de proteção social, política de direitos, de 
responsabilidade do estado, integrando o tripé Saúde, Assistência 
Social e Previdência (Spink; Fornaziero Ramos, 2016), especialmente 
comprometida com os direitos humanos.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A trajetória da Psicologia no contexto das políticas públicas e 
sociais, principalmente no SUAS, reflete um caminho marcado por 
inúmeros desafios, antes mesmo da promulgação da Constituição 
Federal em 1988, quando foi apresentado um novo modelo de pro-
teção social e, posteriormente, a LOAS, 05 anos após, em 1993, com 
objetivo de promover uma política de Assistência Social a quem 
dela necessitar. A Psicologia estava presente no desenvolvimento 
de trabalhos nas políticas ou programas focalizados, dentre outras 
práticas cujo modelo de atuação era marcado predominantemente 
pela lógica assistencialista, clientelista, primeiro-damista, corone-
lista, caritativo, sem regulações objetivas e garantias institucionais.

Com o processo de redemocratização do país com os movi-
mentos sociais, no qual buscavam uma ampla reforma do estado 
brasileiro, essa estrutura assistencial-caritativa começou a mudar. 
A Psicologia, enquanto ciência e profissão, também discutia sobre o 
seu papel social diante da conjuntura complexa que se apresentava, 
pois grande parte das(os) psicólogas(os) pertenciam a classe média e 
atuavam para ela. Nesse contexto, emerge no contexto das disputas, 
a defesa por um projeto de Psicologia comprometida socialmente, 
transformadora das realidades, defensora da democracia, protago-
nista, como também uma profissão engajada no enfrentamento das 
desigualdades sociais e na construção popular e coletiva.

Tais questões apontam para um contínuo percurso de disputa 
que dimensionam o fazer ético e político da profissão, no qual cor-
roboram com a consolidação e reafirmação do papel fundamental 
da psicologia na defesa dos direitos humanos e na promoção da 
justiça social. Esse compromisso envolve tanto a proteção social, 
quanto a transformação das condições de vida das populações 
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invisibilizadas, subalternizadas e desiguais. Desde a inserção da 
Psicologia nas políticas públicas, houve um crescimento robusto da 
presença de psicólogas(os) no chão da fábrica, desde o planejamento, 
implementação de políticas e ações estratégicas, o que demonstra 
a complexidade e as responsabilidades inerentes à psicologia no 
SUAS, além de destacar a relevância da profissão no campo social. 
A expansão da atuação profissional destaca o desempenho crucial 
na oferta dos serviços socioassistenciais, articulação intersetorial 
com outras políticas públicas, interface com o sistema de justiça, e 
na gestão contribuindo para a construção de uma rede de serviços 
assertivos e sensíveis às necessidades da população.

Para isso, é necessário reconhecer que as diferentes opressões 
incidem como agravadoras de opressão sistemática sobre as pessoas, 
famílias e territórios – como raça, etnia, gênero, classe, sexualidade, 
entre outros – como elemento central para compreender as complexas 
realidades das(os) usuárias(os) do SUAS. Essa perspectiva intersec-
cional possibilita uma atuação política sensível e implicada com a 
defesa de direitos levando em consideração as diversas formas de 
ser e estar no mundo. Para isso, é preciso demarcar as particulari-
dades e múltiplas dimensões para que as práticas sejam capazes de 
dar respostas efetivas e transformadoras diante de estruturas que 
perpetuam desigualdades. Isso contribui para a construção de uma 
sociedade mais justa, equitativa e promotora de direitos, sobretudo 
nas ações promovidas pelas gestoras(es) do SUAS. Uma vez que são 
responsáveis pelo planejamento estratégico das equipes, garantia 
uma gestão participativa com controle social de forma plural e 
representativa, ou seja, com atrizes e atores sociais diversos que 
representam grupos minoritários para que o planejamento contribua 
de fato com a defesa e alargamento de direitos, além da ruptura com 
estruturas agravadoras da subalternação, exclusão, discriminação, 
opressões e violências.
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Nesse sentido, é necessário apontar também como tais estrutu-
ras opressoras e de violências são profundas e complexas, incidindo 
diretamente na ausência de dados relacionada a alguns marcadores 
importantes como a identidade de gênero, raça/cor das(os) trabalha-
doras(es) no SUAS. Isso reflete a imprescindibilidade de discutir no 
interior do SUAS sobre cisgeneridade e o racismo estruturais, pois 
não há dados sobre a temática prejudicando o avanço em pesquisas 
e ações afirmativas. Embora ainda tenhamos muito a avançar na cap-
tação de informações junto às famílias atendidas e acompanhadas 
pelos serviços socioassistenciais, pode-se considerar que avançamos 
por meio do Cadastro Único (CadÚnico) e do Prontuário SUAS.

Entretanto, tal avanço não pode ser observado em relação aos 
elementos referentes as(os) trabalhadoras(es), uma vez que os dados 
se restringem, em resumo, ao sexo, profissão, escolaridade, vínculo, 
função e carga horária semanal. Certamente, são informações relevan-
tes no campo do SUAS; por isso, é preciso apontar a necessidade de 
aprimorar os dados coletados considerando os marcadores sociais 
de opressão como elementos essenciais para analisar a dimensão e, 
as formas como essas opressões impactam no campo profissional 
do SUAS. A ampliação dos dados também possibilita a elaboração de 
estratégias de intervenção para o enfrentamento das desigualdades 
estruturais a fim de promover políticas inclusivas e de equidade no 
SUAS. Assim como, esse conhecimento é fundamental para identificar 
a representatividade de grupos sociais dentro do SUAS.

Considerando o exposto, afirmamos que essas reflexões e apon-
tamentos não se encerram neste capítulo, pois capitaneia um debate 
presente e caro para a Psicologia no campo do SUAS. Avançar na 
qualificação das informações existentes na direção da identificação 
dos marcadores sociais da diferença também deve ser prioridade da 
agenda política da Psicologia. Assim como, a necessidade de práti-
cas sensíveis às realidades de opressão e vulnerabilidades do qual 
as(os) trabalhadoras(es) e gestoras(es) estão colocadas, a fim de que 
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a ocupação dos postos de trabalho sejam diversos nos serviços e, 
em condições justas e dignas de trabalho. Portanto, é salutar contar 
com a participação e articulação nos espaços de controle social, com 
intenção de despontar e aprofundar discussões que devem estar 
presentes em todos os espaços do SUAS.

Outra peça importante ao pensar sobre o trabalho no SUAS 
refere-se sobre a interface do SUAS com o sistema de justiça, que é 
uma fonte inesgotável de debates, marcada por tensionamentos his-
tóricos em que os serviços do SUAS são frequentemente requisitados 
pelo judiciário de forma acessória e subserviente, quando deveriam 
ser articulados, integrados e orientados pela primazia na garantia de 
direitos. A falta de diálogo entre os dois sistemas enfraquece ainda 
mais as mazelas que existem no campo do SUAS e no trabalho social 
com famílias nos territórios. As imposições não cooperativas do 
sistema de justiça afetam diretamente na redução da qualidade dos 
serviços e promovem ainda, novas violações de direitos, ao entrarem 
em conflito com os objetivos do SUAS, que têm caráter de proteção 
social e não desempenham funções investigativas, fiscalizatórias ou 
punitivas. Portanto, é urgente, a apropriação do trabalho social com 
famílias no âmbito do SUAS por meio de normativas e documentos 
orientativos, com objetivo de construir um amplo espaço de diálo-
go interinstitucional que leve em conta as especificidades de cada 
sistema e profissão.

Ao longo dos anos, a Psicologia consolidou-se como um campo 
estratégico na promoção de direitos e na articulação das políticas 
públicas. Contudo, os desafios enfrentados pela profissão permanecem 
vívidos, especialmente no contexto atual, marcado pelo agravamen-
to das vulnerabilidades sociais, desproteções relacionais oriundas 
do cenário pós-pandêmico, consequências do desfinanciamento 
público proveniente do ajuste fiscal com a PEC 95/2019 e da política 
de austeridade em relação às políticas sociais, além da ausência de 
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vinculação orçamentária para o SUAS e da fragmentação dos recursos 
por meio das emendas parlamentares.

Em contraponto à interlocução ao desfinanciamento, há, mui-
tas vezes, a priorização dos recursos para os programas sociais e a 
sua fiscalização, desvirtuando o caráter de proteção social do SUAS. 
Como também, ainda existe a alocação direta de recursos de emendas 
parlamentares do SUAS destinadas para as OSC’s, o que divide, frag-
menta e esfacela os recursos do SUAS desconsiderando os serviços 
socioassistenciais, responsáveis pela execução do trabalho social 
com famílias. Nesse sentido, é preciso considerar as consequências 
do desmonte e desfinanciamento das políticas públicas, pois tam-
bém trazem tensionamentos que exigem uma análise aprofundada, 
comprometida, política e ética com o trabalho. Portanto, é preciso 
pensar em ações articuladas e alinhadas na defesa do SUAS e de seu 
financiamento público, pois não há política pública sem alocação 
de recursos.

Além dessas questões, há também um cenário latente vivido 
pelas(os) psicólogas(os) no SUAS em relação ao recente fenômeno 
relacionado às novas formas de organização do trabalho no qual 
as(os) profissionais que atuam na garantia da proteção social e di-
reitos se submetem a um trabalho precarizado, sem instabilidade, 
marcado pela insegurança e sem garantias de direitos. Essa condi-
ção é denominada por Druck (2011) como precarização social do 
trabalho. Soma-se a isso, a crescente terceirização e outras formas 
de precarização das relações de trabalho, avaliação de desempenho 
quantitativo, reestruturação produtiva, entre outros, impactando 
diretamente fenômenos complexos, como o aumento da presença 
do assédio moral no SUAS. A prática do assédio moral no local de 
trabalho é uma violação dos direitos humanos, no qual, muitas(os) 
trabalhadoras(es) vivenciam constantemente. Além das mobilizações 
dos fóruns de trabalhadoras(es) denunciando situações de assédio 
moral, o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) construiu 
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uma cartilha para possibilitar a identificação de situações de assédio 
moral no trabalho, uma vez que representam uma violação à dignidade 
da pessoa humana e, o CNAS, em 2024, lançou a Campanha Contra 
o Assédio Moral aos(as) Trabalhadores(as) do SUAS.

O compromisso de cuidado com as(os) trabalhadoras(es) do 
SUAS que executam a política no chão da fábrica é fundamental, so-
bretudo para a construção de estratégias de enfrentamento à precari-
zação social do trabalho, o assédio moral, perseguição e exploração 
do trabalho. Nesse sentido, cabe reforçar os espaços representativos 
do segmento de trabalhadoras(es) como importantes parceiros no 
debate sobre a desprecarização, como os fóruns municipais, esta-
duais, regionais e nacional, que tem em sua composição a pluralidade 
dada a sua natureza regimental, no qual reúne trabalhadoras(es) de 
todos os níveis profissionais, dentre outras representações cujas 
trajetórias são de representação de categoria nos diversos espaços. 
Como também, é preciso afirmar a importância dos sindicatos, pois 
atuam legalmente na defesa da classe trabalhadora e devem estar 
presentes em todas as instâncias de pactuação e debates relaciona-
dos as (os) trabalhadoras(es) do SUAS.

Portanto, o cuidado que tratamos aqui e a responsabilidade 
da Psicologia com as relações de trabalho perpassa relações forta-
lecidas por meio de concursos públicos, salários e cargas horárias 
dignas, valorização da profissão através da garantia da nomenclatura 
profissional de direito, equipes completas com pluralidade em sua 
composição, implementação e consolidação das mesas de negociação 
permanentes no SUAS. Com isso, deve-se garantir o respeito ao direito 
de voz e voto das(os) trabalhadoras(es), a participação social nos 
espaços de controle social, de organização política da categoria e da 
classe trabalhadora sem perseguição de nenhum ônus, efetivação 
da política de educação permanente no SUAS, dentre outros fatores 
importantes a fim de defender um ambiente de trabalho digno para 
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a sustentabilidade do SUAS e para a promoção do trabalho como 
fator de saúde.

Dessa forma, as estratégias políticas e a participação ativa, 
implicada e alinhada a dimensão ética e política nos espaços de 
controle social são elementos essenciais para a efetivação de um 
SUAS democrático e participativo, tanto no âmbito das(os) trabalha-
doras(es), quanto na gestão por meio da participação nos colegiados 
estaduais e nacional de gestores municipais de Assistência Social. 
A Psicologia, ao se engajar nesses processos de participação, con-
tribui para a construção de políticas públicas comprometidas com 
a transformação social, com a promoção dos direitos humanos e o 
fortalecimento do SUAS como um todo, reconhecendo a imprescin-
dibilidade de cada elemento como não menos importante.

Diante dos desafios apresentados, reafirmamos a importân-
cia do fortalecimento do SUAS a partir de uma articulação política 
constante, de práticas profissionais éticas e de uma gestão sensível 
alinhadas às demandas da população e das(os) trabalhadoras e tra-
balhadores que constroem essa política no cotidiano. A Psicologia, 
ao assumir o seu papel de agente transformador na sociedade atua 
de forma a ampliar os horizontes da proteção social, como também 
ergue bandeiras de luta em defesa dos direitos humanos, da justiça 
social e da equidade. A nossa atuação é resistência e força, com-
prometida em romper com estruturas opressoras e pavimentar um 
futuro onde o SUAS se consolide como símbolo de um Brasil mais 
justo, plural e democrático. Essa é a nossa tarefa histórica e o nosso 
compromisso incansável.
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PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS EM 
TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL

A sistematização e difusão do conhecimento sobre a interfa-
ce entre Psicologia e as políticas públicas, principais objetivos do 
CREPOP, contemplam não somente as intervenções de psicólogas e 
psicólogos na execução e gestão em cada campo de trabalho e suas 
especificidades, mas promovem também contribuições significativas 
aos espaços de formulação das políticas públicas, vinculados aos 
três poderes da organização democrática do Estado brasileiro.

De acordo com a Constituição Federal de 1988, o  Poder 
Legislativo Federal é composto pela Câmara dos Deputados e pelo 
Senado Federal, casas legislativas que compõem o Congresso Nacional. 
Mesmo com um conjunto de atribuições exclusivas de cada uma 
delas, ambas compartilham a execução do que chamamos de pro-
cesso legislativo. É no Congresso Nacional que políticas públicas são 
pensadas e aprovadas em forma de Lei, cabendo a representantes 
eleitos pelos estados – deputadas e deputados federais, bem como 
senadores e senadoras – a tarefa de propor medidas contínuas que 
atendam as necessidades de seus territórios e de todo o país. 

Este processo é complexo, repleto de disputas e desafios, o 
que convoca a Psicologia a participar ativamente das discussões 
acerca das proposições legislativas em tramitação nos espaços do 
Poder Legislativo, nos níveis federal, estadual e municipal. Nesse 
sentido, o acúmulo das referências técnicas produzidas no âmbito 
do CREPOP oferece subsídio privilegiado ao desenvolvimento das 
políticas públicas instituídas, bem como à construção de novas po-
líticas, capazes de produzir cuidado integral e intersetorial.
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Portanto, reunimos neste anexo uma síntese das proposições 
legislativas atualmente em tramitação no Congresso Nacional que 
guardam relação direta com o Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS), cujas discussões podem ser qualificadas a partir da presente 
referência técnica tanto a nível nacional como local. 

Tabela 1: Proposições Legislativas referentes ao Sistema Único de Assistência Social

 Identificação Ementa Autoria Orgão

PL 3499/2025

Altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 (Lei 
Orgânica da Assistência 
Social – LOAS), para 
aprimorar os critérios de 
avaliação para a concessão 
do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC) e demais 
benefícios da assistência 
social, incluindo a análise 
do contexto familiar, da 
sobrecarga e do impacto 
sobre o cuidador familiar da 
pessoa com deficiência.

CD Amom Mandel - 
CIDADANIA/AM

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PL 3458/2025

Institui a Renda de Suporte 
ao Cuidador Familiar da 
Pessoa com Deficiência em 
Situação de Vulnerabilidade 
Social, no âmbito do Sistema 
Único de Assistência 
Social – SUAS, e estabelece 
critérios para sua concessão.

CD Amom Mandel - 
CIDADANIA/AM

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS
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 Identificação Ementa Autoria Orgão

PL 715/2019

Estabelece percentual 
mínimo de recursos para o 
financiamento do Sistema 
Único de Assistência Social 
(SUAS).

CD Raimundo 
Gomes de Matos - 
PSDB/CE

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PEC 383/2017

Altera a Constituição 
Federal para garantir 
recursos mínimos para o 
financiamento do Sistema 
Único de Assistência Social 
(SUAS)

CD Danilo Cabral - 
PSB/PE

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PL 3631/2019

Dispõe sobre a criação, no 
âmbito do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, 
do Serviço de Assistência 
Comunitária à Pessoa Idosa 
- SERVIDOSO.

CD Dr. Luiz Ovando 
- PSL/MS

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PEC 42/2021

Introduz a renda básica 
como direito social e altera 
o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias 
para viabilizar a garantia de 
renda às famílias.

Senador Rogério 
Carvalho (PT/SE), e 
outros

SENADO

PL 5874/2023

Altera a Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, 
para instituir o piso salarial 
nacional dos profissionais 
que integram as equipes de 
referência do Sistema Único 
de Assistência Social.

CD Reimont -  
PT/RJ

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS
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 Identificação Ementa Autoria Orgão

PL 408/2024

Dispõe sobre o reajuste 
periódico dos valores de 
remuneração dos serviços 
prestados ao Sistema 
Único de Assistência Social 
- SUAS, com garantia da 
qualidade e do equilíbrio 
econômico-financeiro.

CD Leo Prates - 
PDT/BA

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PLP 134/2023

Altera a Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 
2000, para excluir a entrega 
de recursos destinados 
ao Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) 
do conceito de transferência 
voluntária.

Senadora Ivete da 
Silveira (MDB/SC) SENADO

PL 4406/2025

Altera a Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, 
para instituir o piso 
salarial nacional no valor 
de R$: 6.072,00 para os 
profissionais que integram 
as equipes de referência 
do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS).

CD Zé Vitor -  
PL/MG

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PEC 383/2017

Altera a Constituição 
Federal para garantir 
recursos mínimos para o 
financiamento do Sistema 
Único de Assistência Social 
(SUAS)

CD Danilo Cabral - 
PSB/PE

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS
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 Identificação Ementa Autoria Orgão

PL 2405/2024

Acrescenta art. 24-D à Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência 
Social, para instituir a 
Força Nacional do Sistema 
Único de Assistência Social 
(Forsuas).

CD Osmar Terra - 
MDB/RS

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PL 3820/2023

Altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, para 
incluir, entre os princípios, 
objetivos e estratégias 
do Sistema Único de 
Assistência Social (Suas), a 
busca ativa de famílias em 
situação de vulnerabilidade 
e risco social, a fim de 
integrar as lacunas na 
proteção social.

CD Carlos 
Henrique Gaguim - 
UNIÃO/TO

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PLP 186/2024

Altera a Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio 
de 2000, para incluir a 
assistência social no rol 
de áreas prioritárias para 
provimento de cargo público, 
admissão ou contratação de 
pessoal.

CD Lincoln Portela 
- PL/MG

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PL 126/2022

Altera a Lei nº 8.472, de 7 
de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá 
outras providências.

Senadora Zenaide 
Maia (PROS/RN) SENADO
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 Identificação Ementa Autoria Orgão

PLP 176/2021

Altera a Lei Complementar 
nº 172, de 15 de abril 
de 2020, que dispõe 
sobre a transposição e a 
transferência de saldos 
financeiros constantes 
dos Fundos de Saúde dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, provenientes 
de repasses federais.

Senador Rogério 
Carvalho (PT/SE) SENADO

PL 4230/2025
Altera a Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, para 
tratar do Plano Decenal de 
Assistência Social.

CD Laura Carneiro 
- PSD/RJ

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS

PL 5365/2023

Altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência 
Social, para dispor sobre 
a instituição do Serviço de 
Proteção Social Básica no 
Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosas e do 
Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com 
Deficiência, Idosas e suas 
Famílias.

CD Otoni de Paula 
- MDB/RJ

CÂMARA DOS 
DEPUTADOS
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 Identificação Ementa Autoria Orgão

PL 1437/2021

Estabelece diretrizes para 
a criação de programa 
socioassistencial de apoio 
a crianças e a adolescentes 
inseridos no Cadastro Único 
para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) 
em situação de orfandade 
por motivo de feminicídio 
ou de Covid-19; altera a 
Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), 
para atribuir ao poder 
público a garantia de 
atendimento prioritário à 
saúde mental de crianças 
e de adolescentes órfãos 
em razão de feminicídio ou 
de Covid-19; e altera a Lei 
nº 14.717, de 31 de outubro 
de 2023, para excluir do 
recebimento de pensão 
especial a órfãos em razão 
do crime de feminicídio 
o adolescente condenado 
por ato infracional análogo 
a crime doloso praticado 
mediante violência ou grave 
ameaça contra a mulher 
vítima da violência.

CD Célio Silveira - 
PSDB/GO SENADO
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 Identificação Ementa Autoria Orgão

PL 4106/2020

Altera a Lei 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004 que cria o 
Programa Bolsa Família e a 
Lei 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência 
Social, para ampliar as 
condições de superação da 
vulnerabilidade econômica.

Senador Rogério 
Carvalho (PT/SE),  
e outros

SENADO

PLP 274/2020

Estabelece os requisitos 
exigidos para que entidades 
beneficentes de assistência 
social possam gozar da 
imunidade tributária 
prevista no § 7º do art. 195 
da Constituição Federal.

Senador Major 
Olimpio (PSL/SP) SENADO



Como as psicólogas e os psicólogos podem contribuir para 
avançar o SUAS – Informações para gestoras e gestores 153

Mais informações podem ser consultadas na Plataforma 
de Mobilização Legislativa da Psicologia, espaço criado com 
o objetivo de reunir informações e recursos de forma acessí-
vel, permitindo um maior conhecimento acerca do processo 
legislativo, das principais dinâmicas e características da com-
posição atual das duas Casas, de atualizações sobre propostas 
que impactam a Psicologia brasileira e, principalmente, uma 
maior participação nas ações de incidência no Congresso 
Nacional e nos territórios locais – tanto em razão do exercício 
profissional quanto da prática da cidadania.

Acesse:

Plataforma de Mobilização Legislativa da Psicologia:  
https://site.cfp.org.br/plataforma-de-mobilizacao-legislativa/
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